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LEI Nº 4.028
DE 06 DE JUNHO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 70/2021 – 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL)

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DE SANTOS, E ADOTA PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, faço saber que a Câmara Municipal aprovou em ses-
são realizada em 12 de maio de 2022 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.028 

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Educação Ambiental de Santos, criada em consonância 
com o inciso VI do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; com o artigo 58 
da Lei Orgânica de Santos e demais legislações vigentes� 

Art. 2º A Política Municipal de Educação Ambiental deverá ser implementada em conformidade com os 
princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA), com o Programa Nacional de 
Educação Ambiental (ProNEA), a Política Estadual do Meio Ambiente e demais legislações vigentes sobre 
o assunto para a construção de uma sociedade sustentável�

Art. 3º A Política Municipal de Educação Ambiental dispõe sobre a Educação Ambiental no Município 
e aprova o Programa Municipal de Educação Ambiental (ProMEA Santos), elaborado em consonância 
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com o Programa Nacional de Educação Ambiental (ProNEA), com duração de 10 (dez) anos, tendo como 
princípio o envolvimento da sociedade, para o desenvolvimento de uma postura crítica e reflexiva obje-
tivando a gestão participativa, nos termos do Anexo Único que integra a presente lei�

Parágrafo único. As avaliações do Programa Municipal de Educação Ambiental (ProMEA Santos) dar-
se-ão, no mínimo, de dois em dois anos, com vista à correção de deficiências e distorções, e ao final do 
decênio com a finalidade de subsidiar a elaboração do programa subsequente�

Art. 4º Entende-se por Educação Ambiental os processos, por meio dos quais o indivíduo e a coletivi-
dade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências para atuar em seu 
contexto político, cultural e ambiental de forma crítica, autônoma, e na direção da construção de socie-
dades sustentáveis�

Art. 5º A Educação Ambiental para uma sustentabilidade equitativa deverá contemplar um processo 
de aprendizagem permanente, baseado no respeito a todas as formas de vida, devendo estar presente 
articulada e transversal em todos os níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal, não 
formal e informal� 

Art. 6º São princípios da Política Municipal de Educação Ambiental:
I – o enfoque humanístico, sistêmico, democrático e participativo;
II – a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a interdependência entre o meio 

natural, o socioeconômico, político e cultural, sob o enfoque da sustentabilidade;
III – o pluralismo de ideias e concepções pedagógicas, na perspectiva da multidisciplinaridade, interdis-

ciplinaridade e transdisciplinaridade;
IV – a vinculação entre a ética, a educação, a saúde pública, comunicação, o trabalho e as práticas so-

cioambientais;
V – a garantia de continuidade, permanência e articulação do processo educativo com todos os in-

divíduos e grupos sociais;
VI – a permanente avaliação crítica do processo educativo;
VII – a abordagem articulada das questões socioambientais locais, regionais, nacionais e globais;
VIII – o respeito e valorização da pluralidade, da diversidade cultural e do conhecimento e práticas 

tradicionais;
IX – a promoção da equidade social e econômica;
X – a promoção do exercício permanente do diálogo, da alteridade, da solidariedade, da corresponsab-

ilidade e da cooperação entre todos os setores sociais;
XI – o estímulo ao debate sobre os sistemas de produção e consumo, enfatizando os sustentáveis�

Parágrafo único. Os princípios descritos no “caput” deste artigo deverão estar em consonância com 
outros descritos na legislação vigente, na Política Nacional de Educação Ambiental e na Política Estadual 
de Educação Ambiental�

Art. 7º As despesas decorrentes desta lei correrão pelas dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas, se necessário� 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data da publicação� 

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�

ROGÉRIO SANTOS
 PREFEITO MUNICIPAL

Registrada no livro competente� 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito Municipal, em 06 de junho de 2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DEPARTAMENTO



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos3

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos4

 

 

 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos5

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos6

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos7

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos8

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos9

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos10

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos11

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos12

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos13

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos14

 

 

 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos15

 

 

 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos16

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos17

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos18

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos19

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos20

 

 

 
 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos21

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos22

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos23

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos24

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos25

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos26

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos27

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos28

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos29

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos30

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos31

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos32

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos33

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos34

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos35

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos36

 

 

 
 
 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos37

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos38

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos39

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos40

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos41

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos42

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos43

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos44

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos45

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos46

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos47

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos48

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos49

 

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos50

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos51

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos52

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos53

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos54

 

 

 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos55

 

 

 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos56

 

 

 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos57

 

 

 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos58

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos59

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos60

 

 

 
 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos61

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos62

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos63

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos64

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos65

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos66

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos67

 

 

 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos68

 

 

 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos69

 

 

 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos70

 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos71

 

 

 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos72

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos73

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos74

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos75

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos76

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos77

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos78

 

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos79

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos80

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos81

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos82

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos83

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos84

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos85

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos86

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos87

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos88

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos89

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos90

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos91

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos92

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos93

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos94

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos95

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos96

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos97

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos98

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos99

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos100

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos101

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos102

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos103

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos104

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos105

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos106

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos107

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos108

 

 

 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos109

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos110

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos111

 

 

 
 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos112

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos113

 

 

 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos114

 

 

 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos115

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos116

 

 

 
 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos117

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos118

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos119

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos120

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos121

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos122

 

 

 
 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos123

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos124

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos125

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos126

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos127

 

 

 
 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos128

 

 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos129

 

 

 
 
 

 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos130

LEI Nº 4.029
DE 06 DE JUNHO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 102/2022 – 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
TERMO DE FOMENTO COM O NÚCLEO DE REA-
BILITAÇÃO DO EXCEPCIONAL SÃO VICENTE DE 
PAULO, PARA FINALIDADE QUE ESPECIFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de San-
tos, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
em sessão realizada em 31 de maio de 2022 e eu 
sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.029

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ce-
lebrar Termo de Fomento com o Núcleo de Rea-
bilitação do Excepcional São Vicente de Paulo, vi-
sando a execução, em parte, do Plano de Trabalho 
devidamente aprovado pela Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos do Anexo Único desta 
Lei�

Art. 2º O repasse no valor de R$ 25�000,00 (vinte 
e cinco mil reais) será em parcela única, destinado 
a auxílio/investimento, conforme estabelecido no 
Termo de Fomento, que integra esta Lei em seu 
Anexo Único�

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei, 
serão suportadas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário, em aten-
dimento à emenda parlamentar nº 55 de autoria 
do vereador Bruno Orlandi�

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publi-
cação�

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�

ROGÉRIO SANTOS
 PREFEITO MUNICIPAL

Registrada no livro competente� 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 06 de junho 
de 2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DEPARTAMENTO

ANEXO ÚNICO
TERMO DE FOMENTO Nº                /2022 – SEDUC

PROCESSO Nº 20901/2022-42

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SANTOS, COM A INTERVENIÊN-
CIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
E O NÚCLEO DE REABILITAÇÃO DO EXCEPCIO-
NAL SÃO VICENTE DE PAULO.

Pelo presente instrumento, de um lado o MU-
NICÍPIO DE SANTOS, doravante denominado sim-
plesmente MUNICÍPIO, com sede na Praça Viscon-
de de Mauá, s/nº, em Santos/SP, inscrito no CNPJ 
sob nº 58�200�015/0001-83, por intermédio da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, doravan-
te denominada simplesmente SEDUC, neste ato 
representada por sua titular, (NOME DA SECRE-
TÁRIA), devidamente autorizada pelo Sr� Prefeito 
Municipal, nos termos do Decreto nº 9�329, de 14 
de maio de 2021, e de outro lado, o  NÚCLEO DE 
REABILITAÇÃO DO EXCEPCIONAL SÃO VICEN-
TE DE PAULO, com sede na Rua Campos Melo, nº 
319, Encruzilhada, em Santos/SP, CEP 11015-013, 
inscrito no CNPJ nº 64�042�740/0001-73, Inscrição 
Estadual isento, Inscrição Municipal isento, dora-
vante denominada ASSOCIAÇÃO, neste ato repre-
sentada por (NOME DO REPRESENTANTE DA AS-
SOCIAÇÃO), tem entre si justo e acertado celebrar 
o presente Termo de Fomento, mediante a estipu-
lação das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presen-
te Termo de Fomento tem por objeto a realização 
de parceria entre o MUNICÍPIO, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Educação, e a ASSO-
CIAÇÃO, para a execução do projeto consistente e 
correspondente ao Plano de Trabalho, que integra 
o presente Termo de Fomento como Anexo Único 
e deverá observar o disposto no artigo 22 da Lei 
Federal nº 13�019/2014, com repasse de recursos 
voltados a reforma das instalações para possibili-
tar um ambiente seguro com qualidade e bem es-
tar aos atendidos�

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROGRAMA DE 
TRABALHO, DAS METAS E DOS INDICADORES: O 
detalhamento dos objetivos, das metas, dos resul-
tados a serem atingidos, do cronograma da execu-
ção, dos critérios de avaliação e desempenho com 
os indicadores de resultados, constam no Plano de 
Trabalho da ASSOCIAÇÃO, que integra o presente 
Termo de Fomento como Anexo Único e deverá 
observar o disposto no artigo 22 da Lei Federal n° 
13�019/2014�

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILI-
DADES E OBRIGAÇÕES: São responsabilidades e 



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos131

obrigações, além dos outros compromissos assu-
midos neste Termo de Fomento:

I – Compete à ASSOCIAÇÃO:
a) executar, conforme aprovado pelo MUNICÍ-

PIO, o Plano de Trabalho, zelando pela boa quali-
dade das ações e serviços prestados e buscando 
alcançar eficiência, eficácia, efetividade e econo-
micidade em suas atividades;

b) disponibilizar o local apropriado para execu-
ção do Plano de Trabalho;

c) aplicar os recursos financeiros a serem utiliza-
dos em prazo superior a 30 (trinta) dias em cader-
neta de poupança específica;

d) utilizar os excedentes financeiros, bem como 
os juros capitalizados em caderneta de poupança 
na otimização do Plano de Trabalho, após autori-
zação escrita e prévia do Secretário Municipal de 
Educação;

e) durante a vigência deste Termo de Fomento, 
manter, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua celebração;

f) responsabilizar-se exclusivamente pelo geren-
ciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despe-
sas de custeio, de investimento e de pessoal;

g) restituir obrigatoriamente recursos, nos casos 
previstos na Lei Federal nº 13�019/2014;

h) garantir o livre acesso dos agentes da Admi-
nistração Pública, do controle interno e do Tribu-
nal de Contas correspondente aos processos, aos 
documentos e às informações relacionadas ao 
Termo de Fomento, bem como aos locais de exe-
cução do respectivo objeto;

i) responsabilizar-se exclusivamente pelo paga-
mento de encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no Termo de Fomento, não impli-
cando responsabilidade solidária da Administra-
ção Pública a inadimplência em relação ao referi-
do pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto 
da parceria ou os danos decorrentes da restrição 
à sua execução;

j) realizar a Prestação de Contas à Secretaria 
Municipal de Finanças e Secretaria Municipal de 
Educação após o cumprimento integral do Plano 
de Trabalho;

l) manter em seu arquivo, durante 10 (dez) anos, 
a partir do primeiro dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que 
compõem a prestação de contas;

II – Compete ao MUNICÍPIO, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação:

a) acompanhar, monitorar, supervisionar e fis-
calizar a execução deste Termo de Fomento, de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado;

b) prestar apoio necessário a ASSOCIAÇÃO para 
que seja alcançado o objeto deste Termo de Fo-

mento em toda sua extensão;
c) repassar os recursos financeiros à ASSOCIA-

ÇÃO nos termos estabelecidos na Cláusula Quar-
ta;

d) publicar no Diário Oficial do Município extrato 
deste Termo de Fomento e de seus aditamentos e 
apostilamentos, no prazo legal;

e) assumir, como prerrogativa, ou transferir 
a responsabilidade pela execução do objeto, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descon-
tinuidade�

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINAN-
CEIROS: Para a execução do presente Termo de 
Fomento o MUNICÍPIO repassará à ASSOCIAÇÃO 
o valor de R$ 25�000,00 (vinte e cinco mil reais), em 
01 (uma) única parcela, observado o disposto no 
artigo 2º da lei que autoriza sua celebração, com 
a finalidade de custear, única e exclusivamente, as 
despesas constantes no Plano de Trabalho, confor-
me Anexo Único deste instrumento e a utilização 
dos recursos ocorrerá até o prazo de 31/12/2022, 
data de validade legal da emenda�

PARÁGRAFO ÚNICO: A ASSOCIAÇÃO deverá 
promover a abertura de conta corrente específica, 
observado o disposto no Decreto que regulamen-
ta a Lei Federal n° 13�019, de 31 de julho de 2014, 
no Município de Santos�

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: As despesas do presente Termo de 
Fomento onerarão a Dotação Orçamentária n° 
________________, Fonte ___ e Nota de Empenho nº 
_____, emitida em ___de _____ de 2022, ou outra 
que venha a ser indicada para tal fim�

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CON-
TAS: A ASSOCIAÇÃO deverá prestar contas do 
valor recebido à Seção de Tomada de Contas do 
Departamento de Controle Financeiro da Secre-
taria Municipal de Finanças – SETCON/DECONFI/
SEFIN, e encaminhar cópia à Secretaria Municipal 
de Educação na Seção de Contratos e Convênios – 
SECONV/COFI/DEAFIN, da seguinte forma:

I – Prestação de contas parcial, mediante apre-
sentação mensal até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente, de relatório das atividades desen-
volvidas e da aplicação dos recursos recebidos no 
mês anterior, com apresentação dos comprovan-
tes e extratos bancários;

II – Prestação de contas anual nos moldes das 
instituições específicas do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício 
subsequente, dos recursos repassados durante 
o exercício anterior, acompanhada dos seguintes 
documentos:

a) informação sobre a conclusão do serviço con-
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tratado e bens e materiais adquiridos, conforme 
as ações definidas no Plano de Trabalho, Ane-
xo Único, bem como informações relacionadas a 
ações que demonstrem o cumprimento das metas 
de qualidade definidas no Plano de Trabalho;

b) relatório de execução físico-financeira;
c) relação de pagamentos efetuados com recur-

sos repassados pelo MUNICÍPIO;
d) cópia dos extratos de conta bancária especí-

fica;
e) comprovante de recolhimento dos recursos 

não aplicados, quando houver, na conta bancária 
indicada pelo MUNICÍPIO;

III – Prestação de contas, até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da parcela única, sem prejuízo do 
previsto nos incisos anteriores desta Cláusula�

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os originais dos docu-
mentos comprobatórios das receitas e despesas 
constantes dos demonstrativos de que trata o inci-
so II do “caput” deverão ser arquivados na sede da 
ASSOCIAÇÃO por, no mínimo, 10 (dez) anos�

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os responsáveis pela 
fiscalização deste Termo de Fomento, ao toma-
rem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilização dos recursos ou bens de 
origem pública pela ASSOCIAÇÃO, darão imedia-
ta ciência ao Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e ao Ministério Público Estadual, sob pena 
de responsabilidade�

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO: Em caso 
de uso irregular ou indevido dos recursos repassa-
dos, a ASSOCIAÇÃO será notificada a restituir, no 
prazo de 30 (trinta) dias, os respectivos valores ao 
erário municipal, atualizados a partir da data de 
recebimento pelos índices da Caderneta de Pou-
pança, além de multa de 2% (dois por cento), sob 
pena de inscrição na dívida ativa e execução com-
petente�

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO: A fis-
calização do cumprimento do ajustado neste Ter-
mo de Fomento ficará a cargo da Comissão de Mo-
nitoramento e Avaliação da Secretaria Municipal 
de Educação, também de acordo com os termos 
estabelecidos nos artigos 26 e seguintes do Decre-
to Municipal n° 7�585, de 10 de novembro de 2016, 
sendo que a forma de monitoramento será levada 
a efeito por visita in loco e relatórios de cumpri-
mento do objeto pactuado�

CLÁUSULA NONA – DO GERENCIAMENTO: Em 
cumprimento do disposto na alínea “g” do inciso 
V do artigo 35 da Lei Federal n° 13�019, de 31 de 
julho de 2014, fica designado o ocupante do car-
go de Coordenador de Vida Escolar, Legislação e 
Normas Educacionais, Sr� Rodrigo França Tanque, 

gestor da presente parceria�

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente 
Termo de Fomento vigorará da data de sua assina-
tura até 31 de dezembro de 2022�

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em cumprimen-
to do disposto no parágrafo quinto do artigo 35 da 
Lei Federal n° 13�019, de 31 de julho de 2014, caso 
a organização da sociedade civil adquira equipa-
mentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes da celebração do Termo de Fomen-
to, o bem será gravado com cláusula de inalie-
nabilidade e ela deverá formalizar promessa de 
transferência da propriedade ao MUNICÍPIO na 
hipótese de sua extinção�

PARÁGRAFO ÚNICO: Ao final da vigência deste 
instrumento, os bens remanescentes adquiridos 
com os recursos transferidos neste Termo de Fo-
mento, permanecerão na posse e propriedade da 
entidade, observado o disposto no “caput” desta 
Cláusula�

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Qualquer irre-
gularidade concernente às Cláusulas deste Termo 
de Fomento implicará na suspensão da parceria e 
na adoção das demais providências cabíveis�

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As alterações 
que se fizerem necessárias durante a vigência des-
te instrumento, serão formalizadas por meio de 
Termo de Aditamento, desde que não haja altera-
ção substancial de seu objeto�

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica estabeleci-
da a responsabilidade exclusiva da ASSOCIAÇÃO 
pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos�

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO: 
O presente Termo de Fomento poderá ser rescin-
dido por acordo entre as partes ou administrati-
vamente, observando-se o disposto no artigo 42, 
inciso XVI, da Lei Federal nº 13�019/2014, indepen-
dente das demais medidas cabíveis, nas seguintes 
situações:

I – Se houver descumprimento, ainda que par-
cial, das Cláusulas deste Termo de Fomento;

II – Unilateralmente, pelo MUNICÍPIO se, duran-
te a vigência deste Termo de Fomento, a ASSOCIA-
ÇÃO venha a perder, por qualquer razão, a quali-
dade não-lucrativa que lhe caracteriza nesta data�

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: É com-
petente o foro da Comarca de Santos/SP para di-
rimir qualquer dúvida ou solucionar questões que 
não possam ser resolvidas administrativamente, 
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renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja�

E, por estarem assim de pleno acordo, firmam o 
presente Termo de Fomento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) teste-
munhas abaixo identificadas, para que surta todos 
os efeitos legais, pelo que eu xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
o digitei, dato e assino�

Santos, ���� de�������������������������de 2022�

___________________________________________________________
(NOME DA SECRETÁRIA)

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

___________________________________________________________
(NOME DO REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO)
NÚCLEO DE REABILITAÇÃO DO EXCEPCIONAL – 

SÃO VICENTE DE PAULO

___________________________________________________________
TESTEMUNHA

___________________________________________________________
TESTEMUNHA

LEI Nº 4.030
DE 06 DE JUNHO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 105/2022 – 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
TERMO DE FOMENTO COM O CENTRO DE CON-
VIVÊNCIA ESPERANÇA E VIDA – C.C.E.V., PARA FI-
NALIDADE QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de San-
tos, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
em sessão realizada em 31 de maio de 2022 e eu 
sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.030

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a cele-
brar Termo de Fomento com o Centro de Convivên-
cia Esperança e Vida – C�C�E�V�, visando a execução, 
do Plano de Trabalho devidamente aprovado pela 

Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Anexo Único desta Lei�

Art. 2º O repasse no valor de R$ 25�000,00 (vinte 
e cinco mil reais) será em parcela única, destinado 
a auxílio/investimento, conforme estabelecido no 
Termo de Fomento, que integra esta Lei em seu 
Anexo Único�

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei, 
serão suportadas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário, em aten-
dimento à emenda parlamentar nº 41 de autoria 
do vereador Bruno Orlandi�

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publi-
cação�

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�

ROGÉRIO SANTOS
 PREFEITO MUNICIPAL

Registrada no livro competente�
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 06 de junho 
de 2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DEPARTAMENTO

ANEXO ÚNICO
TERMO DE FOMENTO N° XXX/2022 – SEDUC

PROCESSO Nº 12400/2022-00

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SANTOS, COM A INTERVENIÊN-
CIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
E O CENTRO DE CONVIVÊNCIA ESPERANÇA E 
VIDA – C.C.E.V.

Pelo presente instrumento, de um lado o MU-
NICÍPIO DE SANTOS, doravante denominado sim-
plesmente MUNICÍPIO, com sede na Praça Viscon-
de de Mauá, s/nº, em Santos/SP, inscrito no CNPJ 
sob nº 58�200�015/0001-83, por intermédio da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, doravan-
te denominada simplesmente SEDUC, neste ato 
representada por sua titular, (NOME DA SECRE-
TÁRIA), devidamente autorizada pelo Sr� Prefeito 
Municipal, nos termos do Decreto nº 9�329, de 14 
de maio de 2021, e de outro lado, o CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA ESPERANÇA E VIDA – C.C.E.V., com 
sede na Rua Júlio de Mesquita, nº 32, Vila Mathias, 
em Santos/SP, CEP 11�075-220, inscrita no CNPJ nº 
04�864�717/0001-32, Inscrição Estadual isento, Ins-
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crição Municipal isento, doravante denominada 
ASSOCIAÇÃO, neste ato representada por (NOME 
DA REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO), tem en-
tre si justo e acertado celebrar o presente Termo 
de Fomento, mediante a estipulação das seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presen-
te Termo de Fomento tem por objeto a realização 
de parceria entre o MUNICÍPIO, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Educação, e a ASSO-
CIAÇÃO, para a execução do projeto consistente e 
correspondente ao Plano de Trabalho, que integra 
o presente Termo de Fomento como Anexo Único 
e deverá observar o disposto no artigo 22 da Lei 
Federal nº 13�019/2014, com repasse de recursos 
voltados a aquisição de equipamentos visando 
ofertar mais e melhores recursos para o desenvol-
vimento dos alunos�

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROGRAMA DE 
TRABALHO, DAS METAS E DOS INDICADORES: O 
detalhamento dos objetivos, das metas, dos resul-
tados a serem atingidos, do cronograma da execu-
ção, dos critérios de avaliação e desempenho com 
os indicadores de resultados, constam no Plano de 
Trabalho da ASSOCIAÇÃO, que integra o presente 
Termo de Fomento como Anexo Único e deverá 
observar o disposto no artigo 22 da Lei Federal n° 
13�019/2014�

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILI-
DADES E OBRIGAÇÕES: São responsabilidades e 
obrigações, além dos outros compromissos assu-
midos neste Termo de Fomento:

I – Compete à ASSOCIAÇÃO:
a) executar, conforme aprovado pelo MUNICÍ-

PIO, o Plano de Trabalho, zelando pela boa quali-
dade das ações e serviços prestados e buscando 
alcançar eficiência, eficácia, efetividade e econo-
micidade em suas atividades;

b) disponibilizar o local apropriado para execu-
ção do Plano de Trabalho;

c) aplicar os recursos financeiros a serem utiliza-
dos em prazo superior a 30 (trinta) dias em cader-
neta de poupança específica;

d) utilizar os excedentes financeiros, bem como 
os juros capitalizados em caderneta de poupança 
na otimização do Plano de Trabalho;

e) durante a vigência deste Termo de Fomento, 
manter, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua celebração;

f) responsabilizar-se exclusivamente pelo geren-
ciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despe-
sas de custeio, de investimento e de pessoal;

g) restituir obrigatoriamente recursos, nos casos 

previstos na Lei Federal nº 13�019/2014;
h) garantir o livre acesso dos agentes da Admi-

nistração Pública, do controle interno e do Tribu-
nal de Contas correspondente aos processos, aos 
documentos e às informações relacionadas ao 
Termo de Fomento, bem como aos locais de exe-
cução do respectivo objeto;

i) responsabilizar-se exclusivamente pelo paga-
mento de encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no Termo de Fomento, não impli-
cando responsabilidade subsidiária ou solidária da 
Administração Pública a inadimplência em relação 
ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre 
o objeto da parceria ou os danos decorrentes da 
restrição à sua execução;

j) realizar a Prestação de Contas à Secretaria 
Municipal de Finanças e Secretaria Municipal de 
Educação após o cumprimento integral do Plano 
de Trabalho;

l) manter em seu arquivo, durante 10 (dez) anos, 
a partir do primeiro dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que 
compõem a prestação de contas;

II – Compete ao MUNICÍPIO, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação:

a) acompanhar, monitorar, supervisionar e fis-
calizar a execução deste Termo de Fomento, de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado;

b) prestar apoio necessário a ASSOCIAÇÃO para 
que seja alcançado o objeto deste Termo de Fo-
mento em toda sua extensão;

c) repassar os recursos financeiros à ASSOCIA-
ÇÃO nos termos estabelecidos na Cláusula Quar-
ta;

d) publicar no Diário Oficial do Município extrato 
deste Termo de Fomento e de seus aditamentos e 
apostilamentos, no prazo legal;

e) assumir, como prerrogativa, ou transferir 
a responsabilidade pela execução do objeto, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descon-
tinuidade�

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINAN-
CEIROS: Para a execução do presente Termo de 
Fomento o MUNICÍPIO repassará à ASSOCIAÇÃO 
o valor de R$ 25�000,00 (vinte e cinco mil reais), em 
01 (uma) única parcela, observado o disposto no 
artigo 2º da lei que autoriza sua celebração, com 
a finalidade de custear, única e exclusivamente, as 
despesas constantes no Plano de Trabalho, confor-
me Anexo Único deste instrumento e a utilização 
dos recursos ocorrerá até o prazo de 31/12/2022, 
data de validade legal da emenda�

PARÁGRAFO ÚNICO: A ASSOCIAÇÃO deverá 
promover a abertura de conta corrente específica, 
observado o disposto no decreto que regulamen-
ta a Lei Federal n° 13�019, de 31 de julho de 2014, 
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no Município de Santos�

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: As despesas do presente Termo de 
Fomento onerarão a Dotação Orçamentária n° 
________________, Fonte ___ e Nota de Empenho nº 
_____, emitida em ___de _____ de 2022, ou outra 
que venha a ser indicada para tal fim�

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CON-
TAS: A ASSOCIAÇÃO deverá prestar contas do 
valor recebido à Seção de Tomada de Contas do 
Departamento de Controle Financeiro da Secre-
taria Municipal de Finanças – SETCON/DECONFI/
SEFIN, e encaminhar cópia à Secretaria Municipal 
de Educação na Seção de Contratos e Convênios – 
SECONV/COFI/DEAFIN, da seguinte forma:

I – Prestação de contas parcial, mediante apre-
sentação mensal até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente, de relatório das atividades desen-
volvidas e da aplicação dos recursos recebidos no 
mês anterior, com apresentação dos comprovan-
tes e extratos bancários;

II – Prestação de contas anual nos moldes das 
instituições específicas do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício 
subsequente, dos recursos repassados durante 
o exercício anterior, acompanhada dos seguintes 
documentos:

a) informação sobre a conclusão do serviço con-
tratado e bens e materiais adquiridos, conforme 
as ações definidas no Plano de Trabalho, Ane-
xo Único, bem como informações relacionadas a 
ações que demonstrem o cumprimento das metas 
de qualidade definidas no Plano de Trabalho;

b) relatório de execução físico-financeira;
c) relação de pagamentos efetuados com recur-

sos repassados pelo MUNICÍPIO;
d) cópia dos extratos de conta bancária especí-

fica;
e) comprovante de recolhimento dos recursos 

não aplicados, quando houver, na conta bancária 
indicada pelo MUNICÍPIO;

III – Prestação de contas, até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da parcela única, sem prejuízo do 
previsto nos incisos anteriores desta Cláusula�

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os originais dos do-
cumentos comprobatórios das receitas e despe-
sas constantes dos demonstrativos de que trata o 
“caput” do Parágrafo anterior deverão ser arquiva-
dos na sede da ASSOCIAÇÃO por, no mínimo, 10 
(dez) anos�

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os responsáveis pela 
fiscalização deste Termo de Fomento, ao toma-
rem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilização dos recursos ou bens de 

origem pública pela ASSOCIAÇÃO, darão imedia-
ta ciência ao Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e ao Ministério Público Estadual, sob pena 
de responsabilidade�

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO: Em caso 
de uso irregular ou indevido dos recursos repassa-
dos, a ASSOCIAÇÃO será notificada a restituir, no 
prazo de 30 (trinta) dias, os respectivos valores ao 
erário municipal, atualizados a partir da data de 
recebimento pelos índices da Caderneta de Pou-
pança, além de multa de 2% (dois por cento), sob 
pena de inscrição na dívida ativa e execução com-
petente�

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO: A fis-
calização do cumprimento do ajustado neste Ter-
mo de Fomento ficará a cargo da Comissão de Mo-
nitoramento e Avaliação da Secretaria Municipal 
de Educação, também de acordo com os termos 
estabelecidos nos artigos 26 e seguintes do Decre-
to Municipal n° 7�585, de 10 de novembro de 2016, 
sendo que a forma de monitoramento será levada 
a efeito por visita in loco e relatórios de cumpri-
mento do objeto pactuado�

CLÁUSULA NONA – DO GERENCIAMENTO: Em 
cumprimento do disposto na alínea “g” do inciso 
V do artigo 35 da Lei Federal n° 13�019, de 31 de 
julho de 2014, fica designado o ocupante do car-
go de Coordenador de Vida Escolar, Legislação e 
Normas Educacionais, Sr� Rodrigo França Tanque, 
gestor da presente parceria�

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente 
Termo de Fomento vigorará da data de sua assina-
tura até 31 de dezembro de 2022�

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em cumprimen-
to do disposto no parágrafo quinto do artigo 35 da 
Lei Federal n° 13�019, de 31 de julho de 2014, caso 
a organização da sociedade civil adquira equipa-
mentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes da celebração do Termo de Fomen-
to, o bem será gravado com cláusula de inalie-
nabilidade e ela deverá formalizar promessa de 
transferência da propriedade ao MUNICÍPIO na 
hipótese de sua extinção�

PARÁGRAFO ÚNICO: Ao final da vigência deste 
instrumento, os bens remanescentes adquiridos 
com os recursos transferidos neste Termo de Fo-
mento, permanecerão na posse e propriedade da 
entidade, observado o disposto no “caput” desta 
Cláusula�

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Qualquer irre-
gularidade concernente às Cláusulas deste Termo 
de Fomento implicará na suspensão da parceria e 
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na adoção das demais providências cabíveis�

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As alterações 
que se fizerem necessárias durante a vigência des-
te instrumento, serão formalizadas por meio de 
Termo de Aditamento, desde que não haja altera-
ção substancial de seu objeto�

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica estabeleci-
da a responsabilidade exclusiva da ASSOCIAÇÃO 
pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos�

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO: 
O presente Termo de Fomento poderá ser rescin-
dido por acordo entre as partes ou administrati-
vamente, observando-se o disposto no artigo 42, 
inciso XVI, da Lei Federal nº 13�019/2014, indepen-
dente das demais medidas cabíveis, nas seguintes 
situações:

I – Se houver descumprimento, ainda que par-
cial, das Cláusulas deste Termo de Fomento;

II – Unilateralmente, pelo MUNICÍPIO se, duran-
te a vigência deste Termo de Fomento, a ASSOCIA-
ÇÃO venha a perder, por qualquer razão, a quali-
dade não-lucrativa que lhe caracteriza nesta data�

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: É com-
petente o foro da Comarca de Santos/SP para di-
rimir qualquer dúvida ou solucionar questões que 
não possam ser resolvidas administrativamente, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja�

E, por estarem assim de pleno acordo, firmam o 
presente Termo de Fomento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) teste-
munhas abaixo identificadas, para que surta todos 
os efeitos legais, pelo que eu xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
o digitei, dato e assino�

Santos, ���� de�������������������������de 2022�

___________________________________________________________
(NOME DA SECRETÁRIA)

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

___________________________________________________________
(NOME DO REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO)
CENTRO DE CONVIVÊNCIA ESPERANÇA E VIDA - 

CCEV

___________________________________________________________
TESTEMUNHA

___________________________________________________________
TESTEMUNHA

LEI Nº 4.031
DE 06 DE JUNHO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 307/2021 – 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A APROVAR 
O PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E 
URBANÍSTICA DO NÚCLEO HABITACIONAL ZEIS 
1 – 12 – SANTISTA II.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de San-
tos, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
em sessão realizada em 26 de maio de 2022 e eu 
sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.031

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a apro-
var o Projeto de Regularização Fundiária e Urba-
nística do Núcleo Habitacional ZEIS 1 – 12 – San-
tista II, integrante do Processo Administrativo nº 
74�165/2019-47, localizado no Morro da Nova Cin-
tra, área insular de Santos, como consta no Anexo 
Único dessa Lei, observando o disposto no artigo 
19 da Lei Complementar nº 778, de 31 de agosto 
de 2012� 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação�

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�

ROGÉRIO SANTOS
 PREFEITO MUNICIPAL

Registrada no livro competente� 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 06 de junho 
de 2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DEPARTAMENTO
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ANEXO ÚNICO
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DECRETO Nº 9.707
DE 06 DE JUNHO DE 2022

ALTERA OS DECRETOS QUE ESPECÍFICA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de San-
tos, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as consequências da pande-
mia do Novo Coronavírus (COVID-19) que levaram 
à decretação de calamidade pública no Município 
por meio do Decreto nº 8�898, de 20 de março de 
2020; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º, do 
Decreto nº 8�898, de 20 de março de 2020, que 
suspendeu a eficácia das licenças dos vendedores 
ambulantes, bem como o funcionamento dos es-
tabelecimentos comerciais e prestadores de ser-
viços situados no Município de Santos, que deve-
riam se manter fechados ao público; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 8�980, 
de 17 de junho de 2020, quanto ao funcionamen-
to parcial e condicionado de estabelecimentos co-
merciais e empresariais, prestadores de serviços e 
outras atividades no Município de Santos;

CONSIDERANDO os reflexos na economia e nas 
atividades dos estabelecimentos comerciais e em-
presariais, prestadores de serviços e outras ativi-
dades no Município de Santos;

DECRETA:

Art. 1º O “caput” do artigo 4º dos Decretos nº 
8�556/2019, 8�557/2019, 8�558/2019, 8�560/2019, 
8�561/2019, 8�562/2019, 8�564/2019, 8�565/2019, 
8�566/2019, 8�567/2019, 8�568/2019, 8�581/2019, 
8�582/2019, 8�583/2019, 8�584/2019, 8�585/2019, 
8�586/2019, 8�587/2019, 8�588/2019, 8�589/2019, 
8�590/2019, 8�591/2019, 8�592/2019, 8�593/2019, 
8�594/2019, 8�595/2019, 8�596/2019, 8�597/2019, 
8�598/2019, 8�599/2019, 8�600/2019, 8�601/2019, 
8�602/2019, 8�603/2019, 8�604/2019 e 8�622/2019 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º A outorga da permissão de uso não gera 
nenhum direito ou privilégio à permissionária e 
tem como condição o pagamento do preço públi-
co estabelecido pelo Decreto nº 3�697, de 22 de 
fevereiro de 2001, nos prazos e condições esta-
belecidos em Termo de Permissão de Uso a partir 
do 41º mês de vigência, podendo ser revogada, a 
qualquer tempo, a exclusivo critério do permiten-
te, por desvio de finalidade, descumprimento das 
condições estabelecidas ou quando o interesse 
público o exigir�”

Art. 2º O “caput” do artigo 4º dos Decretos nº 
9�214/2021, 9�215/2021, 9�216/2021, 9�217/2021, 
9�218/2021 e 9�219/2021, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 4º A outorga da permissão de uso não gera 
nenhum direito ou privilégio à permissionária e 
tem como condição o pagamento do preço públi-
co estabelecido pelo Decreto nº 3�697, de 22 de 
fevereiro de 2001, nos prazos e condições esta-
belecidos em Termo de Permissão de Uso a partir 
do 22º mês de vigência, podendo ser revogada, a 
qualquer tempo, a exclusivo critério do permiten-
te, por desvio de finalidade, descumprimento das 
condições estabelecidas ou quando o interesse 
público o exigir�”

Art. 3º Revoga-se todas as disposições em con-
trário�

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data da 
publicação�

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado no livro competente�
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 06 de junho 
de 2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DEPARTAMENTO

DECRETO Nº 9.708
DE 06 DE JUNHO DE 2022

ALTERA O DECRETO Nº 9.367, DE 30 DE JUNHO 
DE 2021, QUE CONSTITUI GRUPO TÉCNICO DE TRA-
BALHO DO PARQUE PALAFITAS A SER IMPLANTADO 
NO DIQUE DA VILA GILDA, NO MUNICÍPIO DE SAN-
TOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de San-
tos,  usando das atribuições que lhe foram confe-
ridas por lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica acrescido o inciso X ao artigo 3º, do 
Decreto nº 9�367, de 30 de junho de 2021, com a 
seguinte redação:

“Art. 3º [���]
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X – 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Saúde�”

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação�

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado no livro competente�
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 06 de junho 
de 2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DEPARTAMENTO

DECRETO Nº 9.709
DE 06 DE JUNHO DE 2022

PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA DO DECRE-
TO Nº 8.453, DE 16 DE MAIO DE 2019, QUE DECLA-
RA EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA A ÁREA DO 
MUNICÍPIO DE SANTOS AFETADA POR COLAPSO 
DE EDIFICAÇÕES (COBRADE 2.4.1.0.0, CONFOR-
ME PORTARIA/MDR 260/2022), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de San-
tos, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º  Fica prorrogado por mais 06 (seis) me-
ses, o prazo de vigência do Decreto nº 8�453, de 
16 de maio de 2019, que declarou a existência de 
situação anormal, provocada por desastre e carac-
terizada como “Situação de Emergência”, confor-
me classificação COBRADE –  2�4�1�0�0 – Colapso 
de Edificações�

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da 
sua  publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de 
maio de 2022�

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado no livro competente�
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 06 de junho 
de 2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DEPARTAMENTO

DECRETO Nº 9.710
DE 06 DE JUNHO DE 2022

PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA DO DECRE-
TO Nº 8.457, DE 22 DE MAIO DE 2019, QUE DE-
CLARA EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA A ÁREA 
DO MUNICÍPIO DE SANTOS AFETADA POR DES-
LIZAMENTO DE SOLO (COBRADE 1.1.3.2.1, CON-
FORME PORTARIA/MDR 260/2022), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de San-
tos, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º  Fica prorrogado por mais 06 (seis) me-
ses, o prazo de vigência do Decreto nº 8�457, de 
22 de maio de 2019, que declarou a existência de 
situação anormal, provocada por desastre e ca-
racterizada como “Situação de Emergência”, con-
forme classificação COBRADE – 1�1�3�2�1 – Desliza-
mento de solo�

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da 
sua  publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de 
maio de 2022�

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado no livro competente�
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 06 de junho 
de 2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DEPARTAMENTO
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ATOS DO CHEFE 
DO PODER
EXECUTIVO

PORTARIA Nº 2344-P-DEGEPAT/2022 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, de acor-
do com os artigos 65 e 66 da Lei 4�623/84, resolve 
nomear a Sra� VALERIA PASQUERO GONÇALVES, 
registro nº 37�252-4, exercendo o cargo em co-
missão, símbolo C-2, de Assessor Técnico II, para 
exercer, em substituição, o cargo em comissão, 
símbolo “C-1”, de Assessor Técnico I, Gabinete do 
Secretário, Secretaria Municipal de Governo, du-
rante o impedimento, por férias, da Sra� Raysa Ri-
bbe de Figueiredo, no período de 12 a 26 de maio 
de 2022� 

Registre-se, publique-se e cumpra-se� 
Palácio “José Bonifácio”, em 03 de junho de 2022� 

ROGÉRIO SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 2345-P-DEGEPAT/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, de acor-
do com os artigos 65 e 66 da Lei 4�623/84, resolve 
nomear o Sr� BRUNO JOSE BIASOTTO FRANCIS-
CHINI, registro nº 30�665-4, ocupante do cargo de 
Oficial de Administração, Nível G, do Quadro Per-
manente, para exercer, em substituição, o cargo 
em comissão, símbolo “C-1”, de Secretário Adjun-
to, Gabinete do Secretário, Secretaria Municipal de 
Planejamento e Inovação, durante o impedimen-
to, por férias, do Sr� Adalberto Ferreira da Silva, no 
período de 09 a 29 de maio de 2022�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 03 de junho de 2022�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2347-P-DEGEPAT/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, de 
acordo com os artigos 65 e 66 da Lei 4�623/84, re-
solve nomear a Sra� THAIZA RODRIGUES, registro 
nº 37�251-6, exercendo o cargo em comissão, sím-
bolo C-3, de Assessor Técnico III, para exercer, em 
substituição, o cargo em comissão, símbolo “C-2”, 
de Assessor Técnico II, Gabinete do Prefeito Muni-
cipal, durante o impedimento da Sra� Valeria Pas-
quero Gonçalves, no período de 12 a 26 de maio 
de 2022� 

Registre-se, publique-se e cumpra-se�

Palácio “José Bonifácio”, em 03 de junho de 2022�
ROGÉRIO SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2350-P-DEGEPAT/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, de acor-
do com os artigos 65 e 66 da Lei 4�623/84, resol-
ve nomear a Sra� THALITA FERNANDES VENTURA, 
registro nº 30�307-3, ocupante do cargo de Oficial 
de Administração, Nível G, do Quadro Permanen-
te, para exercer, em substituição, o cargo em co-
missão, símbolo “C-1”, de Chefe do Departamento 
de Registro de Atos Oficiais, Gabinete do Prefeito 
Municipal, durante o impedimento, por férias, do 
Sr� Rodrigo Thomas Sales Carneiro, no período de 
01 a 30 de julho de 2022� Registre-se, publique-se 
e cumpra-se�

Palácio “José Bonifácio”, em 03 de junho de 2022�
ROGÉRIO SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2400-P-DEGEPAT/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, de acor-
do com os artigos 65 e 66 da Lei 4�623/84, resolve 
nomear a Sra� CARLA GUIMARAES PUPIN, registro 
nº 37�295-3, exercendo o cargo em comissão, sím-
bolo C-2, de Coordenador de Regularização Fundi-
ária e Urbanística, para exercer, em substituição, 
o cargo em comissão, símbolo “CS”, de Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, durante o 
impedimento, por férias, do Sr� Glaucus Renzo Fa-
rinello, no período de 11 a 20 de julho de 2022�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2401-P-DEGEPAT/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, de acor-
do com os artigos 65 e 66 da Lei 4�623/84, resolve 
nomear a Sra� ANELISE ALENCAR MACHADO DE 
CAMPOS PICCOLI, registro nº 27�750-9, ocupante 
do cargo de Oficial de Administração, Nível G, do 
Quadro Permanente, para exercer, em substitui-
ção, o cargo em comissão, símbolo “C-3”, de As-
sessor Técnico III, Gabinete do Prefeito Municipal, 
durante o impedimento, da Sra� Thaiza Rodrigues, 
no período de 12 a 26 de maio de 2022�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 2405-P-DEGEPAT/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, de 
acordo com os artigos 65 e 66 da Lei 4�623/84, re-
solve nomear o Sr� GUSTAVO GAMEIRO DE JESUS 
FONSECA, registro nº 36�361-4, exercendo a fun-
ção gratificada, símbolo FG-3, de Chefe da Seção 
de Ações Afirmativas de Igualdade Racial e Étnica, 
para exercer, em substituição, o cargo em comis-
são, símbolo “C-2”, de Coordenador Municipal da 
Infância e Juventude, Departamento de Direitos 
Humanos e Cidadania, Secretaria Municipal de Go-
verno, durante o impedimento, por licença pater-
nidade, do Sr� Gustavo Prado Ignacio, no período 
de 20 de maio a 03 de junho de 2022�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 06/06/2022
Processo nº 15�997/2014-62: Ratifico a dispensa 

de licitação com fundamento no artigo 24, inciso X, 
da Lei nº 8�666/1993, nos termos das justificativas 
apresentadas pela SMS, da manifestação da SEGES 
e dos pareceres da PGM, para fins do disposto no 
artigo 26 do citado diploma legal�

ATOS DO CHEFE 
DO DEPARTAMENTO 
DE REGISTRO 
DE ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 4/2021 - GPM
PROCESSO Nº 61043/2020-61� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e COMPANHIA 

DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB 
- ST�

OBJETO: Estabelecer as metas a serem realiza-
das pela COHAB em sua gestão 2021, baseadas 
nas diretrizes definidas na Lei Orçamentária Anu-
al, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no Plano 
Plurianual do Município de Santos e nos Objetivos 
Estratégicos de Governo componentes do Modelo 
de Gestão�

VIGÊNCIA: A partir de 1 de Janeiro de 2021 a 31 
de Dezembro de 2021�

UNIDADE: GPM�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO, o Sr� Prefeito 

Municipal, ROGÉRIO SANTOS, e pela CONTRATADA, 
o Sr� MAURÍCIO QUEIROZ PRADO, em 01/01/2021�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 5/2021 - GPM
PROCESSO Nº 61043/2020-61� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE SANTOS�

OBJETO: Estabelecer as metas a serem realiza-
das pela IPREV em sua gestão 2021, baseadas nas 
diretrizes definidas na Lei Orçamentária Anual, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, no Plano Pluria-
nual do Município de Santos e nos Objetivos Estra-
tégicos de Governo componentes do Modelo de 
Gestão�

VIGÊNCIA: A partir de 1 de Janeiro de 2021 a 31 
de Dezembro de 2021�

UNIDADE: GPM�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO, o Sr� Prefeito 

Municipal, ROGÉRIO SANTOS, e pela CONTRATA-
DA, o Sr� RUI SÉRGIO GOMES DE ROSIS JUNIOR, em 
01/01/2021�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 6/2021 - GPM
PROCESSO Nº 61043/2020-61� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e CAIXA DE AS-

SISTÊNCIA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE 
SANTOS - CAPEP-SAÚDE�

OBJETO: Estabelecer as metas a serem realiza-
das pela CAPEP em sua gestão 2021, baseadas nas 
diretrizes definidas na Lei Orçamentária Anual, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, no Plano Pluria-
nual do Município de Santos e nos Objetivos Estra-
tégicos de Governo componentes do Modelo de 
Gestão�

VIGÊNCIA: A partir de 1 de Janeiro de 2021 a 31 
de Dezembro de 2021�

UNIDADE: GPM�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO, o Sr� Prefeito 

Municipal, ROGÉRIO SANTOS, e pela CONTRATA-
DA, a Sra� GILVÂNIA KARLA NUNES BELTRÃO ALVA-
RES, em 01/01/2021�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 7/2021 - GPM
PROCESSO Nº 61043/2020-61� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e FUNDAÇÃO 
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ARQUIVO E MEMÓRIA DE SANTOS - FAMS�
OBJETO: Estabelecer as metas a serem realiza-

das pela FAMS em sua gestão 2021, baseadas nas 
diretrizes definidas na Lei Orçamentária Anual, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, no Plano Pluria-
nual do Município de Santos e nos Objetivos Estra-
tégicos de Governo componentes do Modelo de 
Gestão�

VIGÊNCIA: A partir de 1 de Janeiro de 2021 a 31 
de Dezembro de 2021�

UNIDADE: GPM�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO, o Sr� Prefeito 

Municipal, ROGÉRIO SANTOS, e pela CONTRATA-
DA, o Sr� LUIZ DIAS GUIMARÃES, em 01/01/2021�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE COMODATO
COMODATO Nº 1/2022 - SEMES
PROCESSO Nº 48804/2018-56� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e CENTRO ES-

PORTIVO COMUNITÁRIO DE FISICULTURISMO E 
MUSCULAÇÃO�

OBJETO: Cessão, a título gratuito para as ativida-
des de musculação, de 60 (sessenta) aparelhos e 
253 (duzentos e cinquenta e três) acessórios, equi-
pamentos em bom estado de conservação�

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de 
assinatura�

UNIDADE: SEMES�
ASSINATURAS: Pelo COMODATÁRIO, o Secretá-

rio Municipal de Esportes, GELASIO  AYRES FER-
NANDES JUNIOR, e pelo COMODANTE, a sua Pre-
sidente, Sra� SAMIA MUSCY REIS, em 30/05/2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 12/2022 - SEECTUR
PROCESSO Nº 61668/2021-40� 
MODALIDADE: Pregão eletrônico nº 13010/2022� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e ELO COMÉR-

CIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP�
OBJETO: Prestação de serviços de avaliação do 

sistema de ar condicionado do Museu Pelé com 
emissão de relatório - laudo técnico com as devi-
das recomendações�

VIGÊNCIA: 3 (três) meses a partir da data de as-
sinatura�

VALOR TOTAL: Lote 1: R$ 110�026,00 (cento e 
dez mil, vinte e seis reais)�

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 18�10�00�3�3�90�3
9�00�23�695�0043�2810�

NOTA DE EMPENHO Nº 6402/2022�
UNIDADE: SEECTUR�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, a 

Secretária Municipal de Empreendedorismo, Eco-

nomia Criativa e Turismo, SELLEY STORINO, e pela 
CONTRATADA, JÚLIO CÉSAR VETTORAZZO ELIAS, 
em 27/05/2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 23/2022 - GPM
PROCESSO Nº 1539/2022-10� 
MODALIDADE: Pregão eletrônico nº 14�013/2022� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e DESINTEC 

SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA�
OBJETO: Prestação de serviços de descupiniza-

ção no imóvel do Conselho Tutelar Zona Leste, si-
tuado na Rua Bahia, nº 196 - Gonzaga – Santos/SP, 
incluindo material, mão de obra e equipamentos�

VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses a partir da data de 
assinatura�

VALOR TOTAL: Lote 1: R$ 8�280,00 (oito mil, du-
zentos e oitenta reais)�

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 10�10�00�3�3�90�3
9�00�04�122�0096�2000�

NOTA DE EMPENHO Nº 8622/2022�
UNIDADE: GPM�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 

Sr� Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito, SYL-
VIO ALARCON ESTRADA JUNIOR, e pela CONTRA-
TADA, JOSE APARECIDO SOARES DE CAMPOS, em 
26/05/2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 85/2022 - SECULT (Quarto Termo 

de Aditamento de Contrato Nº 372/2019)� 
PROCESSO Nº 5831/2019-98� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e OFOS SERVI-

ÇOS PREDIAIS LTDA - EPP�
OBJETO: Aditar o Contrato nº 372/2019 para 

prorrogar o prazo de sua vigência por mais 12 
(doze) meses, a partir de 01 de julho de 2022�

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 1 de Julho 
de 2022�

VALOR MENSAL: R$ 580,95 (quinhentos e oiten-
ta reais e noventa e cinco centavos)�

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 20�10�00�3�3�90�3
9�00�13�392�0046�2026�

NOTA DE EMPENHO Nº 6554/2022�
UNIDADE: SECULT�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, RAFAEL 
MARINHO FERNANDES LEAL, e pela CONTRATA-
DA, VITOR DO AMARAL FERNANDES E SILVA, em 
24/05/2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos144

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
TERMO DE DOAÇÃO Nº 1/2022 - SEGOV
PROCESSO Nº 13621/2022-04� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e MIDIA PULL 

EDITORA E COMUNICAÇÃO - EIRELI�
OBJETO: Doção de 01 (um) Hard Disk 1�0 Tera 

Sata; 01 (um) Hard DisK SSD M�2 500GB NVME 
Kingston; 01 (uma ) Fonte 600 wts VS Corsair Real; 
01 (um) Gabinete Aerocool Mecha sem fonte; 01 
(uma) Licença Windows 10 Prof� 64 bits; 01 (um) 
Processador Intel core 19 10900F 2�8Ghz 20mb 
cache LGA 1200; 01 (um) MB Gigabyte 2590m Ga-
ming X; 01 (uma) Memória 16 GB DDR4 3200mhz 
Hyperx Fury; 03 (três) Hard Disc Externo 4�0 Slim; 
01 (um) Kit teclado mouse Logitech SF10 Mk235; 
02 (dois) Monitores 21,5 Led AOC E2270 Swn e 
01(um) Fone Fortek HSL102 preto ”�

UNIDADE: SEGOV�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 

Secretário Municipal de Governo,  FLÁVIO RAMI-
REZ  JORDÃO, e  pela DOADORA, EUFROSINO SIL-
VEIRA DOS SANTOS, em 31/05/2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
TERMO DE DOAÇÃO Nº 1/2022 - SESEG
PROCESSO Nº 62732/2018-87� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e CARLOS RI-

CARDO GONÇALVES FÉLIX JÚNIOR�
OBJETO: Doação de cão de nome Aretha, da raça 

Pastor Alemão; sexo: fêmea�
UNIDADE: SESEG�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 

Sr� Secretário Municipal de Segurança, SERGIO DEL 
BEL JÚNIOR, e como DOADOR, o Sr� CARLOS RICAR-
DO GONÇALVES FÉLIX JÚNIOR, em 19/05/2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
TERMO DE DOAÇÃO Nº 3/2022 - SMS
PROCESSO Nº 85709/2019-13� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e INTERNACIO-

NAL MARÍTIMA LTDA��
OBJETO: Doação dos itens conforme descritos 

na Cláusula Primeira do instrumento�
UNIDADE: SMS�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 

Secretário Municipal de Saúde, ADRIANO CATA-
PRETA LUGON RIBEIRO, e pela DOADORA, ALE-
XANDRA CRISTINA ESTEVE FABICHAK BERTOLD, 
em 18/05/2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
TERMO DE DOAÇÃO Nº 4/2022 - SECULT
PROCESSO Nº 47778/2019-93� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e PAULO HEN-

RIQUE MONTENEGRO LOPES FERREIRA�
OBJETO: Doação de 01 (um) LENOVO M58, Siste-

ma Operacional Windows 7 – Professional 64 bits, 
Pacote Office Professional 2007, e 01 (um) monitor 
Sony SDM-HS75P�

UNIDADE: SECULT�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 

Secretário Municipal de Cultura, RAFAEL MARI-
NHO FERNANDES LEAL, e como DOADOR, PAULO 
HENRIQUE MONTENEGRO LOPES FERREIRA, em 
18/05/2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
TERMO DE DOAÇÃO Nº 52/2022 - SEDUC
PROCESSO Nº 59054/2019-19� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e ASSOCIAÇÃO 

DE PAIS E MESTRES DA UME “PROFESSORA MARIA 
CARMELITA PROOST VILLAÇA”�

OBJETO: Doação de 01 (uma) ACCESS POINT 
ARUBA; e  01 (UM) NO BREAK 600 VA/GRAFITE��

UNIDADE: SEDUC�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, 

a Secretária Municipal de Educação, CRISTINA 
ABREU DA ROCHA BARLETTA, e pela DOADORA, 
a Sra� ADRIANA FERNANDES COSTA LIMA, em 
18/05/2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
TERMO DE DOAÇÃO Nº 53/2022 - SEDUC
PROCESSO Nº 38899/2021-31� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e ASSOCIAÇÃO 

DE PAIS E MESTRES DA UME “PROFESSOR CELY DE 
MOURA NEGRINI”�

OBJETO: Doação de “02 (dois) Armários para 
Cartolina e  01 (um) Armário de aço com 12 portas 
Pandin”�

UNIDADE: SEDUC�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, 

a Secretária Municipal de Educação, CRISTINA 
ABREU DA ROCHA BARLETTA, e pela DOADORA, a 
Sra� ALESSANDRA DOS SANTOS, em 18/05/2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
TERMO DE DOAÇÃO Nº 54/2022 - SEDUC
PROCESSO Nº 68667/2021-35� 
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PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E MESTRES DA UME “PROFESSOR ANTO-
NIO DEMÓSTENES DE SOUZA BRITTO”�

OBJETO: Doação de 01 (uma) MESA DIRETOR 
1,5X70 C/PE PAINEL E GAVETEIRO PEDESTAL 4G 
FRENO/BRANCO MARZO�

UNIDADE: SEDUC�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, a 

Sra� Secretária Municipal de Educação, CRISTINA 
ABREU DA ROCHA BARLETTA, e pela DOADORA, a 
Sra� ROSALINA DE FÁTIMA VALADÃO RODRIGUES 
VELLOZO, em 25/05/2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO
TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 2/2022 - SE-

FIN
PROCESSO Nº 80956/2017-35� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e PALMIRA GO-

MES�
OBJETO: Outorgada por meio do Decreto nº 

8�364, de 15 de fevereiro de 2019, a título precário 
e oneroso, por prazo indeterminado, do QUIOS-
QUE DE COCO QC-04, situado na Avenida Presi-
dente Wilson, s/nº, Canal 2, na Orla da Praia�

VALOR MENSAL DA RECEITA: Estabelecido no 
Decreto n° 3�697, de 22 de fevereiro de 2001, rea-
justado anualmente de acordo com a variação do 
IPCA�

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura por 
prazo indeterminado�

UNIDADE: SEFIN�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO, o SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE FINANÇAS, ADRIANO LUIZ LEOCA-
DIO, e pela PERMISSIONÁRIA, PALMIRA GOMES, 
em 31/05/2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 2-E/2022 - GPM� (CONVÊNIO Nº 

000339/2021)�
PROCESSO Nº 10811/2022-25� 
PARTES: ESTADO DE SÃO PAULO e MUNICÍPIO 

DE SANTOS�
OBJETO: Transferência de recursos financeiros 

para REURBANIZAÇÃO DA RUA PORTUGUESA�
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias a partir da data de 

assinatura�
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 3�179�997,75 (três 

milhões, cento e setenta e nove mil, novecentos e 
noventa e sete reais e setenta e cinco centavos)�

UNIDADE: GPM�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 

Prefeito Municipal, ROGÉRIO PEREIRA DOS SAN-
TOS, e pelo ESTADO DE SÃO PAULO, o Chefe de Ga-

binete da Secretaria de Turismo, WAGNER SEIAN 
HANASHIRO, em 16/12/2021�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 03-N/2018� (CONVÊNIO Nº 

043/2018)�
PROCESSO Nº 70891/2018-46� 
PARTES: ESTADO DE SÃO PAULO e MUNICÍPIO 

DE SANTOS�
OBJETO: Transferência de recursos financeiros 

para Revitalização da Escadaria do Morro do Mon-
te Serrat: Escada Hidráulica do Nicho III e Obras de 
Contenção do Trecho e Iluminação Geral�

VIGÊNCIA: 1095 (um mil, noventa e cinco) dias a 
partir da data de assinatura�

VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 1�408�062,57 (um 
milhão, quatrocentos e oito mil, sessenta e dois re-
ais e cinquenta e sete centavos)�

UNIDADE: GPM�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 

Prefeito Municipal, PAULO ALEXANDRE PEREIRA 
BARBOSA, e pelo ESTADO, o Responsável pela Se-
cretaria de Turismo, FABRÍCIO COBRA ARBEX, em 
03/04/2018�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 2/2022 - SESEG� (CONVÊNIO GSSP/

ATP - 30/2022)�
PROCESSO Nº 26599/2022-81� 
PARTES: ESTADO DE SÃO PAULO e MUNICÍPIO 

DE SANTOS�
OBJETO: Conjugação de esforços e a cooperação 

técnica, material e operacional entre os partícipes 
para a melhoria das atividades de segurança pú-
blica por ocasião da realização de operações po-
liciais na área do MUNICÍPIO, que impliquem em 
reforço policial�

VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos a partir da data de as-
sinatura�

VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 3�800�000,00 
(três milhões e oitocentos mil reais)�

UNIDADE: SESEG�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 

Secretário Municipal de Segurança, SÉRGIO DEL 
BEL JÚNIOR, e pelo ESTADO, o General JOÃO CA-
MILO PIRES DE CAMPOS, em 08/02/2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 6/2022 - GPM 
(Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio Nº 
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6-H/2021 - GPM) 
(CONVÊNIO Nº 000338/2021)� 
PROCESSO Nº 10832/2022-03� 
PARTES: ESTADO DE SÃO PAULO e MUNICÍPIO DE SANTOS�
OBJETO: Adequar o projeto e alterar o Cronograma Físico-Financeiro de Desembolso e prorrogação de 

prazo com alteração da redação das Cláusulas Primeira, Segunda, Terceira, Quarta, Sexta e Décima do 
Convênio nº 338/2021�

UNIDADE: GPM�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o Prefeito Municipal de Santos, ROGÉRIO PEREIRA DOS 

SANTOS, pelo ESTADO DE SÃO PAULO, o Secretário de Turismo e Viagens, VINÍCIUS RENE LUMMERTZ 
SILVA, em 18/03/2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01-A/2022 - GPM� (TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 

9�00�00�00/6�00�00�00/246/21)�
PROCESSO Nº 84655/2012-76� 
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CDHU e MUNICÍPIO DE SANTOS�
OBJETO: Estabelecimento de parceria entre a CDHU, o MUNICÍPIO DE SANTOS e a COHAB-Santista, para 

detalhar as ações ainda necessárias para a completa regularização do empreendimento SANTOS B�
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de assinatura�
UNIDADE: GPM�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o Prefeito Municipal, ROGÉRIO PEREIRA DOS SANTOS, pela 

CDHU, o Diretor Presidente, SILVIO VASCONCELLOS e o Diretor Técnico, AGUINALDO LOPES QUINTANA 
NETO e  pela COHAB-ST, o Diretor Presidente, MAURÍCIO QUEIROZ PRADO, e seu Diretor Administrativo e 
Financeiro, FABIO VENTURA ARES, em 27/01/2022�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DERAT
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SECRETARIA 
DE FINANÇAS

ATOS DO SECRETÁRIO

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA:
PORTARIA Nº 2017-P-DEGEPAT/2022, 

DE ACORDO COM O P.A. Nº 027568/2022-93, 
PUBLICADA EM 13/05/2022.

Onde se lê: 
“���, no período de 04 de maio a 04 de junho de 

2022 ���”
Leia-se: 
“���, no período de 04 de maio a 03 de junho de 

2022 ���”

ATOS DO DEPARTAMENTO 
DE FISCALIZAÇÃO EMPRESARIAL 
E ATIVIDADES VIÁRIAS

EDITAL N° 275/2022 – DEFEMP/SEFIN
O Departamento de Fiscalização Empresarial e 

Atividades Viárias, nos termos do § 1º do art� 4º da 
LC nº 917/2015, torna público por este edital que 
foi INDEFERIDA a defesa apresentada por STILLO 
WORLD IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI no 
P�A 32151/2022-51, relativa ao Auto de Infração 
nº 16587 lavrado em 02/12/2021, concedendo-lhe 
o prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publi-
cação, para pagamento da multa no valor de R$ 
1�500,00 (mil e quinhentos reais), por meio de do-
cumento próprio, a ser retirado no DEFEMP (Rua 
Amador Bueno, 333 – 7º andar – sala 701), de se-
gunda a sexta-feira das 13 às 17 horas, sob pena 
de inscrição do débito na Dívida Ativa do Municí-
pio de Santos�

MABEL BARREIRO CARDAMA
CHEFE DO DEFEMP / SEFIN 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 276/2022 –
 DEFEMP/SEFIN

Intimação 168�725-B – DUBAI LOUNGE LTDA– 
Fica o estabelecimento ciente que só poderá exer-
cer as atividades de musica ao vivo/mecânica 
somente depois de autorizado pela Prefeitura Mu-
nicipal de Santos, conforme disposto no artigo 428 
§5 da Lei 3531/68, sob pena de multa e embargo 

MABEL BARREIRO CARDAMA
CHEFE DO DEFEMP / SEFIN 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 277/2022 –
 DEFEMP/SEFIN

Intimação 154623-B – ELZA EMBIRUCU SANTA-
NA ROMUALDO – Fica o estabelecimento acima 
intimado a encerrar as atividades no local por fal-
ta de alvará ou documento equivalente conforme 
disposto no artigo 427 da Lei 3531/68 sob pena de 
multa e embargo

MABEL BARREIRO CARDAMA
CHEFE DO DEFEMP / SEFIN 

EDITAL N° 278/2022 - DEFEMP/SEFIN
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO

O Departamento de Fiscalização Empresarial e 
Atividades Viárias, nos termos dos parágrafos 2º 
e 4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 917, de 
28 de dezembro de 2015, torna público por este 
edital, a lavratura do Auto de Infração nº 56791, 
em nome de ENZO MARTINS FERNANDES CNPJ nº 
42�219�243/0001-65, situado à Av� Senador Feijó, 
n°788;

Data da lavratura: 03/06/2022�
Descrição da infração: Descumpriu a intimação 

168503-B, que determina a apresentar o alvará vá-
lido para o exercício�

Infração: 431 e 578 da Lei 3531/68 
Penalidade: Artigo 608, II c/c 614 da Lei 3531/68�
Valor da multa: R$ 1�800,00 (mil e oitocentos re-

ais)�
O prazo para pagamento da multa é de 30 (trin-

ta) dias, contados desta publicação, devendo o au-
tuado, para tanto, dirigir-se à Rua Amador Bueno 
nº 333 – 7º andar – sala 701 de segunda à sexta, 
das 13 às 17 horas� 

Fica notificado o autuado, ainda, que, queren-
do, poderá oferecer defesa, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados desta publicação, a qual deverá ser 
protocolizada no Posto Poupatempo, situado na 
Rua João Pessoa nº 246, Centro, atendimento so-
mente por agendamento eletrônico através do 
link www.poupatempo.sp.gov.br Telefone para 
orientações: 3201-5611. 

O não pagamento ou o não oferecimento de de-
fesa no prazo concedido importará na inscrição do 
débito na Dívida Ativa do Município de Santos e 
consequente ajuizamento de execução fiscal� 

MABEL BARREIRO CARDAMA
CHEFE DO DEFEMP / SEFIN 

EDITAL N° 279/2022 - DEFEMP/SEFIN
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO

O Departamento de Fiscalização Empresarial e 
Atividades Viárias, nos termos dos parágrafos 2º 
e 4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 917, de 
28 de dezembro de 2015, torna público por este 
edital, a lavratura do Auto de Infração nº 55377, 
em nome de ENZO MARTINS FERNANDES CNPJ nº 
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42�219�243/0001-65, situado à Av� Senador Feijó, 
n°788;

Data da lavratura: 04/06/2022�
Descrição da infração: Descumpriu a intimação 

168507-B, que cientificou a empresa acima, sobre 
a proibição de executar musica ao vivo ou eletrô-
nica,  enquanto não tiver autorização da PMS�

Infração: 428 §5° e 578 da Lei 3531/68 
Penalidade: Artigo 608, II c/c 614 da Lei 3531/68�
Valor da multa: R$ 1�800,00 (mil e oitocentos re-

ais)�
O prazo para pagamento da multa é de 30 (trin-

ta) dias, contados desta publicação, devendo o au-
tuado, para tanto, dirigir-se à Rua Amador Bueno 
nº 333 – 7º andar – sala 701 de segunda à sexta, 
das 13 às 17 horas� 

Fica notificado o autuado, ainda, que, queren-
do, poderá oferecer defesa, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados desta publicação, a qual deverá ser 
protocolizada no Posto Poupatempo, situado na 
Rua João Pessoa nº 246, Centro, atendimento so-
mente por agendamento eletrônico através do 
link www.poupatempo.sp.gov.br Telefone para 
orientações: 3201-5611. 

O não pagamento ou o não oferecimento de de-
fesa no prazo concedido importará na inscrição do 
débito na Dívida Ativa do Município de Santos e 
consequente ajuizamento de execução fiscal� 

MABEL BARREIRO CARDAMA
CHEFE DO DEFEMP / SEFIN 

EDITAL N° 280/2022 - DEFEMP/SEFIN
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO

O Departamento de Fiscalização Empresarial e 
Atividades Viárias, nos termos dos parágrafos 2º 
e 4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 917, de 
28 de dezembro de 2015, torna público por este 
edital, a lavratura do Auto de Infração nº 16736, 
em nome de RENAN SELLMER DE OLIVEIRA CNPJ 
nº 27�091�595/0001-94, situado à Rua Espirito San-
to, n°85;

Data da lavratura: 03/06/2022�
Descrição da infração: Reincidiu no descumpri-

mento da intimação n° 150�667-B, para encerra-
mento das atividades devido ao indeferimento do 
processo de alvará P�A n° 2780/2020-86

Infração: 428 §2° e 578 da Lei 3531/68 
Penalidade: Artigo 608, II c/c 614 da Lei 3531/68�
Valor da multa: R$ 3�600,00 (três mil e seiscen-

tos reais)�
O prazo para pagamento da multa é de 30 (trin-

ta) dias, contados desta publicação, devendo o au-
tuado, para tanto, dirigir-se à Rua Amador Bueno 
nº 333 – 7º andar – sala 701 de segunda à sexta, 
das 13 às 17 horas� 

Fica notificado o autuado, ainda, que, queren-
do, poderá oferecer defesa, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados desta publicação, a qual deverá ser 

protocolizada no Posto Poupatempo, situado na 
Rua João Pessoa nº 246, Centro, atendimento so-
mente por agendamento eletrônico através do 
link www.poupatempo.sp.gov.br Telefone para 
orientações: 3201-5611. 

O não pagamento ou o não oferecimento de de-
fesa no prazo concedido importará na inscrição do 
débito na Dívida Ativa do Município de Santos e 
consequente ajuizamento de execução fiscal� 

MABEL BARREIRO CARDAMA
CHEFE DO DEFEMP / SEFIN 

Alvará - Feiras-livre
240932/2022-63 - SILVIA MARIA DA ROCHA - De-

ferido pedido face a manifestação da Sefis-Fei, 
com base no artigo 16 do Dec� nº 1883/93

ATOS DO DEPARTAMENTO 
DE FISCALIZAÇÃO DA RECEITA

Alvará - Eventos e Feiras Comerciais
Processo digital n�º 244�448/2022-12� FELIPE OLI-

VEIRA GOMES VIEIRA� CPF sob o n�º 316�483�258-
31� “EVENTO STAND-UP COMEDY”� Evento já reali-
zado� Recolham-se os tributos�

Processo digital n�º 243�269/2022-68� LUIZ ENRI-
QUE BRAVO ALONSO� CPF sob o n�º 317�898�998-
69� “NO ARCOS”� Deferido, tendo em vista os pare-
ceres da COINST e SEFIS-RD�

DESPACHOS EXARADOS EM 06/06/2022
PROCESSO   Nº 27811/2022-18 -  SVITZER BRASIL 

SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA -   Indefiro o cance-
lamento da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica  nº 
4014, emitida em 27/07/2021, pela Inscrição Muni-
cipal nº 261�960-6, nos termos da manifestação da 
fiscalização em 26/05/2022�

PROCESSO   Nº 30546/2022-29 – ARMAZENS GE-
RAIS FASSINA LTDA - Defiro o cancelamento da 
Nota Fiscal de Serviço Eletrônica  nº 18256, emitida 
em 27/04/2022, pela Inscrição Municipal nº 57�944-
7, nos termos da manifestação da fiscalização em 
02/06/2022�

PROCESSO   Nº 31624/2022-76 -  CRACCO & DIAS 
LTDA EPP -  Defiro a  solicitação de prorrogação de 
prazo, para o cumprimento da intimação nº 403 
até o dia 15/06/2022, nos termos da manifestação 
da fiscalização em 30/05/2022� 

PROCESSO   Nº 32337/2022-10 – ARMAZENS GE-
RAIS FASSINA LTDA - Defiro o cancelamento da 
Nota Fiscal de Serviço Eletrônica  nº 18258, emitida 
em 27/04/2022, pela Inscrição Municipal nº 57�944-
7, nos termos da manifestação da fiscalização em 
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02/06/2022�
PROCESSO   Nº 32514/2022-11 – PINESSIO & 

LINS SAUDE E MEDICOS ASSOCIADOS LTDA  ME - 
Indefiro o cancelamento da Nota Fiscal de Serviço 
Eletrônica  nº 91, emitida em 19/04/2022, pela Ins-
crição Municipal nº 269�809-6, nos termos da ma-
nifestação da fiscalização em 31/05/2022�

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO
DE CADASTRAMENTO TRIBUTÁRIO

EDITAL Nº 13/2022
Notificamos o contribuinte abaixo relacionado, 

a comparecer junto à Seção de Cadastramento Tri-
butário - SECATRI/DEATRI/SEFIN, sito à Rua Dom 
Pedro II, nº 25, no 3º andar - Centro Histórico, nos 
seguintes termos:

Apresente a matrícula atualizada do imóvel, 
num prazo de 10 (dez) dias úteis.

PROCESSO Nº REQUERENTE

027799/2022-14 WLADIMIR PAJARES DE 
OLIVEIRA

ITALO BENETTI BERNARDI
CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRAMENTO 

TRIBUTÁRIO 
SECATRI-DEATRI-SEFIN

EDITAL Nº 14/2022
Notificamos o contribuinte abaixo relacionado, 

a comparecer junto à Seção de Cadastramento Tri-
butário - SECATRI/DEATRI/SEFIN, sito à Rua Dom 
Pedro II, nº 25, no 3º andar - Centro Histórico, nos 
seguintes termos:

Compareça a esta seção, num prazo de 10 
(dez) dias úteis, para prestar esclarecimentos, 
bem como apresentar a matrícula do imóvel, 
devidamente atualizada.

PROCESSO Nº REQUERENTE

030426/2022-77 JOÃO PEDRO ALVARES 
FAVORETO

ITALO BENETTI BERNARDI
CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRAMENTO 

TRIBUTÁRIO 
SECATRI-DEATRI-SEFIN

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 06.06.2022.
PROCESSO: 007649/2022-31 – JOSÉ LUÍS FRAN-

ÇA DE MESQUITA�
CRIADA A INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

56.010.040.061, EM VIRTUDE DE ARREMATAÇÃO 
DE IMÓVEL, ANTERIORMENTE IDENTIFICADO 
PELA INSCRIÇÃO 56.010.040.009 E, CONFORME 
MANIFESTAÇÃO DA PROFISC.

ATOS DA SEÇÃO
DE FISCALIZAÇÃO EMPRESARIAL

P.A. 21356/2021-11 – JULIANA DE OLIVEIRA 
DIAS - DEFERIDO pedido de alvará para Juliana 
de Oliveira Dias, inscrito no CNPJ sob n° 
41.410.095/0001-07, para exercer atividade de 
atividades de psicologia e psicanálise CNAE 
8650003; seleção e agenciamento de mão-de-
-obra CNAE 7810800; atividades de apoio à 
educação, exceto caixas escolares CNAE 
8650302; treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial CNAE 8599604, à Rua 
José Clemente Pereira 84, somente como pon-
to de referência. De acordo com parecer do 
fiscal de Posturas; P�A� 25535/2019-68 – CIRLE-
NE BATISTA FREIRE DAS FLORES - DEFERIDO pedi-
do de alvará para Cirlene Batista Freire das Flo-
res, inscrito no CNPJ sob n° 26�000�370/0001-12, 
para exercer atividade de lanchonetes, casas de 
chá, de sucos e similares CNAE 5611203, forneci-
mento de alimentos preparados preponderante-
mente para consumo domiciliar CNAE 5620104, à 
Rua Doutor Carvalho de Mendonça 54� De acordo 
com parecer do fiscal de Posturas, Obras, Sevisa 
e Semam; P�A� 51333/2017-19 - MARIO CESAR RE-
BELO DOS SANTOS JUNIOR – ME - PROCESSO PRE-
JUDICADO� A empresa solicitou o pedido de Baixa 
de Licença através do PA 9810/2021-84� Sem mais 
a atender; P�A� 19241/2019-42 - A ATLANTICA SER-
VIÇOS E COMÉRCIO LTDA - INDEFERIDO o pedido 
de alvará de acordo com o parecer da fiscalização 
de Obras� A empresa não atendeu à intimação nº 
133709-B, para apresentar a documentação 
(AVCB, laudo de acessibilidade e laudo de segu-
rança das instalações, com ART do responsável); 
P�A� 1184/2020-24 - RAMON SINATTI ALEXANDRE 
GOIS - PROCESSO PREJUDICADO� A empresa soli-
citou o pedido de Baixa de Licença através do PA 
nº 10303/2021-93� Sem mais a atender; P�A� 
50985/2021-31 - FORNECEDORA DE NAVIOS PAU-
LO FERNANDES LTDA - INDEFERIDO o pedido de 
alvará de acordo com o parecer da fiscalização de 
Obras� A empresa não atendeu à intimação nº 
133706-B, para apresentar a documentação 
(AVCB, laudo de acessibilidade e laudo de segu-
rança das instalações, com ART do responsável); 
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P�A� 40894/2021-51 - ALTAS HORAS DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS E ALIMENTOS - EIRELI - INDEFERI-
DO o pedido de alvará de acordo com o parecer 
da fiscalização de Obras� A empresa não atendeu 
à intimação nº 134843-B, para apresentar a docu-
mentação (AVCB, laudo de acessibilidade e laudo 
de segurança das instalações, com ART do res-
ponsável); P�A� 20620/2021-72 - N� M� AKIRA LTDA 
- INDEFERIDO o pedido de alvará de acordo com 
o parecer da fiscalização de Obras� A empresa 
não atendeu à intimação nº 134832-B, para apre-
sentar a documentação (AVCB, laudo de acessibi-
lidade e laudo de segurança das instalações, com 
ART do responsável); P�A� 34505/2020-21 - SISEM 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGU-
RANÇA ELETRÔNICA LTDA  - INDEFERIDO o pedi-
do de alvará de Licença de acordo com o parecer 
da fiscalização de Obras� A empresa não atendeu 
à intimação nº 134858-B, para apresentar a docu-
mentação (AVCB, laudo de acessibilidade e laudo 
de segurança das instalações, com ART do res-
ponsável); P�A� 32797/2021-49 - BANCO SANTAN-
DER (BRASIL) S�A� - INDEFERIDO o processo em 
face da manifestação do setor de Obras, intima-
ção 135495-B, para apresentar documentação, 
não atendida; P�A� 71421/2019-07 - MAURICIO 
DOS SANTOS HOFER - INDEFERIDO o pedido de 
alvará de acordo com o parecer da fiscalização de 
Obras� A empresa não atendeu à intimação nº 
138952-B, para apresentar a documentação 
(AVCB, laudo de acessibilidade e laudo de segu-
rança das instalações, com ART do responsável); 
P�A� 53428/2021-81 - JOSENILDA VERONICA DA 
SILVA - INDEFERIDO o pedido de alvará de acordo 
com o parecer da fiscalização de Obras� A empre-
sa não atendeu à intimação nº 134865-B, para 
apresentar a documentação (AVCB, laudo de 
acessibilidade e laudo de segurança das instala-
ções, com ART do responsável); P�A� 36453/2021-
81 - T�P� ESCUDERO - INDEFERIDO o pedido de al-
vará de acordo com o parecer da fiscalização de 
Obras� A empresa não atendeu a intimação nº 
133707 B, para apresentar a documentação� 
(AVCB, laudo de acessibilidade e laudo de segu-
rança das instalações, com ART do responsável); 
P�A� 1621/2019-01 - ANTONIA E�A�DE SOUSA – 
HORTIFRUTI - INDEFERIDO pedido em face do não 
cumprimento da intimação n° 134845-B, para 
apresentar a documentação à secretaria de 
Obras; P�A� 65829/2016-61 - ITA COMÉRCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – EPP - 
MANTIDO O INDEFERIMENTO, o CLCB se encon-
tra vencido� Conforme parecer de Obras; P�A� 
43605/2016-81 - SPAÇO MINEIRO GOURMET LTDA 
– ME - MANTIDO O INDEFERIMENTO, a empresa 
não apresentou laudo das instalações elétricas, 
conforme a manifestação da fiscalização de 
Obras; P�A� 69353/2021-22 - RESTAURANTE LATI-
TUDE 74 LTDA - INDEFERIDO pedido em face a 

manifestação do fiscal de Obras, a intimação n° 
133678-B não foi atendida integralmente quanto 
ao laudo de acessibilidade; P�A� 28195/2019-18 - 
EMERSON CESAR PADILHA DA SILVEIRA - INDEFE-
RIDO pedido de alvará de acordo com parecer da 
fiscalização de Obras� A empresa não atendeu a 
intimação n° 138568-B, em sua totalidade (laudo 
de acessibilidade); P�A� 71526/2019-67 - ORGANI-
ZAÇÃO SOCIAL BENEFICIENTE CRISTA DE ASSI-
TÊNCIA SOCIAL A SAÚDE E EDUCAÇÃO - ORGANI-
ZAÇÃO MÃOS AMIGAS - INDEFERIDO pedido em 
face da manifestação de Semam, a entidade não 
apresentou Licença de Operação, ou equivalente, 
de Cetesb; P�A� 33729/2020-43 - ALVES E ELIAS 
RESTAURANTE LTDA - INDEFERIDO pedido de al-
vará, o laudo das instalações de G�L�P� - (GÁS) não 
possui o ART/CREA� De acordo com o parecer da 
fiscalização de Obras; P�A� 16664/2021-34 - PLA-
ZA RESTAURANTE LTDA - INDEFERIDO pedido de 
alvará de acordo com o parecer da fiscalização de 
Obras� A empresa não atendeu a intimação n° 
139037-B, de 14/09/2021, para apresentar a do-
cumentação (AVCB, laudo de técnico de vistoria e 
laudo de acessibilidade, com ART do responsá-
vel); P�A� 6603/2021-13 - ANA CAROLINE RUFINO  
- INDEFERIDO pedido de alvará de acordo com o 
parecer da fiscalização de Obras� A empresa não 
atendeu a intimação n° 138791-B, de 21/07/2021, 
para apresentar a documentação (AVCB, laudo 
de técnico de vistoria e laudo de acessibilidade, 
com ART do responsável); P�A� 8805/2021-17 - 
ZUOGUI QIN - INDEFERIDO pedido de alvará de 
acordo com o parecer da fiscalização de Obras� A 
empresa não atendeu a intimação n° 139035-B, 
de 24/08/2021, para apresentar a documentação 
(AVCB, laudo de técnico de vistoria e laudo de 
acessibilidade, com ART do responsável); 
P�A�87313/2019-75 - VITOR LUCAS PERES GON-
ÇALVES - INDEFERIDO pedido de alvará conforme 
parecer da fiscalização de Posturas, o requerente 
encerrou as atividades no local; P�A� 34486/2020-
89 - COMÉRCIO DE ALIMENTOS MARIA COXINHA 
- EIRELI - INDEFERIDO pedido de alvará conforme 
parecer da fiscalização de Obras, o requerente 
não atendeu a intimação n° 135932-B, para apre-
sentar a documentação (AVCB e laudo de segu-
rança das instalações elétricas, com ART/RRT do 
responsável); P�A� 34516/2021-29 - INGRYD MES-
QUITA GARCIA - INDEFERIDO pedido de alvará 
conforme parecer da fiscalização de Obras, o re-
querente não atendeu a intimação n° 134792-B, 
para apresentar a documentação solicitada 
(AVCB, laudo de acessibilidade e laudo de segu-
rança das instalações elétricas, com ART/RRT do 
responsável); P�A� 35197/2021-88 – A MELHOR PI-
ZZARIA LTDA - INDEFERIDO pedido de alvará con-
forme parecer da fiscalização de Obras, a empre-
sa não atendeu a intimação n° 135938-B, para 
apresentar a documentação (AVCB, laudo de se-
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gurança das instalações elétricas e laudo de aces-
sibilidade, com ART/RRT do responsável); P�A� 
27569/2021-75 - OPA SANTOS - PRODUTOS NA-
TURAIS LTDA - INDEFERIDO pedido de alvará con-
forme parecer da fiscalização de Obras, a empre-
sa não atendeu a intimação n° 135934-B, para 
apresentar a documentação (AVCB e laudo de se-
gurança das instalações elétricas, com ART/RRT 
do responsável); P�A� 40101/2020-77 - ELAZA CO-
MERCIAL VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS 
LTDA - INDEFERIDO pedido face do não cumpri-
mento da intimação n° 133713-B, para apresen-
tar a documentação a fiscalização de Obras; P�A� 
70496/2018-81 - LMX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA SORVETERIA LTDA - INDEFERIDO pedido 
face do não cumprimento da intimação n° 134816-
B, para apresentar documentos à secretaria de 
Obras; P�A� 61280/2020-86 - CARLOS E� DOS S� 
SILVA - INDEFERIDO pedido face o não cumpri-
mento da intimação n° 134853-B, para apresen-
tar a documentação à fiscalização de Obras; P�A� 
79393/2019-59 - OPERAÇÕES ALPHA SANTOS - 
COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS – LTDA - INDE-
FERIDO pedido face do não cumprimento da inti-
mação n° 134869-B, para apresentar a 
documentação a fiscalização de Obras; P�A� 
19262/2021-37 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
INDEFERIDO pedido de alvará devido parecer da 
fiscalização de Obras� A empresa não atendeu a 
intimação n° 139060-B, de 11/11/2021 para apre-
sentar a documentação necessária (AVCB, laudo 
técnico das instalações elétricas e acessibilidade 
do imóvel, com RRT/ART); P�A� 96638/2016-88 - 
JOSE ADAILTON DE JESUS SANTOS – ME - INDEFE-
RIDO pedido em face da manifestação de Semam� 
A empresa não apresentou certificado de limpeza 
de caixa de gordura e comprovante de limpeza 
de caixa de lavagem no sistema de coifa, confor-
me o AV 0405; P�A� 38868/2021-16 - TGG ALIMEN-
TAÇÃO LTDA - INDEFERIDO pedido, face a mani-
festação de Semam, a empresa não apresentou 
certificado de limpeza de caixa de gordura e de 
instalação de filtro no sistema de exaustão, con-
forme AV 0406; P�A� 57687/2020-08 - GONÇALVES 
E PETRASOLI LTDA - PEDIDO PREJUDICADO face a 
Baixa de Inscrição Municipal em 0/01/2022 (PA� 
66267/2021-86)� Nada mais a decidir; P�A� 
35025/2021-22 - SANTOS BRASIL PARTCIPAÇÕES 
S�A� - INDEFERIDO pedido de alvará em face da 
manifestação do setor Obras, há obras irregula-
res no local, sendo que existe o PA� 87469/2000-
67, prejudicado; P�A� 64602/2021-48 - PAULO CE-
SAR DE LIMA QUERINO - INDEFERIDO pedido de 
alvará devido parecer da fiscalização de Obras� A 
empresa não atendeu a intimação n° 138871-B, 
de 24/01/2022 para apresentar a documentação� 
(AVCB, laudo técnico de vistoria atestando as ins-
talações elétricas e acessibilidade do local, com 
ART do responsável); P�A� 51402/2021-16 - JOSÉ 

CLAUDIO BUENO ASSIS - INDEFERIDO pedido de 
alvará devido parecer da fiscalização de Obras� 
Requerente não atendeu a intimação n° 139049-
B, de 04/11/2021 para apresentar a documenta-
ção necessária (AVCB, laudo técnico das instala-
ções elétricas e acessibilidade com ART); P�A� 
33381/2020-85 – AGSI CENTRO AUTOMOTIVO 
LTDA - INDEFERIDO pedido de alvará devido pa-
recer da fiscalização de Obras� A empresa não 
atendeu a intimação n° 134866-B para apresen-
tar a documentação (AVCB, laudo de acessibilida-
de e laudo de segurança das instalações com ART 
do responsável); P�A� 58520/2021-09 - BRIGIDA 
CONCEIÇÃO DE LIMA PEREIRA - INDEFERIDO pe-
dido de alvará devido parecer da fiscalização de 
Obras� A empresa não atendeu a intimação n° 
139073-B, de 08/12/2021 para apresentar a docu-
mentação solicitada (AVCB, laudo técnico das ins-
talações elétricas e acessibilidade, elaborados 
por profissional cadastrado na PMS e com ART); 
P�A� 35625/2020-19 - SISEM -  INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA - INDEFERIDO pedido de alvará de-
vido parecer da fiscalização de Obras� A empre-
sa não atendeu a intimação n° 134859-B, para 
apresentar a documentação (AVCB, laudo de 
acessibilidade e laudo de segurança das instala-
ções com ART do responsável); P�A� 32823/2020-
76 - SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES S�A� - MAN-
TIDO O INDEFERIMENTO em face a manifestação 
de setor de Obras� Há obras irregulares no local, 
sendo que o PA� 87469/2000-64, se encontra 
prejudicado�

Os processos acima foram analisados pelo Gru-
po de Trabalho, constituído para esse fim, confor-
me Instrução Normativa nº 001/2019 – GAB/SEFIN, 
publicado no Diário Oficial de 12/06/2019, às fls� 
08� Integrantes: Diná E. Evangelista Santos – Coor-
denadora da Caefis/Deatri, Mabel Barreiro Carda-
ma – Chefe de Departamento do Defemp, Marcos 
Augusto Santana – Chefe da Sefis-Emp/Defemp e 
Tania Maria Dias da Silva – Fiscal de Posturas da 
Sefis-Emp/Defemp�

MARCOS AUGUSTO SANTANA
CHEFE DA SEFIS-EMP/DEFEMP

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO
DE FISCALIZAÇÃO DO ISSQN 
E RECEITAS TRANSFERIDAS

EDITAL Nº 251/2022 – SEFIS-ISS 
O Chefe da Seção de Fiscalização do ISSQN e Re-

ceitas Transferidas, por meio do presente edital, 
torna público para todos os efeitos legais, a lavratu-
ra do AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL 
(AINF) Nº. 02900070714020100000007202209 
através do regime de recolhimento do SIMPLES 
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NACIONAL, em nome de MARIA KEILA SOUZA 
SANTOS 03020903122, Inscrição Municipal nº 
265.410-8, CNPJ. 23.123.472/0001-37, situado à 
Rua Ambrosina Amélia Caldeira Tolentino   nº 37 
complemento apt.  44 – Santos – SP. 

Data da lavratura: 26/04/2022.
Descrição da infração: Não recolhimento do 

ISS devido nos meses de Junho, agosto, setembro, 
outubro, novembro e dezembro/2017; 

Infração: DIFERENÇA DE BASE DE CÁLCULO - Art� 
3º, § 1º, 13, 18, 25, 26, inciso II e §2º, da Lei Comple-
mentar nº� 123/2006 e alterações� Arts� 1º, 2º, 3º, 
4º, 16, 57, 84, 85, inciso II, da Resolução CGSN nº� 
94/2011 e alterações� INSUFICIÊNCIA DE RECOLHI-
MENTO – DIFERENÇA DE ALÍQUOTA - Art� 3º, § 1º, 
13, 18, e 25, da Lei Complementar nº� 123/2006 e 
alterações� Arts� 1º, 2º, 3º, 4º, 16, 20, parágrafo úni-
co, inciso I, 21, 25-A, 37, §2º, inciso II, 84, 85, inciso 
III da Resolução CGSN nº� 94/2011 e alterações�

Penalidade: Acréscimos legais de acordo com o 
artigo 87 inciso I, da Resolução CGSN nº� 94/2011� 
Lei Complementar 123/2006�

Valor original da notificação fiscal (AINF) R$ 
21�959,41 (vinte e um mil, novecentos e cinquenta 
e nove reais e quarenta e um centavos)

Os encargos moratórios serão calculados 
conforme artigo 216 da Lei nº 3.750/1971.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ORIGEM: 
022772/2022-72. Informações adicionais estão 
disponíveis neste processo.

O autuado não foi localizado para assinar o do-
cumento acima citado�

Prazo para pagamento ou parcelamento: 30 
dias a partir da publicação� 

Prazo para defesa: 30 dias a partir da publica-
ção, conforme artigo 182 da Lei nº 3�750/1�971 e 
alterações posteriores�

Decorrido o prazo legal sem a manifestação 
do contribuinte, será inscrito na DIVIDA ATIVA 
DO MUNICIPIO DE SANTOS, o débito apurado 
através deste AINF.

RAPHAEL  CAMARGO  PAIXÃO
CHEFE DA SEFIS-ISS

EDITAL Nº 252/2022 – SEFIS-ISS 
O Chefe da Seção de Fiscalização do ISSQN e Re-

ceitas Transferidas, por meio do presente edital, 
torna público para todos os efeitos legais, a lavratu-
ra do AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL 
(AINF) Nº. 02900070714020100000010202222 
através do regime de recolhimento do SIMPLES 
NACIONAL, em nome de BARBARA DE ANDRADE 
LUNA, Inscrição Municipal nº 267.317-6, CNPJ. 
23.573.567/0001-52, situado à Rua Amador Bueno 
nº 152 complemento: Sala 07 – Santos – SP. 

Data da lavratura: 06/05/2022. 
Descrição da infração: Não recolhimento do 

ISS devido nos meses de Junho, agosto, setembro, 
outubro, novembro e dezembro/2017; 

Infração: DIFERENÇA DE BASE DE CÁLCULO - Art� 
3º, § 1º, 13, 18, 25, 26, inciso II e §2º, da Lei Comple-
mentar nº� 123/2006 e alterações� Arts� 1º, 2º, 3º, 
4º, 16, 57, 84, 85, inciso II, da Resolução CGSN nº� 
94/2011 e alterações� INSUFICIÊNCIA DE RECOLHI-
MENTO – DIFERENÇA DE ALÍQUOTA - Art� 3º, § 1º, 
13, 18, e 25, da Lei Complementar nº� 123/2006 e 
alterações� Arts� 1º, 2º, 3º, 4º, 16, 20, parágrafo úni-
co, inciso I, 21, 25-A, 37, §2º, inciso II, 84, 85, inciso 
III da Resolução CGSN nº� 94/2011 e alterações�

Penalidade: Acréscimos legais de acordo com o 
artigo 87 inciso I, da Resolução CGSN nº� 94/2011� 
Lei Complementar 123/2006�

Valor original da notificação fiscal (AINF) R$ 
71�520,83 (setenta e um mil, quinhentos e vinte re-
ais e oitenta e três centavos)

Os encargos moratórios serão calculados 
conforme artigo 216 da Lei nº 3.750/1971.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ORIGEM: 
026869/2022-54. Informações adicionais estão 
disponíveis neste processo.

O autuado não foi localizado para assinar o do-
cumento acima citado�

Prazo para pagamento ou parcelamento: 30 
dias a partir da publicação� 

Prazo para defesa: 30 dias a partir da publica-
ção, conforme artigo 182 da Lei nº 3�750/1�971 e 
alterações posteriores�

Decorrido o prazo legal sem a manifestação 
do contribuinte, será inscrito na DIVIDA ATIVA 
DO MUNICIPIO DE SANTOS, o débito apurado 
através deste AINF.

RAPHAEL  CAMARGO  PAIXÃO
CHEFE DA SEFIS-ISS

EDITAL 253/2022
ANEXO IV DO DECRETO Nº 7.402/2016

A Seção de Fiscalização do Imposto sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza e Receitas Transfe-
ridas (SEFIS-ISS), nos termos do parágrafo 1º do 
artigo 4º da Lei Complementar nº 917, de 28 de 
dezembro de 2015, torna público por este edital 
que foi INDEFERIDA a defesa apresentada por 
UNIMED DE SANTOS COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO, Inscrição Municípal nº 137�017-9 CNPJ: 
58�229�691/0004-22, no P�A� Nº 16�464/2021-45 
relativa ao Auto de Infração nº 15931 lavrado em 
11/12/2019 concedendo - lhe o prazo de 30 (trinta) 
dias, contados desta publicação, para pagamento 
da multa no valor de R$ 2�914,23 (valor original, 
que será atualizado monetariamente até a data 
de pagamento), por meio de documento próprio, 
a ser retirado na Rua Dom Pedro II nº 25 – 2º an-
dar – Centro – Santos/SP, de segunda a sexta-feira, 
das 09:00 às 17:00 horas, sob pena de inscrição do 
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débito na divida ativa do Município de Santos�
Santos, 06 de Junho de 2022�

RAPHAEL CAMARGO PAIXÃO
CHEFE DA SEFIS-ISS

ATOS DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Certidão de Débitos de Tributos Mobiliários
Processo nº 244995/2022-25 - CONTASC - CON-

TADORES ASSOCIADOS EM SERVICOS CONTABEIS 
LTDA - ME - Expedida a certidão número 669/2022

Processo nº 245354/2022-14 - CONSTRUMIX 
M�R� CONSTRUTORA LTDA - Indeferido face a exis-
tência de débitos

Processo nº 244218/2022-62 - CAPE GESTAO 
DE EVENTOS EIRELI - Expedida a certidão número 
668/2022

Certidão de Débitos de Tributos Municipais
Processo nº 244317/2022-44 - BELUX ENGENHA-

RIA COMERCIO E SERVICOS EIRELI - Indeferido face 
a existência de débitos

Processo nº 243730/2022-55 - SOMAFILTROS IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP - Expedida a cer-
tidão número 659/2022

Processo nº 243683/2022-77 - CLAUDIO ANTO-
NIO BIAGIO - Expedida a certidão número 658/2022

Processo nº 243316/2022-46 - FREITAS & FREI-
TAS MEDICINA E SAUDE LTDA - Expedida a certi-
dão número 657/2022

Processo nº 243217/2022-64 - CENTRO CLINICO 
CIRURGICO SAO LUIZ S/C LTDA - EPP - Indeferido 
face a existência de débitos

Processo nº 243164/2022-08 - A3 FERNANDES - 
Expedida a certidão número 656/2022

Processo nº 242437/2022-25 - RENATO CAMARA 
BARAZAL 22322581810 - Indeferido face a existên-
cia de débitos

Processo nº 242367/2022-41 - TIAGO CORDEIRO 
ANDRADE - Expedida a certidão número 655/2022

Processo nº 244120/2022-60 - BNA MEDICINA 
AVANCADA LTDA - Expedida a certidão número 
660/2022

Processo nº 244092/2022-26 - ZAMARA CLINICA 
MEDICA ESPECIALIZADA - EIRELI - ME - Expedida a 
certidão número 662/2022

Processo nº 244058/2022-98 - TORRES ODON-
TOLOGIA ESTETICA E ESPECIALIZADA LTDA - Expe-
dida a certidão número 664/2022

Processo nº 244004/2022-69 - HIDROMARES 
PROJETOS AMBIENTAIS IMPORTACAO E COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS OCEANOGRAFICOS LTDA 
- Expedida a certidão número 665/2022

Processo nº 243983/2022-19 - HIDROMARES - 

IMPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
OCEANOGRAFICOS LTDA - Expedida a certidão nú-
mero 666/2022

Processo nº 243817/2022-31 - SRC - ENGENHA-
RIA LTDA - Expedida a certidão número 667/2022

Processo nº 243671/2022-98 - DELMA DE OLI-
VEIRA BRANCO - Expedida a certidão número 
700/2022

Processo nº 243351/2022-47 - MARIO GOMES 
BRANCO - Expedida a certidão número 663/2022

Processo nº 243220/2022-79 - CLINICA CIRURGI-
CA DR� ESAU LTDA - EPP - Expedida a certidão nú-
mero 661/2022

Simples Nacional - Alteração da Taxa de li-
cença por Internet

Processo n° 244916/2022-59 - BIANCA MARTINS 
CONTABILIDADE LTDA - Nada a ser atendido� A 
Empresa já se encontra cadastrada como Simples 
Nacional e o aviso 427931/2022 foi emitido com o 
desconto�

Processo n° 243182/2022-81 - LEAD INVEST EDU-
CACAO FINANCEIRA LTDA - Deferido : Sim, na for-
ma da Lei� Cancelado o aviso 426680/2022 gerado 
com o valor da Taxa de Licença Normal e emitido 
o aviso 455161/2022 com o desconto do Simples 
Nacional�

Processo n° 242890/2022-96 - VERZON EQUIPA-
MENTOS LTDA - Deferido : Sim, na forma da Lei� 
Cancelado o aviso 454896/2022 gerado com o va-
lor da Taxa de Licença Normal e emitido o aviso 
455159/2022 com o desconto do Simples Nacio-
nal�

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO
DE FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO
DE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS

Processo n° 32621/2022-13 – CAIO EDUARDO 
MESSA DA SILVA - Defiro o envio do Termo de Ci-
ência, conforme manifestação da auditoria�

ATOS DA SALA
DO EMPREENDEDOR SANTISTA

Alvará - Empresas / MEI (Ponto de Referência)
244545/2022-79 - INGRID MARIA NEVES DO 

NASCIMENTO 22922315819 - Sim, como MEI, em 
ponto de referência�

244507/2022-80 - XDREAMS - NEGOCIOS IMO-
BILIARIOS E TREINAMENTOS LTDA - Sim, como re-
quer, como ponto de referência�
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244499/2022-53 - ARTTE CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA - Sim, na forma da lei, como ponto de refe-
rência�

244482/2022-51 - RS ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E RH LTDA - Sim, como requer, 
como ponto de referência�

244459/2022-39 - GUILHERME ZABEU ARAUJO REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - Sim, na forma da 
lei, como ponto de referência�

244436/2022-33 - RUBENS FELISBERTO NETO 42807288871 - Sim, como MEI, em ponto de referência�
244209/2022-71 - DANIEL LIMA FERREIRA 21595359826 - Sim, como MEI, em ponto de referência
244208/2022-17 - M R DOS SANTOS EMPREITEIRA - Indeferido, em fiscalização ao local constatou-se 

tratar-se de um imóvel com característica de comércio estabelecido e estava com placa de “aluga”
244204/2022-58 - RAMOS FERREIRA COMERCIO DO VESTUARIO LTDA - Sim, como requer, como ponto 

de referência
244193/2022-33 - ALISSON GABRIEL MACEDO VIANA CONSULTORIA EMPRESARIAL - Sim, na forma da 

lei, como ponto de referência
244167/2022-23 - RENAN DA SILVA ZACARIAS DE SOUZA 49824763813 - Sim, como MEI, em ponto de 

referência
244157/2022-70 - ANTONIO CARLOS FERREIRA JUNIOR 38066329873 - Sim, como MEI, em ponto de re-

ferência
244151/2022-93 - ODD GIANT STUDIOS LTDA - Sim, na forma da lei, como ponto de referência
243813/2022-81 - BEATRIZ DE FRANCA BARBOSA 45541102812 - Sim, como MEI, em ponto de referência
243811/2022-55 - ANANDA DE CARVALHO REGO VIOLA 35241682805 - Sim, como MEI, em ponto de 

referência

Alvará-Prof. Liberal e Autônomo (Ponto Referência)
244551/2022-71 - MARIA LUIZA ROMAO DA SILVA - Sim, na forma da lei, como ponto de referência�
244155/2022-44 - NILZO BRANCO OLIVEIRA - Sim, na forma da lei, como ponto de referência
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SECRETARIA 
DE GESTÃO

ATOS DO SECRETÁRIO

EDITAL Nº 65/2022 – SEGES
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES

A Secretaria Municipal de Gestão, torna público o resultado do Procedimento de Heteroidentificação 
realizado nos candidatos que se inscreveram para as vagas reservadas, habilitados e constantes no edital 
nº 51/2022-SEGES, publicado em 09/05/2022, bem como aqueles convocados pelo edital nº 58/2022-SE-
GES, publicado em 01/06/2022, objetos do Concurso Público aberto pelo edital nº 06/2022-SEGES�

1� Considera-se ELIMINADO do concurso público o candidato que não teve sua condição autodeclarada 
de negro ou negra (das cores preta ou parda) confirmada pela comissão de avaliação institucional que re-
alizou Procedimento de Heteroidentificação, bem como os candidatos que foram convocados pelo Edital 
nº 58/2022-SEGES e não compareceram�

1�1� Excetuam-se da eliminação do concurso público os candidatos que se enquadrarem no disposto no 
§2º, inciso II, do art� 16 do Decreto Municipal nº 9�544/2021�

2� Para a interposição de recurso, o candidato deverá, obrigatoriamente, proceder conforme o disposto 
no capítulo IX – Dos Recursos (em especial o item 2) e protocolizá-lo no posto de atendimento do IBAM, 
instalado na “ARENA SANTOS” - Av� Rangel Pestana, nº 184, Vila Mathias/Santos, das 10h:00min às 16h:-
00min, nos dias 08 ou 09/06/2022�

2�1� Somente poderão ser convocados para o novo Procedimento de Heteroidentificação, o qual será 
realizado pela comissão recursal, candidatos cuja condição autodeclarada não foi confirmada no Proce-
dimento de Heteroidentificação� 
 

RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

CARGO Nº DE INSCRIÇÃO
RESULTADO DA ANÁLISE 
DO PROCEDIMENTO DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO

ACOMPANHANTE TERAPÊUTICO 49890 CONFIRMADA

ACOMPANHANTE TERAPÊUTICO 54802 CONFIRMADA

ACOMPANHANTE TERAPÊUTICO 41191 CONFIRMADA

ACOMPANHANTE TERAPÊUTICO 55529 CONFIRMADA

ACOMPANHANTE TERAPÊUTICO 40645 CONFIRMADA

ACOMPANHANTE TERAPÊUTICO 43102 CONFIRMADA

ACOMPANHANTE TERAPÊUTICO 44273 CONFIRMADA
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NOME DO CANDIDATO Nº DE INSCRIÇÃO
RESULTADO DA ANÁLISE 
DO PROCEDIMENTO DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO

AGENTE DE COMUNICAÇÃO 46871 CONFIRMADA

AGENTE DE COMUNICAÇÃO 49417 CONFIRMADA

AGENTE DE COMUNICAÇÃO 54944 CONFIRMADA

AGENTE DE COMUNICAÇÃO 56623 NÃO CONFIRMADA

AGENTE DE COMUNICAÇÃO 52994 CONFIRMADA

AGENTE DE COMUNICAÇÃO 49709 CONFIRMADA

AGENTE DE COMUNICAÇÃO 52837 CONFIRMADA

AGENTE DE COMUNICAÇÃO 50735 CONFIRMADA

AGENTE DE COMUNICAÇÃO 52917 CONFIRMADA

AGENTE DE COMUNICAÇÃO 49301 CONFIRMADA

AGENTE DE COMUNICAÇÃO 44847 CONFIRMADA

AGENTE DE COMUNICAÇÃO 48616 CONFIRMADA

AGENTE DE COMUNICAÇÃO 50837 CONFIRMADA

CARGO Nº DE INSCRIÇÃO
RESULTADO DA ANÁLISE 
DO PROCEDIMENTO DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 47206 CONFIRMADA

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 46063 CONFIRMADA

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 50638 CONFIRMADA

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 50781 CONFIRMADA

CARGO Nº DE INSCRIÇÃO
RESULTADO DA ANÁLISE 
DO PROCEDIMENTO DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO
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TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES 54739 NÃO COMPARECEU

TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES 43860 NÃO CONFIRMADA

TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES 53565 CONFIRMADA

TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES 48074 CONFIRMADA

TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES 55185 CONFIRMADA

TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES 43898 CONFIRMADA

CARGO Nº DE INSCRIÇÃO
RESULTADO DA ANÁLISE 
DO PROCEDIMENTO DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 41742 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 45702 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 43543 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 53808 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 52451 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 53873 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 48476 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 52321 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 46052 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 47930 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 50412 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 56898 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 48017 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 48895 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40841 NÃO CONFIRMADA



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos158

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 45620 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 50538 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 52123 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 44394 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 42008 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 53213 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 44597 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40193 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 47574 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40256 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40829 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 53747 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 53411 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 50385 NÃO CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 52666 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 54612 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 43875 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 47908 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 50453 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 51137 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 52059 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 51900 CONFIRMADA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 45145 NÃO COMPARECEU
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CARGO Nº DE INSCRIÇÃO
RESULTADO DA ANÁLISE 
DO PROCEDIMENTO DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO

TÉCNICO DE FARMÁCIA 45577 CONFIRMADA

TÉCNICO DE FARMÁCIA 47900 CONFIRMADA

TÉCNICO DE FARMÁCIA 50939 NÃO CONFIRMADA

TÉCNICO DE FARMÁCIA 51936 CONFIRMADA

TÉCNICO DE FARMÁCIA 50001 CONFIRMADA

TÉCNICO DE FARMÁCIA 52020 CONFIRMADA

TÉCNICO DE FARMÁCIA 54866 CONFIRMADA

CARGO Nº DE INSCRIÇÃO
RESULTADO DA ANÁLISE 
DO PROCEDIMENTO DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 49081 CONFIRMADA

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 52506 CONFIRMADA

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 55056 CONFIRMADA

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 47775 CONFIRMADA

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 53034 CONFIRMADA

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 53221 CONFIRMADA

CARGO Nº DE INSCRIÇÃO
RESULTADO DA ANÁLISE 
DO PROCEDIMENTO DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO

TÉCNICO DE NUTRIÇÃO 51413 CONFIRMADA

TÉCNICO DE NUTRIÇÃO 42399 CONFIRMADA

TÉCNICO DE NUTRIÇÃO 42595 CONFIRMADA

TÉCNICO DE NUTRIÇÃO 48852 NÃO CONFIRMADA
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CARGO Nº DE INSCRIÇÃO
RESULTADO DA ANÁLISE 
DO PROCEDIMENTO DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO

TÉCNICO EM AGRIMENSURA 44465 NÃO CONFIRMADA

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�

ROGÉRIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 2236-P-DEGEPAT/2022
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decreto 

6971, de 25 de novembro de 2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei nº 4623/84, resolve designar 
a Sra� TERESA CRISTINA RUIZ DE OLIVEIRA, registro nº 23�525-9, ocupante do cargo de Inspetor de Alunos, 
Nível G, do Quadro Permanente, para exercer, em substituição, a Função Gratificada, Símbolo FG-3, de 
Chefe da Seção de Apoio às Secretarias Escolares, Coordenadoria de Vida Escolar, Legislação e Normas 
Educacionais, Departamento de Planejamento Educacional, Secretaria Municipal de Educação, durante 
o impedimento da Sra� Liziene Melgaço Moura Ferrari, no período de 16 de maio a 02 de junho de 2022�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 03 de junho de 2022�

ROGÉRIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 2330-P-DEGEPAT/2022
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decreto 

6971, de 25 de novembro de 2014, revoga, a partir de 01 de junho de 2022, a Portaria nº 3814-P-DEGE-
PAT/2021, através da qual o Sr� BRIÇO BENEDITO FRAGA, registro nº 15�958-2, ocupante do cargo de Car-
pinteiro, Nível E, do Quadro Permanente, foi designado para exercer a função gratificada, símbolo FG-1, 
de Assistente Técnico, Prefeitura Regional dos Morros, Secretaria Municipal de Serviços Públicos, estabe-
lecida pela Lei Complementar nº 667, de 29 de dezembro de 2009�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 02 de junho de 2022�

ROGÉRIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 2331-P-DEGEPAT/2022
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decreto 

6971, de 25 de novembro de 2014, designa, a partir de 01 de junho de 2022, o Sr� CRISTIANO DE CARVA-
LHO VENTURA, registro nº 33�258-5, ocupante do cargo de Motorista, Nível G, do Quadro Permanente, 
para exercer a função gratificada, símbolo FG-1, de Assistente Técnico, Prefeitura Regional dos Morros, 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, estabelecida pela Lei Complementar nº 667, de 29 de dezem-
bro de 2009�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 02 de junho de 2022�

ROGÉRIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 2337-P-DEGEPAT/2022
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decreto 
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6971, de 25 de novembro de 2014, revoga, a partir 
de 09 de junho de 2022, a Portaria nº 990-P-DE-
GEPAT/2019, através da qual a Sra� CAMILA GUAL-
BERTO MATOS, registro nº 30�326-3, ocupante do 
cargo de Assistente Social, Nível P, do Quadro Per-
manente, foi designada para exercer a função gra-
tificada, símbolo FG-1, de Chefe da Seção Centro 
de Referência da Assistência Social - Alemoa, Co-
ordenadoria de Proteção Social Básica, Departa-
mento de Proteção Social Básica, Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Social, estabelecida pela 
Lei Complementar nº 667, de 29 de dezembro de 
2009�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�

ROGÉRIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 2402-P-DEGEPAT/2022
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando 

dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decre-
to 6971, de 25 de novembro de 2014, e de acordo 
com os artigos 65 e 66 da Lei nº 4623/84, resolve 
designar a Sra� ADELMA SANTOS LIMA, registro nº 
31�548-1, ocupante do cargo de Assistente Social, 
Nível P, do Quadro Permanente, para exercer, em 
substituição, a Função Gratificada, símbolo FG-2, 
de Chefe da Seção de Apoio Técnico-Administra-
tivo ao Conselho Municipal de Assistência Social, 
Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de As-
sistência Social, Departamento de Proteção Social 
Básica, Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, durante o impedimento, por férias, da Sra� 
Tainara Garrido Padula, no período de 20 de junho 
a 04 de julho de 2022�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�

ROGÉRIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 2403-P-DEGEPAT/2022
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando 

dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decre-
to 6971, de 25 de novembro de 2014, e de acordo 
com os artigos 65 e 66 da Lei nº 4623/84, resolve 
designar a Sra� MARIA ELAINE HAIEK, registro nº 
32�816-1, ocupante do cargo de Assistente Social, 
Nível P, do Quadro Permanente, para exercer, em 
substituição, a Função Gratificada, símbolo FG-1, 
de Chefe da Seção de Capacitação dos Funcioná-
rios da Rede Sócio-Assistencial, Coordenadoria do 
Sistema Único de Assistência Social, Departamen-
to de Proteção Social Básica, Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, durante o impedimen-
to, por férias, da Sra� Fernanda Magalhães Faria, 
no período de 14 de julho a 12 de agosto de 2022�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�

Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�
ROGÉRIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 2404-P-DEGEPAT/2022
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando 

dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decre-
to 6971, de 25 de novembro de 2014, designa, a 
partir de 01 de abril de 2022, a Sra� ANA CARO-
LINA SALVADOR ALVAREZ, registro nº� 28�889-4, 
ocupante do cargo de Operador Social, Nível L, do 
Quadro Permanente, para exercer a função grati-
ficada, símbolo FG-3, de Chefe da Seção de Proje-
tos II, Escritório de Inovação Econômica, Secretaria 
Municipal de Empreendedorismo, Economia Cria-
tiva e Turismo, estabelecida pela Lei Complemen-
tar nº 667, de 29 de dezembro de 2009�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�

ROGÉRIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 2406-P-DEGEPAT/2022
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando 

dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decre-
to 6971, de 25 de novembro de 2014, e de acordo 
com os artigos 65 e 66 da Lei nº 4623/84, resolve 
designar o Sr� ROSEVALDO SANTANA SANTOS, re-
gistro nº 33�919-2, exercendo a função gratificada, 
símbolo FG-2, de Chefe da Seção Operacional da 
Defesa Civil, para exercer, em substituição, a fun-
ção gratificada, símbolo FG-1, de Chefe da Seção 
de Programas Preventivos da Defesa Civil, Coor-
denadoria de Risco Tecnológico, Departamento 
de Proteção e Defesa Civil, Secretaria Municipal de 
Segurança, durante o impedimento, por férias, da 
Sra� Andressa Oliveira de Souza, no período de 06 
de junho a 05 de julho de 2022�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�

ROGÉRIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 2409-P-DEGEPAT/2022
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usan-

do dos poderes que lhe foram conferidos pelo 
Decreto 6971, de 25 de novembro de 2014, revo-
ga, a partir de 01 de junho de 2022, a Portaria nº 
4692-P-DEGEPAT/2015, através da qual o Sr� VIC-
TOR MORAES FERREIRA, registro nº 30�585-4, ocu-
pante do cargo de Motorista, Nível G, do Quadro 
Permanente, foi designado para exercer a função 
gratificada, símbolo FG-2, de Chefe da Seção de 
Apoio Administrativo e Financeiro, Diretoria de 
Comunicação, Secretaria Municipal de Governo, 
estabelecida pela Lei Complementar nº 667, de 29 
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de dezembro de 2009�
Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�

ROGÉRIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 2410-P-DEGEPAT/2022
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando 

dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decre-
to 6971, de 25 de novembro de 2014, e de acordo 
com os artigos 65 e 66 da Lei nº 4623/84, resol-
ve designar o Sr� SAMUEL DE ALBUQUERQUE DA 
SILVA, registro nº 33�356-7, ocupante do cargo de 
Guarda Municipal I, Nível F, do Quadro Permanen-
te, para exercer, em substituição, a Função Grati-
ficada, símbolo FG-2, de Supervisor de Inspetoria, 
Coordenadoria da Região da Orla / Intermediária, 
Departamento da Guarda Municipal, Secretaria 
Municipal de Segurança, durante o impedimento, 
por férias, do Sr� Lucas Paixão Reis, no período de 
01 a 30 de maio de 2022�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�

ROGÉRIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 2412-P-DEGEPAT/2022
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando 

dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decre-
to 6971, de 25 de novembro de 2014, e de acordo 
com os artigos 65 e 66 da Lei nº 4623/84, resol-
ve designar o Sr� RONALDO EMIDIO DAS VIRGENS 
SANTOS, registro nº� 36�217-8, ocupante do cargo 
de Encanador, Nível E, do Quadro Permanente, 
para exercer, em substituição, a função gratifi-
cada, símbolo FG-2, de Chefe de Atividade, Seção 
de Conservação do Paço e Anexo, Coordenadoria 
Administrativa, Departamento de Administração e 
Transportes, Secretaria Municipal de Gestão, du-
rante o impedimento, por férias, do Sr� Pedro Este-
vão, no período de 01 a 30 de junho de 2022�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de junho de 2022�

ROGÉRIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 2348-P-DEGEPAT/2022
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando 

dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decre-
to 6971, de 25 de novembro de 2014, e de acordo 
com os artigos 65 e 66 da lei nº 4623/84, resolve 
designar a Sra� IVONE BARROS DANTAS, registro 
nº 12�732-4, ocupante do cargo de Especialista de 
Educação I - Assistente de Direção, Nível P, do Qua-
dro Permanente, para exercer, em substituição, 
as atividades do cargo de Especialista de Educa-

ção II – Diretor de Unidade de Ensino, do Quadro 
Permanente, durante o impedimento, por licença 
médica, da Sra� Luciane Aparecida Camargo, no 
período de 21 de maio a 31 de julho de 2022�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 03 de junho de 2022�

ROGÉRIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

ATOS DO DEPARTAMENTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS E 
AMBIENTE DE TRABALHO

Abono de Faltas
Processo nº 241913/2022-54 - P�D� n° 454818 - 

RENATA SARRAF DE JESUS VASCONCELOS - DEFE-
RIDO afastamento por Licença Acompanhante no 
dia 23/05/2022 CREM tipo 3, face a manifestação 
da SEPEM/COMED�

Alteração de Carga Horária
Processo nº 242884/2022-93 - P�D� nº 455�795 - 

MARIANA MORAES MACEDO DA SILVA - Deferido, 
face à manifestação da SMS�

Auxílio Doença
Processo nº 226006/2022-11 - MARIA DE CASSIA 

ANDRE - Defiro nos termos do artigo 166 da Lei 
4623/84�

Insalubridade/Periculosidade
Processo nº 243873/2022-11 - ANDREIA DE LIMA 

SANTOS - Autorizo nos termos da manifestação da 
SEFIS�

Processo nº 238999/2022-00 - LUCAS PAIXAO 
REIS - Assunto tratado através do Processo nº 
218406/2022-35 (#430�946)�

Licença Prêmio Gozo
Processo nº 236727/2022-21 - SUZANE ANDRA-

DE MENDES - Autorizo 1 mês de Licença-Prêmio a 
partir de 04/07/2022, nos termos do artigo 199 da 
Lei 4623/84�

Processo nº 231903/2022-74 - GILBERTO MOREI-
RA MELLO - Autorizo 1 mês de Licença-Prêmio a 
partir de 13/07/2022, nos termos do artigo 199 da 
Lei 4623/84�

Licença Prêmio Pecúnia
Processo nº 234179/2020-14 - ROSANE CRISTI-

NE DOS SANTOS - Autorizo a conversão de 6/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
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no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 234094/2020-63 - RAQUEL DE MELO 
RIBEIRO - Autorizo a conversão de 2/3 da Licen-
ça-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto no 
artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 233947/2020-59 - JADER TEODORO 
DEVENIS JUNIOR - Autorizo a conversão de 1/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 233845/2020-89 - ANA LUCIA GAR-
CIA - Autorizo a conversão de 3/3 da Licença-Prê-
mio em Pecúnia, conforme o disposto no artigo 
73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela Emenda 
54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a libera-
ção do valor na ordem cronológica

Processo nº 233501/2020-70 - ELAINE BATISTA 
DE OLIVEIRA - Autorizo a conversão de 2/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 233483/2020-90 - LUCIANA BAR-
ROSO DA SILVA - Autorizo a conversão de 3/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 233205/2020-97 - ANA CARLA RUIZ 
ROCHA - Autorizo a conversão de 2/3 da Licen-
ça-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto no 
artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 233196/2020-06 - REGINA FATIMA 
GOMES GONCALVES - Autorizo a conversão de 2/3 
da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o dis-
posto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada 
pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguar-
dar a liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 233005/2020-06 - CELIA REGINA DE 
SOUZA MOREIRA - Autorizo a conversão de 1/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 232878/2020-01 - MARCIA APARECI-
DA SILVA VIVEIROS - Autorizo a conversão de 2/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 232393/2020-63 - MARINA TERUKO 
SUGAWARA - Autorizo a conversão de 2/3 da Li-

cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 232114/2020-06 - LUIZ AUGUSTO 
VANTI - Autorizo a conversão de 2/3 da Licença-
-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto no 
artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 231614/2020-95 - GISELE PRATA 
REAL - Autorizo a conversão de 4/3 da Licença-Prê-
mio em Pecúnia, conforme o disposto no artigo 
73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela Emenda 
54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a libera-
ção do valor na ordem cronológica

Processo nº 231399/2020-12 - GISELE CRISTI-
NA RODRIGUES FERREIRA MARQUES - Autorizo a 
conversão de 4/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, 
conforme o disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da 
L�O�M�, alterada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� 
Devendo aguardar a liberação do valor na ordem 
cronológica

Processo nº 231147/2020-11 - RAQUEL FONTE-
LES MORAIS - Autorizo a conversão de 2/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 230911/2020-03 - SILVIA VENTURA 
RIBEIRO CARNEIRO - Autorizo a conversão de 7/3 
da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o dis-
posto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada 
pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguar-
dar a liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 230761/2020-84 - RENATA TARPANI 
BERRETTINI - Autorizo a conversão de 2/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 230751/2020-21 - JEFFERSON DE JE-
SUS SOUSA - Autorizo a conversão de 2/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 230737/2020-08 - MELISSA ABREU 
DA SILVA DAMACENA - Autorizo a conversão de 
2/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o 
disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alte-
rada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo 
aguardar a liberação do valor na ordem cronoló-
gica

Processo nº 230638/2020-18 - FRANCISMAR PE-
DRO DA SILVA - Autorizo a conversão de 2/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
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liberação do valor na ordem cronológica
Processo nº 230605/2020-69 - MARIA DE FATIMA 

RIBEIRO MENDES FERREIRA - Autorizo a conversão 
de 2/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o 
disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alte-
rada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo 
aguardar a liberação do valor na ordem cronoló-
gica

Processo nº 230103/2020-19 - GEISA BERTAC-
CHINI SILVA - Autorizo a conversão de 2/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 230075/2020-77 - RUTE IZABEL INA-
CIO SILVA - Autorizo a conversão de 6/3 da Licen-
ça-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto no 
artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 229343/2020-17 - JOSE LUIS SAM-
PAIO DE ANDRADE - Autorizo a conversão de 2/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 229296/2020-39 - JONAS HEVAN-
DRO GENTIL - Autorizo a conversão de 2/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 229275/2020-69 - ROBERTA EDUVIR-
GES TENREIRO LOURENCO - Autorizo a conversão 
de 1/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o 
disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alte-
rada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo 
aguardar a liberação do valor na ordem cronoló-
gica

Processo nº 229271/2020-16 - MARIA DA CON-
CEICAO BEZERRA RODRIGUES - Autorizo a conver-
são de 2/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, confor-
me o disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, 
alterada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Deven-
do aguardar a liberação do valor na ordem crono-
lógica

Processo nº 229233/2020-19 - SANDRA CRISTINA 
ALONSO DATTI - Autorizo a conversão de 2/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 229231/2020-93 - LUIS TARCISIO 
DATTI - Autorizo a conversão de 2/3 da Licença-
-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto no 
artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 229193/2020-04 - SIBILA BLEY VAS-

CONCELOS - Autorizo a conversão de 2/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 229139/2020-51 - AUREO DIAS PE-
REIRA - Autorizo a conversão de 2/3 da Licença-Prê-
mio em Pecúnia, conforme o disposto no artigo 
73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela Emenda 
54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a libera-
ção do valor na ordem cronológica

Processo nº 229109/2020-90 - ANTONIO CAR-
LOS DA SILVA - Autorizo a conversão de 2/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 229039/2020-14 - DIVANEI GENERO-
SO - Autorizo a conversão de 3/3 da Licença-Prê-
mio em Pecúnia, conforme o disposto no artigo 
73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela Emenda 
54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a libera-
ção do valor na ordem cronológica

Processo nº 228790/2020-40 - MARCELO DE OLI-
VEIRA FERREIRA DA SILVA - Autorizo a conversão 
de 1/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o 
disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alte-
rada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo 
aguardar a liberação do valor na ordem cronoló-
gica

Processo nº 228398/2020-73 - ROSICLEIDE DE 
ALMEIDA SANTANA - Autorizo a conversão de 2/3 
da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o dis-
posto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada 
pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguar-
dar a liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 228236/2020-71 - PAULO SERGIO 
SANTOS VASCONCELOS - Autorizo a conversão de 
3/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o 
disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alte-
rada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo 
aguardar a liberação do valor na ordem cronoló-
gica

Processo nº 228019/2020-63 - SUELI NASCIMEN-
TO DAS MERCES - Autorizo a conversão de 2/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 227650/2020-45 - PRISCILLA ALMEI-
DA MARGARIDO - Autorizo a conversão de 2/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 227610/2020-21 - EMILIA VEIGA PA-
TRICIO ADJUTO - Autorizo a conversão de 4/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
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Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 227427/2020-34 - ALEXANDRE PE-
DRO MARTINS - Autorizo a conversão de 2/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 227264/2020-71 - ROSELI MARINELLI 
DE MAGALHAES - Autorizo a conversão de 7/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 227194/2020-98 - KATIA CILENE DA 
SILVA SANTOS - Autorizo a conversão de 4/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 227119/2020-72 - SANDRA REGI-
NA RICOY - Autorizo a conversão de 2/3 da Licen-
ça-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto no 
artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 226967/2020-46 - MARTHA PABLOS 
DE SOUZA - Autorizo a conversão de 2/3 da Licen-
ça-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto no 
artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 226910/2020-29 - LUCIANA LEMOS 
PEREIRA - Autorizo a conversão de 2/3 da Licen-
ça-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto no 
artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 226780/2020-15 - SANDRA CRISTI-
NA CARASSINI AGUIAR - Autorizo a conversão de 
2/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o 
disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alte-
rada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo 
aguardar a liberação do valor na ordem cronoló-
gica

Processo nº 226717/2020-89 - YARA LOPES DA 
COSTA - Autorizo a conversão de 1/3 da Licen-
ça-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto no 
artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 226623/2020-37 - YASMINE CORREIA 
DE VASCONCELOS - Autorizo a conversão de 3/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 226546/2020-98 - FRANCISCO VIEI-
RA RAMOS FILHO - Autorizo a conversão de 2/3 da 

Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 226302/2020-23 - ALEXANDRA RI-
BEIRO CRISPIM - Autorizo a conversão de 2/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 226227/2020-18 - RITA DE CASSIA 
RIBEIRO ASSUMPCAO TIMOZZI - Autorizo a conver-
são de 1/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, confor-
me o disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, 
alterada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Deven-
do aguardar a liberação do valor na ordem crono-
lógica

Processo nº 226068/2020-06 - LAURENCE VINI-
CIUS NAKATU - Autorizo a conversão de 2/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 225453/2020-73 - MARCIA RIBEIRO 
DA SILVA CRISPIM - Autorizo a conversão de 1/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 225222/2020-51 - MARCELO KENZO 
HIGA - Autorizo a conversão de 3/3 da Licença-Prê-
mio em Pecúnia, conforme o disposto no artigo 
73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela Emenda 
54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a libera-
ção do valor na ordem cronológica

Processo nº 225127/2020-20 - PATRICIA CARLA 
FONSECA ADEGAS - Autorizo a conversão de 2/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 225119/2020-00 - GLAUCIA SOARES 
NOVAES AMARAL - Autorizo a conversão de 2/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 225117/2020-76 - ADALBE PEDRUC-
CI JUNIOR - Autorizo a conversão de 2/3 da Licen-
ça-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto no 
artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 224501/2020-89 - RAFAEL GOMES 
DA SILVA PEREIRA DA SILVA - Autorizo a conversão 
de 3/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o 
disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alte-
rada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo 
aguardar a liberação do valor na ordem cronoló-
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gica
Processo nº 224321/2020-05 - MARIA ALICE FER-

REIRA DA SILVA - Autorizo a conversão de 2/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 224232/2020-79 - KATIA APARECI-
DA ROSALIN - Autorizo a conversão de 8/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 224039/2020-29 - FATIMA APARECI-
DA B DE OLIVEIRA MICHELETTI - Autorizo a conver-
são de 3/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, confor-
me o disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, 
alterada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Deven-
do aguardar a liberação do valor na ordem crono-
lógica

Processo nº 223388/2020-32 - MAURA REGINA 
DA SILVA SEVERINO - Autorizo a conversão de 2/3 
da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o dis-
posto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada 
pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguar-
dar a liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 222926/2020-17 - SANDRA CUNHA 
DOS SANTOS - Autorizo a conversão de 5/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 222842/2020-29 - SHIRLEY BUENO 
CINTRA VIEIRA - Autorizo a conversão de 3/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 222563/2020-65 - MARCOS MACHA-
DO CAPELLA - Autorizo a conversão de 2/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 222360/2020-88 - ANA SILVIA PE-
REIRA PIZZO - Autorizo a conversão de 1/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 222329/2020-38 - MARIA ANGELA 
CATALDO REIS NASCIMENTO - Autorizo a conver-
são de 3/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, confor-
me o disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, 
alterada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Deven-
do aguardar a liberação do valor na ordem crono-
lógica

Processo nº 222144/2020-32 - MARCELO VIEIRA 
- Autorizo a conversão de 2/3 da Licença-Prêmio 

em Pecúnia, conforme o disposto no artigo 73, § 
3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela Emenda 54/09, 
e L�C� 666/09� Devendo aguardar a liberação do va-
lor na ordem cronológica

Processo nº 221836/2020-91 - KATIA CRISTINA 
ALVES SILVA - Autorizo a conversão de 7/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 221417/2020-68 - JULIANA NUNES 
DE AZEVEDO GONZALEZ - Autorizo a conversão 
de 2/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme 
o disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, al-
terada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo 
aguardar a liberação do valor na ordem cronoló-
gica

Processo nº 220417/2020-22 - ARLETE CRISTINA 
SOUZA FERNANDES DA COSTA - Autorizo a conver-
são de 2/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, confor-
me o disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, 
alterada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Deven-
do aguardar a liberação do valor na ordem crono-
lógica

Processo nº 220083/2020-79 - TAISLENE DE AN-
DRADE SOUZA ORNAGHI - Autorizo a conversão 
de 2/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme 
o disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, al-
terada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo 
aguardar a liberação do valor na ordem cronoló-
gica

Processo nº 219638/2020-94 - ANTONIA GERLIE-
NE DA CONCEICAO OLIVEIRA - Autorizo a conver-
são de 2/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, confor-
me o disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, 
alterada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Deven-
do aguardar a liberação do valor na ordem crono-
lógica

Processo nº 219178/2020-86 - GIVANILTON SO-
ARES COELHO - Autorizo a conversão de 3/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 219120/2020-04 - RODRIGO SCU-
RA AMORIM - Autorizo a conversão de 2/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 219096/2020-13 - VANIA BORGES 
BERNAL - Autorizo a conversão de 4/3 da Licen-
ça-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto no 
artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 218962/2020-77 - ELIANA GOMES 
DE OLIVEIRA - Autorizo a conversão de 1/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
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no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 218961/2020-12 - JOSE FRANCISCO 
CARVALHO RAMALHO - Autorizo a conversão de 
2/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o 
disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alte-
rada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo 
aguardar a liberação do valor na ordem cronoló-
gica

Processo nº 218350/2020-11 - GEORGE DE SOU-
SA DIAS - Autorizo a conversão de 2/3 da Licen-
ça-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto no 
artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 218326/2020-36 - GERUSA MARIA 
TRAJANO DE SOUSA - Autorizo a conversão de 2/3 
da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o dis-
posto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada 
pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguar-
dar a liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 217861/2020-24 - LISA RAQUEL DOS 
SANTOS CRUZ BRUCKMANN - Autorizo a conver-
são de 3/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, confor-
me o disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, 
alterada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Deven-
do aguardar a liberação do valor na ordem crono-
lógica

Processo nº 217682/2020-13 - PATRICIA COSTA 
SANTOS ALVES - Autorizo a conversão de 2/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 217343/2020-10 - DANIELA APARE-
CIDA GOMES DA SILVA - Autorizo a conversão de 
1/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o 
disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alte-
rada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo 
aguardar a liberação do valor na ordem cronoló-
gica

Processo nº 217055/2020-65 - MARIA HELENA 
DIAS - Autorizo a conversão de 3/3 da Licença-Prê-
mio em Pecúnia, conforme o disposto no artigo 
73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela Emenda 
54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a libera-
ção do valor na ordem cronológica

Processo nº 217048/2020-08 - RAPHAEL MAR-
QUES RUFINO - Autorizo a conversão de 2/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 216478/2020-11 - JOZALETE APARE-
CIDA RANGEL LUIS SANT ANA - Autorizo a conver-
são de 2/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, confor-
me o disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, 
alterada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Deven-

do aguardar a liberação do valor na ordem crono-
lógica

Processo nº 215859/2020-10 - DAVI NEVES DE 
CAMARGO - Autorizo a conversão de 2/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 215708/2020-26 - MARINA YAMAU-
TI MARQUES - Autorizo a conversão de 2/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 215562/2020-82 - SOSIGENES AL-
VES JUNIOR - Autorizo a conversão de 6/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 215334/2020-58 - MARIA DOLORES 
ALVAREZ AFONSO - Autorizo a conversão de 4/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 214962/2020-25 - JOAO ROBERTO 
MARQUES - Autorizo a conversão de 1/3 da Licen-
ça-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto no 
artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 214739/2020-14 - VICTOR MORA-
ES FERREIRA - Autorizo a conversão de 2/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 214439/2020-81 - ROSANA PEREIRA 
VIANA DOS SANTOS - Autorizo a conversão de 2/3 
da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o dis-
posto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada 
pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguar-
dar a liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 214311/2020-17 - SANDRA RODRI-
GUES JUNIOR FERRAZ - Autorizo a conversão de 
3/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o 
disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alte-
rada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo 
aguardar a liberação do valor na ordem cronoló-
gica

Processo nº 214299/2020-13 - CONSTANTINO 
SALLES TRIGHETAS - Autorizo a conversão de 2/3 
da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o dis-
posto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada 
pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguar-
dar a liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 214144/2020-87 - SELMA NASCI-
MENTO DOS SANTOS - Autorizo a conversão de 
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1/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o 
disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alte-
rada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo 
aguardar a liberação do valor na ordem cronoló-
gica

Processo nº 213382/2020-20 - MARIA CRISTINA 
FERNANDES DE OLIVEIRA - Autorizo a conversão 
de 1/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o 
disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alte-
rada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo 
aguardar a liberação do valor na ordem cronoló-
gica

Processo nº 213208/2020-22 - CLAUDIA CRISTI-
NA ARIAS RODRIGUES - Autorizo a conversão de 
2/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o 
disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alte-
rada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo 
aguardar a liberação do valor na ordem cronoló-
gica

Processo nº 213201/2020-83 - GILBERTO AN-
TUNES ALVAREZ - Autorizo a conversão de 1/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 212826/2020-46 - FLORIANO GON-
ZALEZ JUNIOR - Autorizo a conversão de 2/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 212718/2020-73 - MAGDA SIRLEY 
BRILHANTE SOUZA SILVA - Autorizo a conversão 
de 1/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme 
o disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, al-
terada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo 
aguardar a liberação do valor na ordem cronoló-
gica

Processo nº 212696/2020-32 - CAROLINE ZAN-
DOMENIGHE DE AVELAR - Autorizo a conversão 
de 2/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme 
o disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, al-
terada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo 
aguardar a liberação do valor na ordem cronoló-
gica

Processo nº 212403/2020-62 - MAGDA APARECI-
DA BERNARDES DA SILVA - Autorizo a conversão 
de 8/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o 
disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alte-
rada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo 
aguardar a liberação do valor na ordem cronoló-
gica

Processo nº 212299/2020-42 - THIAGO SOARES 
VALENTIM GRASS - Autorizo a conversão de 2/3 da 
Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 212159/2020-83 - SILVIO PRADO 

AUGUSTO - Autorizo a conversão de 2/3 da Licen-
ça-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto no 
artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 212046/2020-97 - MARIA DO RO-
SARIO PRADA FERNANDES - Autorizo a conversão 
de 2/3 da Licença-Prêmio em Pecúnia, conforme 
o disposto no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, al-
terada pela Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo 
aguardar a liberação do valor na ordem cronoló-
gica

Processo nº 211567/2020-54 - ILENI TAVARES 
DOS SANTOS - Autorizo a conversão de 4/3 da Li-
cença-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto 
no artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Processo nº 211514/2020-98 - ANTONIO JOSE 
LOPES - Autorizo a conversão de 2/3 da Licen-
ça-Prêmio em Pecúnia, conforme o disposto no 
artigo 73, § 3º, inciso I, da L�O�M�, alterada pela 
Emenda 54/09, e L�C� 666/09� Devendo aguardar a 
liberação do valor na ordem cronológica

Licença Sem Vencimentos
Processo nº 243606/2022-26 - P�D� nº 456�521 - 

DIEGO FERREIRA - Autorizo 01 ano de Licença sem 
Vencimentos a partir de 13/07/2022, nos termos 
do artigo 195, § 1º da Lei 4623/84�

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO 
DE READAPTAÇÃO PROFISSIONAL

Número Processo Digital: 291891/2021-74 - SO-
NIA ALVAREZ ROCHA CUSTODIO -  Readaptação 
Profissional concluída em 03/06/2022 na função 
de AGENTE DE PORTARIA�

ATOS DA COORDENADORIA
DE LICITAÇÕES

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
 Nº. 13046/2022

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Ges-
tão, o Pregão Eletrônico nº� 13046/2022 – proces-
so nº� 46268/2021-96, cujo objeto é a contratação 
de empresa para execução de escada hidráulica, 
reconstrução de passeio, contenção de talude 
e adequação do sistema de drenagem na Rua 
São João, Caminho da Ponte, Morro do Saboó 
– Santos/SP, incluindo material, mão de obra e 
equipamentos, conforme descrição constante no 
Anexo I, do Edital� O encerramento do recebimen-
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to das propostas dar-se-á em 22/06/2022 às 09h00 
e a disputa de lances ocorrerá em 22/06/2022 às 
10h30�  

Vistoria Técnica Obrigatória: A vistoria técnica 
dar-se-á de segunda-feira à sexta-feira, das 09h00 
às 11h30 e das 14h30 às 17h30, no seguinte local: 
Rua São João, Caminho da Ponte, Morro do Sa-
boó – Santos/SP, mediante agendamento prévio 
através do tel� (13) 3258-5111/3258-6486, com o 
Eng�º Wagner Evangelista da Silva�

O edital, na íntegra, encontra-se à disposição 
dos interessados a partir do dia 07/06/2022, no 
endereço eletrônico www�santos�sp�gov�br, atra-
vés do aplicativo “Licitações-e”�

Para qualquer esclarecimento, entrar em conta-
to pelo telefone (13) 3201-5733/3201-5165 e e-mail 
comlic1@santos�sp�gov�br�

Santos, 06 de junho de 2�022
ELIANA OLIVEIRA AMORIM

COORDENADORA DE LICITAÇÕES

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
 Nº 14.030/2022

(COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Ges-
tão, o Pregão Eletrônico nº 14.030/2022- Pro-
cesso nº 16305/2022-12, que tem como objeto a 
seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS 
visando ao fornecimento de cadernos escolares, 
para distribuição gratuita nas Unidades Munici-
pais de Educação e Entidades Conveniadas com a 
Secretaria Municipal de Educação, conforme des-
crição constante no Anexo I - Termo de Referên-
cia, do Edital� O encerramento do recebimento 
das propostas dar-se-á em 23/06/2022, às 08h30 
e a disputa de lances ocorrerá em 23/06/2022, às 
10h30. 

O edital, na íntegra, encontra-se disponível a 
partir de 08/06/2022, no endereço eletrônico 
www�santos�sp�gov�br, através do aplicativo “Lici-
tações-e”� 

Para qualquer esclarecimento, entrar em con-
tato: telefone (13) 3201-5094 ou e-mail: comlic2@
santos�sp�gov�br

Santos, 06 de junho de 2022
ELIANA OLIVEIRA AMORIM 

COORDENADORA DE LICITAÇÕES - COLIC 

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 16.033/2022

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Ges-
tão o Pregão Eletrônico n° 16.033/2022, Processo 
nº 37.353/2021-72, que tem como objeto a Aquisi-
ção de Veículo utilitário tipo “VAN”, zero quilôme-
tro, para coleta de leite humano em todas as uni-
dades básicas de saúde do município, conforme 

descrição constante no Anexo I – Termo de Refe-
rência do Edital� O encerramento do recebimento 
das propostas dar-se-á em 21/06/2022, às 09:30h 
e a disputa de lances ocorrerá em 21/06/2022, às 
10:30h.

O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a 
partir de 07/06/2022, no endereço eletrônico 
www�santos�sp�gov�br, através do aplicativo “Lici-
tações-e”�

Para quaisquer esclarecimentos, entrar em con-
tato: telefones (13) 3201-5741 / 3201-5011, e-mail: 
comlic4@santos�sp�gov�br�

Santos, 06 de junho de 2022�
ELIANA OLIVEIRA AMORIM

COORDENADORA DE LICITAÇÕES - COLIC

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÕES II

COMUNICADO
A Comissão supramencionada, situada na Rua 

D� Pedro II, nº� 25 – 4º andar – Centro - Santos, co-
munica que, com referência à Concorrência nº. 
14.901/2022, Processo nº. 50.012/2021-56, que 
tem como objeto a contratação de empresa para 
locação de licença de uso de Sistema Integrado 
de Gestão da Educação, incluindo implantação, 
capacitação e treinamento, suporte e infraestru-
tura tecnológica necessária para funcionamento 
em ambiente WEB, para atendimento das neces-
sidades da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Santos-SP, a sessão de abertura do 
envelope nº� 02 – PROPOSTA, da empresa GIES-
PP GESTÃO INTELIGENTE DE EDUCAÇÃO E SAÚ-
DE PÚBLICA E PRIVADA LTDA, que passou a ser 
considerada habilitada, fica designada para o dia 
08/06/2022 às 9h00.

Santos, 06 de junho de 2022�
Comissão Permanente de Licitações II

MARCELO OLIVEIRA
PRESIDENTE

ATOS DA COMISSÃO 
DE GESTÃO DE CARREIRAS

Processo nº 21309/2022-12
A Comissão de Gestão de Carreiras, instituída 

nos termos do artigo 19 da Lei Complementar nº 
758, de 30 de março de 2012, e regulamentada 
pelo Decreto nº 6427, de 06 de junho de 2013, reu-
nida nesta data, e com base no parágrafo único 
do artigo 12 da Lei nº 2�886, de 21 de dezembro 
de 2012, ATESTA que as atividades dos servidores 
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cedidos com vencimentos à CAPEP no ano de 2021, são compatíveis às de seus respectivos cargos de car-
reira, deste modo, devem ser avaliados no ano de 2021�

Santos, 03/06/2022�
A Comissão:

RICARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES
TERESA CRISTINA BORGES DE CAMPOS
 JOSIAS APARECIDO PEREIRA DA SILVA

Processo nº 21322/2022-81
A Comissão de Gestão de Carreiras, instituída nos termos do artigo 19 da Lei Complementar nº 758, de 

30 de março de 2012, e regulamentada pelo Decreto nº 6427, de 06 de junho de 2013, reunida nesta data, 
e com base no parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 2�886, de 21 de dezembro de 2012, ATESTA que as 
atividades dos servidores abaixo relacionados, que foram cedidos com vencimentos à Câmara no ano de 
2021 são compatíveis às de seus respectivos cargos e carreira, deste modo, devem ser avaliados no ano 
de 2021:

NOME REGISTRO

ALICE FERNANDES DE BARROS 20�163-2

ANA PAULA PRADO CARREIRA 20�199-6

ANDERSON LUIS DO PRADO 24�213-1

ÂNGELA DA CONCEIÇÃO LOPEZ DE LA NIETA ALVES 28�915-7

ANTONIO CARLOS GALOTTI 21�682-0

BRUNO FARIAS AMARAL 26�803-7

CLAUDIA REGINA MEHLER DE BARROS 19�453-0

DANIELA DUARTE PEREIRA 26�801-1

DENISE SEOANE COSTA 26�189-1

ELIANA APARECIDA FRADE RODRIGUES 31�323-8

ERIKA FAHL RIBEIRO 26�812-8

FABRICIO LUIZ FLECK 36�338-2

GLEIDINALVA RODRIGUES PEREIRA 19�003-3

HÉLIA MARIA DOS SANTOS SOUZA 32�966-4

JORGE LUIZ LOPES SALES 24�810-4
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JOSÉ RICARDO DA SILVA 15�931-9

JOSÉ LUIZ VERGILIO DE CAMARGO 35�335-9

LARISSA RAMOS RIBEIRO 26�761-7

LILIAN GONZALEZ MARQUES 21�819-8

LUCIA HELENA CAMANO MAGALHÃES ZUFFO 13�419-7

MANOEL ROGÉLIO GARCIA 16�331-1

MARIA APARECIDA DA SILVA 16�401-2

MAURICIO ORLANDI MANTOVANI 27�565-1

NELCI DOS SANTOS OLIVEIRA FERNANDES 18�439-0

PAULA CARLA BRUZZETTI 20�150-9

RENATA DE OLIVEIRA AGUINA 32�187-7

ROSANGELA DE OLIVEIRA 15�422-9

RUI DARCI VILELA ALVES COSTA JUNIOR 31�013-6

SANDRA REGINA GUEDES DE OLIVEIRA 15�706-5

SANDRO CORREA DE OLIVEIRA 16�112-5

SONIA ELEANIA DE MORAES FRANCISCO 15�933-5

VALÉRIA CRISTINA COLARES MADEIRA 25�524-0

VALMIR PEDRO 15�028-4

VANIA DE SOUZA BRASIL MENDES 33�979-6

Os servidores que não constam na relação acima não realizam atividades compatíveis e não devem ser 
avaliados no ano de 2021�

Santos, 03/06/2022�
A Comissão:

RICARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES
TERESA CRISTINA BORGES DE CAMPOS
JOSIAS APARECIDO PEREIRA DA SILVA
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Processo nº 21316/2022-88
A Comissão de Gestão de Carreiras, instituída nos termos do artigo 19 da Lei Complementar nº 758, de 

30 de março de 2012, e regulamentada pelo Decreto nº 6427, de 06 de junho de 2013, reunida nesta data, 
e com base no parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 2�886, de 21 de dezembro de 2012, ATESTA que as 
atividades dos servidores, cedidos com vencimentos à FAMS no ano de 2021, abaixo relacionados são 
compatíveis às de seus respectivos cargos e carreira, deste modo, devem ser avaliados no ano de 2021:

NOME REGISTRO

FERNANDA DE CASTILHO PASSOS 15�745-3

FLORIANO GONZALEZ JUNIOR 16�615-7

JOSÉ ESTEVES EVAGELIDIS 26�872-2

MARCELO FERREIRA BUENO 15�140-7

MARIA LUCIA ESPINAR BUENO DE CAMARGO 17�989-5

MARY CARMEN NOVOA DURANTE 16�781-7

NELSON SANTOS DIAS 19�679-0

WALDOMIRO NOBRE FILHO 16�294-1

Os servidores que não constam na relação acima não realizaram atividades compatíveis e não devem 
ser avaliados no ano de 2021�

Santos, 03/06/2022�
A Comissão:

RICARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES
TERESA CRISTINA BORGES DE CAMPO
 JOSIAS APARECIDO PEREIRA DA SILVA

Processo nº 21319/2022-76
A Comissão de Gestão de Carreiras, instituída nos termos do artigo 19 da Lei Complementar nº 758, de 

30 de março de 2012, e regulamentada pelo Decreto nº 6427, de 06 de junho de 2013, reunida nesta data, 
e com base no parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 2�886, de 21 de dezembro de 2012, ATESTA que as 
atividades da servidora Soraia Gomes Costa Abbas, registro nº 30�667-0, cedida à FPTS, são compatíveis 
às de seu cargo de carreira e, deste modo, deve ser avaliada no ano de 2021�

Santos, 03/06/2022�
A Comissão:

RICARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES
TERESA CRISTINA BORGES DE CAMPOS
 JOSIAS APARECIDO PEREIRA DA SILVA

Processo nº 21317/2022-41
A Comissão de Gestão de Carreiras, instituída nos termos do artigo 19 da Lei Complementar nº 758, de 
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30 de março de 2012, e regulamentada pelo Decreto nº 6427, de 06 de junho de 2013, reunida nesta data, 
e com base no parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 2�886, de 21 de dezembro de 2012, ATESTA que as 
atividades de todos os servidores cedidos com vencimentos à FUPES no ano de 2021 são compatíveis às 
de seus respectivos cargos de carreira, deste modo, devem ser avaliados no ano de 2021, com exceção do 
servidor Paulo Ricardo Teixeira Cantarino, registro nº 14�966-6, o qual não realizou atividades compatíveis 
a de seu cargo e não deve ser avaliado�

Santos, 03/06/2022�
A Comissão:

RICARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES
TERESA CRISTINA BORGES DE CAMPOS
JOSIAS APARECIDO PEREIRA DA SILVA

Processo nº 21313/2022-90
A Comissão de Gestão de Carreiras, instituída nos termos do artigo 19 da Lei Complementar nº 758, 

de 30 de março de 2012, e regulamentada pelo Decreto nº 6427, de 06 de junho de 2013, reunida nesta 
data, e com base no parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 2�886, de 21 de dezembro de 2012, ATESTA 
que as atividades de todos os servidores cedidos com vencimentos ao IPREVSANTOS no ano de 2021, são 
compatíveis às de seus respectivos cargos de carreira, deste modo, devem ser avaliados no ano de 2021, 
com exceção da servidora Daniele Orgem Fernandes da Silva, registro nº 24�166-1, a qual não realizou 
atividades compatíveis à de seu cargo e não deve ser avaliada�

Santos, 03/06/2022�
A Comissão:

RICARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES
TERESA CRISTINA BORGES DE CAMPOS
JOSIAS APARECIDO PEREIRA DA SILVA
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SECRETARIA 
DE SAÚDE

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA SMS Nº 15/2022-SMS
Define a composição do Grupo Técnico de Enfermagem da Secretaria Municipal de Saúde. 
ADRIANO CATAPRETA, Secretário de Saúde do Município de Santos, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor,
RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição e nomeação do Grupo Técnico de Enfermagem da Secretária Municipal de 
Saúde.

Art. 2º O grupo tem por objetivo definir e revisar rotineiramente os protocolos de assistência de enfer-
magem, condizendo com as orientações do Ministério da Saúde para as linhas de cuidado; revisar regu-
larmente as orientações quanto aos Procedimentos Operacionais de Enfermagem; deliberar em assunto 
referente à enfermagem dentro dos preceitos da ética, segurança do paciente, legislação profissional e 
mediante negociação com os gestores de saúde em nível de Coordenação e Chefia de Departamento;

Art. 3º Fortalecer as ações de enfermagem no município, promovendo ações de Educação Permanente 
e Continuada, nos assuntos de interesse para Saúde Pública.

Art. 4º O Grupo Técnico será composto pelos seguintes membros:
I – Bruna de Oliveira Coronato - reg. 32.270-1;
II – Vanessa Ingrid de Oliveira  - reg. 36.328-6;
III – Evandro Pereira de Jesus  - reg. 25.463-1;
IV – Mayra Mattos Barbosa Petromeri  - reg. 32.649-6;
V – Milene Batista Gonzalez  - reg. 25.313-8;
VI – Mariana Doroteia Gealh  - reg. 29.951-1;
VII – Andressa Aparecida Nardotto Martinez  - reg. 33.579-4;
VIII – Rouzeli Maciel dos Santos  - reg. 37.169-0;
IX - Renata Hermogenes da Silva Melo - reg. 33.739-4;
X  - Telma Helena Gonçalves Cordella  - reg. 30.243-0;
XI - Kelly de Jesus Andrade Nogueira - reg. 25.448-2;
XII - Marisa Esmério Figueira Persico - reg. 25.474-8.
Art. 5° O Grupo técnico manterá cronograma de reunião, de no mínimo 1 vez por mês, e no máximo 2 

vezes por mês, sendo assegurada a participação dos enfermeiros mediante liberação da chefia imediata, 
considerando ser movimento importante para consolidação do trabalho, impactando positivamente na 
assistência prestada aos usuários.

Art. 6º Esta Portaria revoga os efeitos da Portaria SMS 12/2021 e entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se
Santos, 30 de maio de 2022

ADRIANO CATAPRETA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 04/2022-GAB/SMS
O Secretário Municipal de Saúde, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, divulga o ca-

lendário de reuniões do Grupo Condutor da Rede de Atenção Psicossocial de Santos – GC-RAPS/Santos, 
instituído pela Portaria nº 013/2022-SMS.

CALENDÁRIO ANUAL DO GC-RAPS/SANTOS
Data Horário
15 de junho de 2022 09:00 horas
20 de julho de 2022 09:00 horas
17 de agosto de 2022 09:00 horas
21 de setembro de 2022 09:00 horas
19 de outubro de 2022 09:00 horas
16 de novembro de 2022 09:00 horas
14 de dezembro de 2022 09:00 horas

ADRIANO CATAPRETA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO DE 
CONTROLE DE VETORES

LUCIANO DIAS JORGE, CPF: 172.665.488-53 INTIMO o responsável pelo imóvel localizado á RUA PRO-
FESSOR TORRES HOMEM, 229 – EMBARÉ  a permitir o ingresso do agente sanitário em  5 dias úteis, a par-
tir da data desta publicação, para cumprimento da Intimação n° 165738-B. ADVERTÊNCIA: Possibilidade 
de adoção de medida de ingresso forçado e multa. Entrar em contato pelo e-mail secove-sms@santos.
sp.gov.br para agendar vistoria, conforme prazo legal.

LETICIA PRETI SCHLEDER
CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DE VETORES

BSP EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS R8 LTDA, CNPJ: 20.529.552/0001-07 INTIMO o responsável pelo 
imóvel localizado á AV SENADOR PINHEIRO MACHADO, 656 - MARAPÉ  a permitir o ingresso do agente sa-
nitário em  5 dias úteis, a partir da data desta publicação, para cumprimento da Intimação n° 0154273-B. 
ADVERTÊNCIA: Possibilidade de adoção de medida de ingresso forçado e multa. Entrar em contato pelo 
e-mail secove-sms@santos.sp.gov.br para agendar vistoria, conforme prazo legal.

LETICIA PRETI SCHLEDER
CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DE VETORES

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DESEMBARGO
Processo nº 28953/2022-30 – OSWALDO DE GOUVEIA LOPES & CIA LTDA ME  – CNPJ N° 11.017.187/0001-

52. A Seção de Vigilância Sanitária, através do presente edital torna público para todos os efeitos legais 
que a partir de 20/05/2022 de acordo com o artigo 620 parágrafo 2º da Lei Municipal N° 3531/68 está 
liberado para exercer as atividades pretendidas por ter adequado o estabelecimento de acordo com a 
legislação sanitária

LUCIANE  VALENTE 
CHEFE DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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A Seção de Vigilância Sanitária–SEVISA nos termos do §1º do art. 4º da LC nº 967/2015, torna público 
por este edital que foi INDEFERIDA a defesa apresentada por PANIFICADORA FELICIDADE LTDA  no P.A. Nº 
29282/2022-51 relativa ao Auto de Infração nº 04472  lavrado em 05/04/2022 devido ao descumprimento 
do termo de intimação lavrado.

LUCIANE  VALENTE 
CHEFE DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

A Seção de Vigilância Sanitária–SEVISA nos termos do §1º do art. 4º da LC nº 967/2015, torna público por 
este edital que foi INDEFERIDO o teor do processo 029188/2022-93  NESTLÉ DO BRASIL LTDA – QUIOSQUE 
NESPRESSO  devido ao não cumprimento integral do termo de intimação lavrado.

LUCIANE  VALENTE 
CHEFE DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Processo: 33369/2022-41  – RESIDENCIAL VOVÓ ALAYDE LTDA - ME
A Seção de Vigilância Sanitária, nos termos dos parágrafos 2º e 4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 

917, de 28 de dezembro de 2015, torna público por este edital, a lavratura do Auto de Infração Nº 004964 
em nome de RESIDENCIAL VOVÓ ALAYDE LTDA - ME- CNPJ: 20.125.192/0001-70 - sito à Av. General San 
Martin, nº 89 – Santos/SP.

Data da lavratura: 18/05/2022
O prazo para pagamento da multa é de 30 (trinta) dias, contados da lavratura do auto, por meio de 

documento próprio que deverá ser solicitado pelo e-mail: sevisa@santos.sp.gov.br. ou ainda querendo, 
poderá oferecer defesa neste mesmo período que deverá ser protocolizada no Poupatempo, na Av. João 
Pessoa nº 246. 

LUCIANE  VALENTE 
CHEFE DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

A Seção de Vigilância Sanitária – SEVISA, publica o INDEFERIMENTO do solicitado, para o  Processo: 
02974/2022-34  – ANTONIO MONTEIRO – motivo: a pessoa jurídica que se vincula ao requerente não per-
tence a área da saúde, não estando portanto habilitada a emitir notificação da receita (ILPI)

LUCIANE  VALENTE 
CHEFE DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

A SEVISA – SEÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA convoca o requerente do processo abaixo relacionado a 
comparecer a esta seção, Rua Amador Bueno, nº 333 - 14º andar, sala 1404, no prazo de 15 (quinze) dias, 
para ciência e  retirada de termo de intimação.

 
 PROCESSO: 40985/2021-12 – DR. CONSULTA CENTRO MÉDICO LTDA
 
 PROCESSO: 004060/2022-90 – IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE SANTOS

 PROCESSO: 004061/2022-52  -  IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE SANTOS
                                                                                                                                                                                
 PROCESSO: 023601/2022-15 – IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE SANTOS

 PROCESSO: 23639/2022-98  -  IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE SANTOS
LUCIANE VALENTE 

CHEFE DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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ATOS DA COMISSÃO MUNICIPAL E 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15.135/2022

PARA REGISTRO DE PREÇOS – MANDADO JUDICIAL
PROCESSO N° 66.038/2021-99

A Comissão Municipal e Permanente de Licitação – Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333 – 14º 
andar – sala 1411 – Centro – Santos, comunica que o Sr. Secretário de Saúde HOMOLOGOU o procedi-
mento licitatório em referência à(s) empresa(s) vencedora(s), conforme segue:

INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
- Lote 1: HUMALOG 100UI FRASCO/AMPOLA 10 ML.
  Quantidade estimada : 255 frascos ampolas
  Preço Unitário  : R$ 86,93
  Marca/Fabricante : ELI LILLY 

- Lote 2: HUMALOG® KWIKPEN 100UI/ML - Caneta Injetora descartável contendo 3ml.
  Quantidade estimada : 315 canetas
  Preço Unitário  : R$ 31,84
  Marca/Fabricante : ELI LILLY 

PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- Lote 4: ACIDO URSODESOXICÓLICO 150 MG COMPRIMIDOS
  Quantidade estimada : 2.700 comprimidos
  Preço Unitário  : R$ 2,50
  Marca/Fabricante :URSACOL/ZAMBON
O lote 3 resultou fracassado.
Santos, 03 de junho de 2022.

PAULA GOMES
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15.110/2022

PARA REGISTRO DE PREÇOS – MANDADO JUDICIAL
PROCESSO N° 53.025/2021-12

A Comissão Municipal e Permanente de Licitação – Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333 – 14º 
andar – sala 1411 – Centro – Santos, comunica que o Sr. Secretário de Saúde HOMOLOGOU o procedi-
mento licitatório em referência à(s) empresa(s) vencedora(s), conforme segue:

CM HOSPITALAR S.A
- Lote 2: CLEXANE® 40MG
  Quantidade Estimada : 450 seringas
  Preço Unitário  : R$ 21,01
  Marca/Fabricante : Sanofi Medley

E. R.  DOS SANTOS FARMACIA ME
- Lote 9: HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 10 MG
  Quantidade Estimada : 900 comprimidos
  Preço Unitário  : R$ 1,60
  Marca/Fabricante : Genérico/EMS
Os lotes 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, e 10, foram desertos.
Santos, 03 de junho de 2022.

PAULA GOMES
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE
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COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15.131/2022

PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO N° 54.271/2021-56

A Comissão Municipal e Permanente de Licitação – Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333 – 14º 
andar – sala 1411 – Centro – Santos, comunica que o Sr. Secretário de Saúde HOMOLOGOU o procedi-
mento licitatório em referência à(s) empresa(s) vencedora(s), conforme segue:

BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - ME
- Lote 1: EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO
  - Item 1.1:  EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO 50 X 50 CM
   Quantidade Estimada : 12.000 unidades
   Preço Unitário : R$ 0,40
   Marca/Fabricante : HOSPFLEX

  - Item 1.2:  EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO 75 X 75 CM
   Quantidade Estimada : 2.000 unidades
   Preço Unitário : R$ 1,10
   Marca/Fabricante : HOSPFLEX

  - Item 1.3:  EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO 120 X 120 CM
   Quantidade Estimada : 1.000 unidades
   Preço Unitário : R$ 1,21
   Marca/Fabricante : HOSPFLEX

  - Item 1.4:  EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO 100 X 100 CM
   Quantidade Estimada : 2.000 unidades
   Preço Unitário : R$ 1,70
   Marca/Fabricante : HOSPFLEX
  Valor Total Estimado do Lote 1: R$ 11.610,00 
Santos, 03 de junho de 2022.

PAULA GOMES
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15.108/2022

PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO N° 10.448/2022-57

A Comissão Municipal e Permanente de Licitação – Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333 – 14º 
andar – sala 1411 – Centro – Santos, comunica que o Sr. Secretário de Saúde HOMOLOGOU o procedi-
mento licitatório em referência à(s) empresa(s) vencedora(s), conforme segue:

• DENTAL BH BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR EIRELI – EPP

LOTE 1

ITEM OBJETO UNIDADE  QTDE  MARCA /
FABRICANTE

 VALOR 
UNITÁRIO 

 VALOR 
TOTAL  

1.1 BROCA DIAM. ESFERICA Nº 1012 UNID 200 MICRODONT 3,29 658,00
1.2 BROCA DIAM. ESFERICA Nº 1014 UNID 200 MICRODONT 3,29 658,00
1.3 BROCA DIAM. ESFERICA Nº 1016 UNID 200 MICRODONT 3,29 658,00
1.4 BROCA DIAM. Nº 1302 ESFERICA UNID 200 MICRODONT 3,29 658,00
1.5 BROCA DIAM. Nº 1092 CILINDRICA UNID 200 MICRODONT 3,29 658,00
1.6 BROCA DIAM. Nº 1342 CILINDRICA UNID 200 MICRODONT 3,29 658,00
1.7 BROCA DIAM. Nº 1343 CILINDRICA UNID 200 MICRODONT 3,29 658,00
1.8 BROCA DIAM. Nº 1062 TR. CÔNICA UNID 200 MICRODONT 3,29 658,00
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1.9 BROCA DIAM. Nº 1032 TR. CÔN. 
INV. UNID 200 MICRODONT 3,29 658,00

1.10 BROCA DIAM. Nº 1034 TR. CÔN. 
INV. UNID 200 MICRODONT 3,29 658,00

1.11 BROCA DIAM. Nº1016 - ESFÉRICA 
HL UNID 200 MICRODONT 3,29 658,00

1.12 BROCA DIAM. Nº 4102 – CILÍNDRI-
CA UNID 200 MICRODONT 3,29 658,00

1.13 BROCA DIAM. ESFERICA Nº 1011 UNID 200 MICRODONT 3,29 658,00

1.14 BROCA DIAM. Nº 1014 HL ESFERI-
CA UNID 200 MICRODONT 3,29 658,00

1.15 BROCA DIAM. Nº 2191 CÔN. EXTR. 
CHAMA UNID 200 MICRODONT 2,57 514,00

1.16 BROCA DIAM. Nº 2096 CIL. EXTR. 
PLANA UNID 200 MICRODONT 3,29 658,00

1.17 BROCA DIAM. Nº 3097 - CIL. EXTR. 
PLANA UNID 200 MICRODONT 3,29 658,00

1.18 BROCA DIAM. Nº 3083 CÔN. EXTR. 
INATIVA UNID 200 MICRODONT 3,29 658,00

1.19 BROCA PONTA DIAMANTADA Nº 
710 UNID 200 MICRODONT 9,89 1.978,00

Valor total estimado do lote 1: R$ 13.678,00 (treze mil e seiscentos e setenta e oito reais)

Santos, 03 de junho de 2022.
PAULA GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15.102/2022

PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO N° 11.863/2022-64

A Comissão Municipal e Permanente de Licitação – Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333 – 14º 
andar – sala 1411 – Centro – Santos, comunica que o Sr. Secretário de Saúde HOMOLOGOU o procedi-
mento licitatório em referência à(s) empresa(s) vencedora(s), conforme segue:

DANIEL FERRARI ABRANTES – DISTRIBUI DORA DE MEDICAMENTOS - ME
- Lote 1: FENITOINA SODICA 50 MG / ML AMP 5 ML
  Quantidade Estimada : 4.000 AMPOLAS
  Preço Unitário  : R$ 3,94
  Marca/Fabricante : FENITAL/CRISTÁLIA

- Lote 2: NORTRIPTILINA 25 MG COMP
  Quantidade Estimada : 120.000 COMPRIMIDOS
  Preço Unitário  : R$ 0,24
  Marca/Fabricante : RANBAXY/ GENÉRICO

ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA
- Lote 3: MEROPENEM 500 MG PO LIOF SOL INJ FA
  Quantidade Estimada : 40.000 FRASCOS AMPOLA
  Preço Unitário  : R$ 18,00
  Marca/Fabricante : MEROPENÉM/GENÉRICO

M.G. DOMINGUES DISTRIBUIDORA DE ME DICAMENTOS EIRELI - EPP
- Lote 4: MEROPENEM 500 MG PO LIOF SOL INJ FA
  Quantidade Estimada : 10.000 FRASCOS AMPOLA



7 de junho de 2022 Diário Oficial de Santos180

  Preço Unitário  : R$ 20,99
  Marca/Fabricante : MEROPENÉM/GENÉRICO

MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA - ME

- Lote 6: PREDNISONA 5 MG CP
  Quantidade Estimada : 200.000 COMPRIMI-

DOS
  Preço Unitário  : R$ 0,09
  Marca/Fabricante : SANVAL

SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- Lote 7: LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG
  Quantidade Estimada : 1.000.000 COMPRI-

MIDOS
  Preço Unitário  : R$ 0,24
  Marca/Fabricante : LEVOID/ACHÉ

PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - EPP
- Lote 8: LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG
  Quantidade Estimada : 250.000 COMPRIMI-

DOS
  Preço Unitário  : R$ 0,24
  Marca/Fabricante : LEVOID/ACHÉ

INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
- Lote 9: SINVASTATINA 20 MG CP
  Quantidade Estimada : 4.300.000 COMPRI-

MIDOS
  Preço Unitário  : R$ 0,08
  Marca/Fabricante : SANDOZ

EREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP

- Lote 10: SINVASTATINA 20 MG CP
  Quantidade Estimada : 1.075.000 COMPRI-

MIDOS
  Preço Unitário  : R$ 0,10
  Marca/Fabricante : GLOBO/GENÉRICO

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA

- Lote 11: SINVASTATINA 40 MG 
  Quantidade Estimada : 1.200.000 COMPRI-

MIDOS
  Preço Unitário  : R$ 0,12
  Marca/Fabricante : GLOBO/GENÉRICO

TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - ME

- Lote 12: SINVASTATINA 40 MG 
  Quantidade Estimada : 300.000 COMPRIMI-

DOS
  Preço Unitário  : R$ 0,17
  Marca/Fabricante : PHARLAB/GENÉRICO

NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRLEI 
- ME

- Lote 13: PIPERACILINA 4 G + TAZOBACTAM 500 

MG
  Quantidade Estimada : 40.000 FRASCOS
  Preço Unitário  : R$ 15,88
  Marca/Fabricante : EUROFARMA/GENÉRICO

- Lote 14: PIPERACILINA 4 G + TAZOBACTAM 500 
MG

  Quantidade Estimada : 10.000 FRASCOS
  Preço Unitário  : R$ 15,88
  Marca/Fabricante : EUROFARMA/GENÉRICO
O lote 5 foi resultou fracassado.
Santos, 03 de junho de 2022.

PAULA GOMES
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO
A Comissão Municipal e Permanente de Licita-

ção – Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333 
– 14º andar – sala 1411 – Centro – Santos, comu-
nica que o procedimento licitatório realizado atra-
vés do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.120/2022, do 
processo nº 7.064/2022-57, que tem como objeto 
a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS 
visando ao fornecimento de material odontoló-
gico: TUBETE ANEST. LIDOCAINA 2% COM VASO-
CONSTRITOR, TUBETE ANESTÉSICO PRILOCAÍNA 
3%, TUBETE ANEST. LIDOCAINA 2% SEM VASO-
CONSTRITOR, CIMENTO FOSFATO DE ZINCO EM 
PÓ, CIMENTO FOSFATO DE ZINCO LÍQ, CIMENTO 
N - RICKERT – PÓ, CIMENTO N - RICKERT – LÍQUI-
DO, COMPOSIÇÃO DE CIMENTO HIDRÓXIDO, CI-
MENTO DE ÓXIDO DE ZINCO REFORÇADO TIPO II, 
CIMENTO DE ÓXIDO DE ZINCO TIPO I, CIMENTO 
CIRÚRGICO EM PÓ, CIMENTO CIRÚRGICO LÍQUI-
DO, CIMENTO DE IONOMERO - VIDRO II, resultou 
FRACASSADO.

Santos, 03 de junho de 2022.
PAULA GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15.093/2022

PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO N° 105/2022-84

A Comissão Municipal e Permanente de Licita-
ção – Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333 
– 14º andar – sala 1411 – Centro – Santos, comuni-
ca que o Sr. Secretário de Saúde HOMOLOGOU o 
procedimento licitatório em referência à(s) empre-
sa(s) vencedora(s), conforme segue:

ASTRA CIENTIFICA EIRELI - EPP
- Lote 1: DISP. COL. Á VÁCUO DE SANGUE N° 23G 

COM DISPOSITIVO DE SEG. 
Quantidade estimada : 20.000 unidades
Preço Unitário  : R$ 0,79
Marca/Fabricante : UNIQMED
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SERVBOX SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - 
ME

- Lote 3:  COLETOR DE MATERIAL PERFURO-COR-
TANTE 7L

Quantidade estimada : 4.000 unidades
Preço Unitário  : R$ 4,00
Marca/Fabricante : DESCARBOX

- Lote 4:  COLETOR DE MATERIAL PERFURO-COR-
TANTE 13L.

Quantidade estimada : 11.000 unidades 
Preço Unitário  : R$ 4,60
Marca/Fabricante : DESCARBOX

CUIDA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - EPP
- Lote 5:  DÂNULA
Quantidade estimada : 40.000 unidades
Preço Unitário  : R$ 0,75
Marca/Fabricante : MARK MED

CIRÚRGICA UNIÃO LTDA - EPP
- Lote 6:  BOLSA DE TRANSF. DE SANGUE 150 ML
Quantidade estimada : 2.800 unidades
Preço Unitário  : R$ 29,20
Marca/Fabricante : JP

VC CENTER PAULISTA LTDA -ME
- Lote 8:  CAPA PARA COLCHÃO CAIXA DE OVO.
Quantidade estimada : 1.200 unidades
Preço Unitário  : R$ 38,00
Marca/Fabricante : VC CENTER
Os lotes 2 e 7 foram desertos.
Santos, 06 de junho de 2022.

PAULA GOMES
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.178/2022

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saú-
de, o Pregão Eletrônico nº 15.178/2022 – Proces-
so nº 18.605/2022-27, cujo objeto é a AQUISIÇÃO 
parcelada de OXIGÊNIO LÍQUIDO MEDICINAL RE-
FRIGERADO, LOCAÇÃO DE TANQUES CRIOGÊNI-
COS COM CAPACIDADE PARA 3.000L E 5.000L e 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE TELEMETRIA, para ser 
utilizado em procedimentos de urgência e emer-
gência e procedimentos eletivos nas unidades do 
DAPHOS - Departamento de Atenção Pré-Hospita-
lar e Hospitalar, pelo período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, até o máximo de 60 (sessenta) meses. O 
encerramento dar-se-á em 22/06/2022, às 08:30h. 
O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico www.licita-
coes-e.com.br  sob  o nº : 942758. Para qualquer 
esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 
3213-5137, E-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.

br.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.179/2022

(COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saú-

de, o Pregão Eletrônico nº 15.179/2022 – Processo 
Administrativo nº 64.110/2021-43, que tem como 
objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE 
PREÇOS visando à aquisição de produtos labora-
toriais: TESTES DIAGNÓSTICOS PARA EXAMES DE 
SÍFILIS. O encerramento dar-se-á em 22/06/2022, 
às 08:30h. O Edital, na íntegra, encontra-se à dis-
posição dos interessados no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 942765. Para 
qualquer esclarecimento, entrar em contato: tele-
fone (13) 3213–5136,  e-mail: licitacaosaude@san-
tos.sp.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.180/2022
(COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS 

RESERVADAS PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saú-

de, o Pregão Eletrônico nº 15.180/2022 – Processo 
nº 27.730/2022-18, que tem como objeto a seleção 
de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando 
ao fornecimento de medicamentos:   INSULINA 
HUMANA DE AÇÃO PROLONGADA EM SISTEMA 
PRÉ-PREENCHIDO. O encerramento dar-se-á em 
23/06/2022, às 08:30h. O edital, na íntegra, en-
contra-se à disposição dos interessados no ende-
reço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 
942769. Para qualquer esclarecimento, entrar em 
contato: telefone (13) 3213-5136 e-mail: licitacao-
saude@santos.sp.gov.br.  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.181/2022
(COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS 

RESERVADAS PARA ME/EPP/COOP E COTAS 
EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saú-
de, o Pregão Eletrônico nº 15.181/2022 – Processo 
nº 27.925/2022-69, que tem como objeto a seleção 
de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando 
ao fornecimento de medicamentos:   NISTATINA 
100.000 UI/ML, BIPERIDENO 2 MG COMP, METRO-
NIDAZOL 500 MG GELEIA 50 G, PREDNISONA 20 
MG CP, ESPIRONOLACTONA 25 MG E 100 MG, ACE-
BROFILINA 25 MG/5 ML XAROPE. O encerramento 
dar-se-á em 22/06/2022, às 08:30h. O edital, na ín-
tegra, encontra-se à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br 
sob o nº: 942771. Para qualquer esclarecimento, 
entrar em contato: telefone (13) 3213-5135 e-mail: 
licitacaosaude@santos.sp.gov.br.  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.182/2022
(COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS 

RESERVADAS PARA ME/EPP/COOP E COTAS 
EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saú-
de, o Pregão Eletrônico nº 15.182/2022 – Processo 
nº 28.303/2022-94, que tem como objeto a seleção 
de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando 
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ao fornecimento de medicamentos:   ÓLEO MINE-
RAL, PERICIAZINA 4% SOLUÇÃO ORAL, ENOXAPARI-
NA 40 MG, PROGESTERONA 150 MG + ESTRADIOL 
10 MG/ML, ALBUMINA HUMANA 20%, HIDROXO-
COBALAMINA (CIANOCOBALAMINA) 5.000/2 ML E 
ROCURÔNIO, BROMETO 50 MG/5 ML. O encerra-
mento dar-se-á em 23/06/2022, às 08:30h. O edi-
tal, na íntegra, encontra-se à disposição dos inte-
ressados no endereço eletrônico www.licitacoes-e.
com.br sob o nº: 942774. Para qualquer esclareci-
mento, entrar em contato: telefone (13) 3213-5135 
e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.183/2022
(COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saú-
de, o Pregão Eletrônico nº 15.183/2022 – Processo 
nº 18.793/2022-39, que tem como objeto a seleção 
de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando 
ao fornecimento de material odontológico: APLI-
CADOR DE HIDROXIDO CALCIO, CABO PARA ESPE-
LHO BUCAL Nº 05, LENÇOL DE BORRACHA, NDP 
- SOLUÇÃO ENDODÔNTICA, PRP - SOLUÇÃO ENDO-
DÔNTICA, GEL DENTAL FLUORETADO C/ EVIDEN-
CIADOR DE PLACA, CERA 7 ROSA, PEDRA POMES – 
DENTÍSTICA, ENVELOPE TIRA MATRIZ POLIESTER E 
GEL A BASE DE PAPAÍNA. O encerramento dar-se-á 
em 23/06/2022, às 08:30h. O edital, na íntegra, en-
contra-se à disposição dos interessados no ende-
reço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 
942775. Para qualquer esclarecimento, entrar em 
contato: telefone: (13) 3213-5137 e-mail: licitacao-
saude@santos.sp.gov.br.

Santos, 06 de junho de 2022.
PAULA GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE

SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO
DE FISCALIZAÇÃO DA VIDA ANIMAL

EDITAL N° 37 / 2022
A Seção de Fiscalização da Vida Animal nos ter-

mos da Lei Complementar nº 917, de 28 de de-
zembro de 2015, torna público por este edital que 
em (03/06/2022) foi lavrado o Auto de Infração nº 
2718 em face de Eunice Garcia Fernandes Rocha, 
CPF 281.716.478-47 por violação ao artigo 300, 
inciso XVI da Lei 3531/68, impondo-lhe multa no 
valor de R$ 1.000,00 (Mil Reais), prevista no artigo 

604, inciso IX da Lei 3531/68, a saber: 
Maus tratos a 02 cães sob sua responsabilidade 

conforme Relatórios 21/2022 e 22/2022-SEVIVA.
Fica assegurado ao notificado que poderá ofe-

recer defesa no prazo de 30 (trinta) dias conta-
dos desta publicação (inciso IX, do art. 2º. Da L.C. 
917/2015), a qual deverá ser protocolizada no Pou-
pa Tempo, na Av. João Pessoa nº 246. 

Não apresentada ou julgada improcedente a de-
fesa no prazo previsto, o infrator deverá pagá-la 
no prazo de 30 (trinta) dias da data em que se con-
sidera o sujeito passivo notificado do lançamento 
(inciso X, do art. 2º. Da L.C. 917/2015), devendo o 
autuado, para tanto, dirigir-se à sede da CODEVI-
DA ( Coordenadoria de Defesa da Vida Animal ) na 
Av. Francisco Manoel, s/ nº, Jabaquara, de segunda 
a sexta-feira, das 8h00 às 15h40. O não pagamen-
to no prazo concedido importará na inscrição do 
débito na Dívida Ativa do Município de Santos e 
consequente ajuizamento de execução fiscal. 

CESAR ALVES MALACO
CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA VIDA 

ANIMAL 

ATOS DA SEÇÃO DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 01/06/2022
Processo nº 32.225/2022-96 – LILIAN ALVAREZ 

LIMA DE OLIVEIRA:  Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos da Construção Civil aprovado 
conforme Parecer Técnico nº 0349/2022 – RSCC – 
SEGRESI. Fica o interessado obrigado a atender o 
artigo 31 (comprovar destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos gerados) da Lei Comple-
mentar nº 792/2013, à época do encerramento da 
obra.

Processo nº 21.740/2022-41 – JOSÉ ROBERTO 
BATISTA MARINS:  Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos da Construção Civil aprovado 
conforme Parecer Técnico nº 0350/2022 – RSCC – 
SEGRESI. Fica o interessado obrigado a atender o 
artigo 31 (comprovar destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos gerados) da Lei Comple-
mentar nº 792/2013, à época do encerramento da 
obra.

Expediente despachado em 02/06/2022
Processo nº 31.894/2022-41 – MOURA E SAN-

TOS EMPREENDIMENTOS LTDA:  Plano de Geren-
ciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil 
aprovado conforme Parecer Técnico nº 0351/2022 
– RSCC – SEGRESI. Fica o interessado obrigado a 
atender o artigo 31 (comprovar destinação am-
bientalmente adequada dos resíduos gerados) da 
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Lei Complementar nº 792/2013, à época do encer-
ramento da obra.

Processo nº 31.709/2022-27 – NOVA LINHA 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA:  Compareça o interessado no prazo de 
08 (oito) dias úteis, a contar da data desta publi-
cação, visando tratar de assuntos do processo em 
epígrafe. O agendamento e atendimento serão re-
alizados às segundas, quartas e sextas-feiras, das 
09h30 às 11h30 através do fone (13) 3226-8087, 
não ocorrendo atendimento sem prévio agenda-
mento. Nos casos de convocações diversas para o 
mesmo interessado, serão anotados no máximo 
três processos por agendamento.

Processo nº 28.084/2022-52 – AILTON BATISTA 
SILVA DEDETIZADORA ME:  Compareça o interessa-
do no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data 
desta publicação, para atender a Lei Complemen-
tar nº 220/1996 com os seguintes documentos: 
registro junto aos órgãos municipais; documento 
de registro do responsável técnico habilitado no 
órgão profissional competente; documento que 
comprove o vínculo do profissional com a empre-
sa (ART). O agendamento e atendimento serão re-
alizados às terças e quintas-feiras, das 09h00 às 
11h00 através do fone (13) 3226-8087, não ocor-
rendo atendimento sem prévio agendamento. 
Nos casos de convocações diversas para o mesmo 
interessado, serão anotados no máximo três pro-
cessos por agendamento.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 03/06/2022
Processo nº 32.391/2022-65 – MARIA LARISSA 

DE OLIVEIRA SANTOS:  Compareça o interessado 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data 
desta publicação, visando tratar de assuntos do 
processo em epígrafe. O agendamento e atendi-
mento serão realizados às segundas, quartas e 
sextas-feiras, das 09h30 às 11h30 através do fone 
(13) 3226-8087, não ocorrendo atendimento sem 
prévio agendamento. Nos casos de convocações 
diversas para o mesmo interessado, serão anota-
dos no máximo três processos por agendamento.

Processo nº 24.999/2022-99 – WALTER KAORU 
OKAZUKA E OUTRO:  Compareça o interessado no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data desta 
publicação, para apresentar CTRs originais (anexo 
III da Lei Complementar nº 792/13). O agendamen-
to e atendimento serão realizados às segundas, 
quartas e sextas-feiras, das 09h30 às 11h30 atra-
vés do fone (13) 3226-8087, não ocorrendo aten-
dimento sem prévio agendamento. Nos casos de 
convocações diversas para o mesmo interessado, 
serão anotados no máximo três processos por 
agendamento.

OUVIDORIA, 
TRANSPARÊNCIA 
E CONTROLE

ATOS DO OUVIDOR

Inquérito
Processo nº. 216132/2022-31 - I – ACOMPANHO 

o relatório final da COMINQ, com a decisão da Se-
cretária Municipal de Educação pela ABSOLVIÇÃO 
da funcionária PATRICIA LISBOA MACHADO, regis-
tro nº 29.150-0, ocupante do cargo de Professor 
Adjunto I, por não estar demonstrado infringência 
ao artigo 222, inciso XI da Lei nº

4.623/84. Advogado Rebeca Ribeiro da Silva Côr-
tes –  OAB/SP nº 327.138;

Sindicância
Processo nº 277704/2021-95 (399.381): Acolho 

o Relatório Final da COMINQ - Segunda Câmara e 
determino o arquivamento da sindicância admi-
nistrativa, com fundamento no art. 10, IV, da Lei 
Complementar nº 1.084/2019.

Processo nº 259139/2021-11 - I – ACOMPANHO 
o relatório final da COMINQ e determino a instau-
ração do competente INQUÉRITO ADMINISTRA-
TIVO, a fim de apurar eventual responsabilidade 
administrativa da servidora GENILZA MARIA DOS 
SANTOS, registro nº 36.101-4, ocupante do cargo 
de Técnico de Enfermagem, por fatos ocorridos 
nas dependências da SEFIS-ITBI/COFIS-IMO no dia 
29 de julho de 2021, narrados nos autos deste pro-
cedimento, infringindo, em tese, o disposto nos 
artigos 222, incisos V, X, XII da Lei nº 4.623/84; 

II – Expeça-se portaria designando a Comissão 
Permanente de Inquéritos e Sindicâncias – 1ª Câ-
mara para condução do procedimento adminis-
trativo disciplinar, assegurando-se o contraditório 
e a ampla defesa, e apresentação do relatório final 
no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do arti-
go 257, da lei nº 4.623/84;

III – À COMINQ, para processamento
Processo nº 50523/2020-14 (307.774): Acolho o 

Relatório Final da COMINQ - Segunda Câmara e 
determino o arquivamento da sindicância admi-
nistrativa, com fundamento no art. 10, IV, da Lei 
Complementar nº 1.084/2019

Processo nº 46852/2020-42 (307.769): Acolho o 
Relatório Final da COMINQ - Segunda Câmara e 
determino o arquivamento da sindicância admi-
nistrativa, com fundamento no art. 10, IV, da Lei 
Complementar nº 1.084/2019.

Processo nº 46846/2020-40 (307.767): Acolho o 
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Relatório Final da COMINQ - Segunda Câmara e determino o arquivamento da sindicância administrativa, 
com fundamento no art. 10, IV, da Lei Complementar nº 1.084/2019.

SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO

ATOS DA SECRETÁRIA

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 27/2022 – SEDUC
DE 6 DE JUNHO DE 2022

Pelo presente Edital, convocamos os (as) interessados (as), abaixo relacionados (as), a entrarem em 
contato pelos telefones (13) 3211-1891, (13) 3211-1833 e (13) 99720-4083 a fim de marcar uma data para 
comparecer na Secretaria de Educação, Praça dos Andradas nº 31, Centro, Santos, munidos de R.G., para 
tomar ciência do processo.

O não comparecimento no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data desta publicação, implicará o 
arquivamento do processo.

Horário de atendimento: 2ª a 6ª feira, das 9h30 às 15h

Nº Nome do Responsável
0994 ADRIANA BORBA DA SILVA 
1001 ALOISIO SILVA
0999 ALTAIZA NALMI RODRIGUES
0995 ANDREZZA FRANCISCA RIBEIRO FIGUEREDO
0670 ANNA BEATRIS DE SOUZA MENEZES
1017 ARISTELIA ROSA DOS SANTOS
1003 BRUNA DIAS DE ARAUJO
1002 FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS
1009 JIMMY RICARDO LIMA SANTOS
1013 JOSENILDE TAVARES RODRIGUES DE OLIVEIRA
1014 JULIANA LIMA RAMOS SANTOS
1010 MARIA GENIVALDA PEREIRA DA CRUZ
0888 MARIANE DE OLIVEIRA PEREIRA
1006 PALOMA SOARES TEIXEIRA
1011 PRISCILA DO CARMO NUNES

Da mesma forma, convocamos os interessados, abaixo relacionados, que tiveram seu pedido de car-
tão-transporte escolar gratuito indeferido, a entrarem em contato pelos telefones (13) 3211-1891 e (13) 
3211-1833 a fim de marcar uma data para comparecer na Secretaria de Educação, Praça dos Andradas nº 
31, Centro, Santos, para tomar ciência do processo.

O não comparecimento no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data desta publicação, implicará o 
arquivamento do processo.
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Horário de atendimento: 2ª a 6ª feira, das 9h30 às 15h.

Nº Nome do Responsável
1004 BRUNA DIAS DE ARAUJO 
1005 LIDIANE ALVES DOS SANTOS

CRISTINA A. R. BARLETTA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA 
DE GOVERNO

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE ACESSIBILIDADE

COMUNICADO Nº 01/2022 – CPA
A Comissão Permanente de Acessibilidade - CPA, criada pelo Decreto nº 9.220 de 11 de fevereiro de 

2021 com a finalidade de realizar estudos, projetos e pareceres técnicos voltados à fiscalização e ao con-
trole da acessibilidade universal para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida nas edifica-
ções, vias públicas, espaços públicos e particulares de uso coletivo, transportes, mobiliários e equipamen-
tos urbanos no Município de Santos, COMUNICA que, por motivos de força maior, foi ADIADA sua Reunião 
Ordinária de 02 de junho de 2022 que fora publicada no Diário Oficial de 31/05/2021 na página 330.

Santos, 06 de junho de 2022.
CRISTIANE ZAMARI
Coordenadora da CPA

CONVOCAÇÃO 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CPA
A Coordenadora da Comissão Permanente de Acessibilidade convoca seus representantes, titulares e 

suplentes, a participar da 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA da Comissão Permanente de Acessibilidade - CPA, a ser 
realizada no dia 9 de junho de 2022 (quinta-feira), às 14h15 em primeira chamada, com quórum de maio-
ria absoluta dos membros (as) ou em segunda chamada, às 14h30, com qualquer número de membros 
(as) presentes, REUNIÃO PRESENCIAL a ser realizada no Auditório I da Ordem dos Advogados do Brasil 
Subseção Santos (Casa da Advocacia e da Cidadania I), situado na Praça José Bonifácio, nº 55 - 1º andar – 
Centro - Santos/SP.

PAUTA
1 - Apreciação e aprovação da Ata da Reunião do dia 05/05/2022;
2 - Acessibilidade de projetos e obras em andamento das respectivas Secretarias;
3 - Análise do Decreto Federal nº 9.451 de 26/07/2018 e Projetos de Edificações Multifamiliares;
4 - Assuntos Gerais.
Santos, 06 de junho de 2022.

CRISTIANE ZAMARI
COORDENADORA DA CPA
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SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 
E EDIFICAÇÕES

ATOS DO COORDENADOR DE 
FISCALIZAÇÃO, SEGURANÇA E 
NORMAS TÉCNICAS

EDITAL Nº 226/2022 / COFISNOT.
A Coordenadoria de Fiscalização, Segurança e 

Normas técnicas, através do presente Edital, tor-
na público para todos os efeitos que, nesta cidade 
de Santos, Estado de São Paulo, foi intimado (a), 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, COND. EDIF. 
PÉROLA, situado (a) à Av. Presidente Wilson, nº 25 
- Intimação Nº 151.389-B, a apresentar nesta PMS 
o laudo técnico de vistoria conforme os Artigos 
1º e 4º da Lei Complementar 441/01, sob penali-
dade do art. 4º e § 2º da L.C. 441/01. Processo Nº 
74191/2019-57.

Santos, 06 de junho de 2022.
ENG.º VICTOR DE OLIVEIRA GOMES VIEIRA

COORDENADOR DA COFISNOT

EDITAL Nº 227/2022 / COFISNOT.
A Coordenadoria de Fiscalização, Segurança e 

Normas técnicas, através do presente Edital, tor-
na público para todos os efeitos que, nesta cidade 
de Santos, Estado de São Paulo, foi intimado (a), 
no prazo Imediato, MANUEL PINTO DE CARVALHO, 
situado (a) à Rua Dr. Cochrane, nº 76 - Intimação 
Nº 133.512-B, a providenciar os serviços necessá-
rios para reconstituir as condições de estabilida-
de e segurança do imóvel face ao art. 250 da Lei 
3531/68. Sob penalidade do art. nº 610 inciso III. 
Processo Nº 3878/2020-14.

Santos, 06 de junho de 2022.
ENG.º VICTOR DE OLIVEIRA GOMES VIEIRA

COORDENADOR DA COFISNOT

EDITAL Nº 228/2022 / COFISNOT.
A Coordenadoria de Fiscalização, Segurança e 

Normas técnicas, através do presente Edital, torna 
público para todos os efeitos que, nesta cidade de 
Santos, Estado de São Paulo, foi intimado (a), no 
prazo de 05 (cinco) dias, COND. EDIF. GRAN PIA-
ZZA BLOCOS A E B, situado (a) à Av. Bartolomeu 
de Gusmão, nº 74 - Intimação Nº 133.506-B, a pro-
tocolizar a comunicação da execução dos serviços 
apontados no laudo técnico apresentado na PMS 
sob o nº 6706/2019-31, face ao art. 3º, §º 3º da lei 

complementar 441/01, sob penalidade do art. 7º 
da L.C. 441/01. Processo Nº 23936/2012-61.

Santos, 06 de junho de 2022.
ENG.º VICTOR DE OLIVEIRA GOMES VIEIRA

COORDENADOR DA COFISNOT

EDITAL Nº 229/2022 / COFISNOT.
A Coordenadoria de Fiscalização, Segurança e 

Normas técnicas, através do presente Edital, tor-
na público para todos os efeitos que, nesta cidade 
de Santos, Estado de São Paulo, foi intimado (a), 
no prazo de 05 (cinco) dias, CONDOMÍNIO EDIFÍ-
CIO RESIDENCIAL HELENA ANDRADE, situado (a) à 
Rua Gonçalves Ledo, nº 67 - Intimação Nº 133.417-
B, deverá protocolizar a comunicação da execu-
ção dos serviços  a serem executados conforme 
apontados no laudo de vistoria técnica do edifício 
apresentado na prefeitura através do processo 
nº 4678/2020-61, atendo ao estabelecido no arti-
go 3º, § 3º da lei complementar 441/01, sob pena 
de multa no valor de R$ 1.644,67. Processo Nº 
75398/2009-59.

Santos, 06 de junho de 2022.
ENG.º VICTOR DE OLIVEIRA GOMES VIEIRA

COORDENADOR DA COFISNOT

EDITAL Nº 230/2022 / COFISNOT.
A Coordenadoria de Fiscalização, Segurança e 

Normas técnicas, através do presente Edital, torna 
público para todos os efeitos que, nesta cidade de 
Santos, Estado de São Paulo, foi intimado (a), no 
prazo de 05 (cinco) dias, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL RIVIERA, situado (a) à Av. Almirante 
Cochrane, nº 12 - Intimação Nº 133.409-B, deverá 
protocolizar a comunicação da execução dos servi-
ços  a serem executados conforme apontados no 
laudo de vistoria técnica do edifício apresentado 
na prefeitura através do processo nº 88627/2019-
59, atendo ao estabelecido no artigo 3º, § 3º da lei 
complementar 441/01, sob pena de multa no valor 
de R$ 1.644,67. Processo Nº 29306/2012-09.

Santos, 06 de junho de 2022.
ENG.º VICTOR DE OLIVEIRA GOMES VIEIRA

COORDENADOR DA COFISNOT

EDITAL Nº 231/2022 / COFISNOT.
A Coordenadoria de Fiscalização, Segurança e 

Normas técnicas, através do presente Edital, torna 
público para todos os efeitos que, nesta cidade de 
Santos, Estado de São Paulo, foi intimado (a), no 
prazo de 05 (cinco) dias, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
ÓPERA, situado (a) à Av. Bartolomeu de Gusmão, 
nº 63 - Intimação Nº 133.416-B, deverá protocolizar 
a comunicação da execução dos serviços de repa-
ros no revestimento das fachadas apontados no 
laudo de vistoria técnica do edifício apresentado 
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na prefeitura através do processo nº 10236/2022-
89, atendo ao estabelecido no artigo 3º, § 3º da lei 
complementar 441/01, sob pena de multa no valor 
de R$ 1.644,67. Processo Nº 34561/2021-83.

Santos, 06 de junho de 2022.
ENG.º VICTOR DE OLIVEIRA GOMES VIEIRA

COORDENADOR DA COFISNOT

ATOS DO DEPARTAMENTO DE 
CONTROLE DO USO E OCUPAÇÃO DO 
SOLO E SEGURANÇA DE EDIFICAÇÕES

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 02/05/2022:
• 75406/2014-42 – MAX CASA XXVIII EMPREEN-

DIMENTOS IMOBILIÁRIOS – Resolvido pelo proces-
so n.º 68778/2013. Arquive-se.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 03/05/2022:
• 11235/2019-56 – CATIANE LYS DE OLIVEIRA E 

SILVA – Compareça o Profissional.
• 65587/2021-91 – SANTA CECILIA EMPREEN-

DIMENTOS IMOBILIÁRIOS – AQUARIUM SPE LTDA 
– Aprovo Projeto Arquitetônico. Atenda o Art. 26 
da LC 1025/19.

• 125878/2012-55 – SERGIO TADEU MASSARO 
EBLING – Legalizem-se as obras. Atenda o Art. 26 
da L. C. 1025/2019.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 04/05/2022:
• 4309/2016-28 – SESI – SERVIÇO SOCIAL DA 

INDÚSTRIA – Complementando o despacho de 
29/03/22: Legalizem-se as obras.

• 74946/2019-69 – T.M.C. FERREIRA – FESTAS E 
LOCAÇÕES – Mantenho o Indeferimento.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 05/05/2022:
• 47242/2018-32 – DOUGLAS ALEXANDRE RI-

BEIRO SILVA – Mantenho o Indeferimento.
• 82641/1998-61 – MANOEL GOMES DE FREI-

TAS – Compareça a interessada.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 10/05/2022:
• 46621/2021-19 – ANTONIO CLAUDIO RODRI-

GUES DOS SANTOS – Compareça o Profissional.
• 53759/2020-67 – FELIPE CAMARA GUEDES – 

Legalizem-se as obras. Atenda o Art. 26 da L. C. 
1025/2019.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 16/05/2022:
• 10896/2021-05 – JOSE ROBERTO VASCONCE-

LOS DE SOUSA – Compareça o Profissional.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 17/05/2022:
• 52141/2018-74 – RAUL VIRGILIO PEREIEA 

SANCHEZ – Apresente projeto modificativo.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 19/05/2022:
• 10365/2013-31 – RONALDO RAMOS DE OLI-

VEIRA – Compareça o Profissional.
• 36540/2021-84 – MANOEL DO CARMO RO-

DRIGUES FILHO – Compareça o Profissional.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 24/05/2022:
• 12632/2021-04 – GUILHERME DA ROCHA TA-

VARES – Compareça o Profissional.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 30/05/2022:
• 115140/2015-87 – EDUARDO LUIZ FERNAN-

DES THEOPHILO DE ALMEIDA – Mantenho o Inde-
ferimento.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 31/05/2022:
• 18580/2008-40 – MOYSES ALDO NASCIMEN-

TO – Averbe-se.
• 1743/2019-81 – UNIÃO FEDERAL-ALFANDE-

GA DA RFB DO PORTO DE SANTOS – Aprovo Proje-
to Arquitetônico de conservação de fachada. Aten-
da o Art. 26 da LC 1025/19. Expeça-se a licença de 
execução.

• 46621/2021-19 – ANTONIO CLAUDIO RODRI-
GUES DOS SANTOS – Aprovo Projeto Arquitetôni-
co. Atenda o Art. 26 da LC 1025/19.

• 62943/2020-15 – HESA 101 INVESTIMENTO 
IMOBILIARIO LTDA – Compareça o Profissional.

• 54137/2019-59 – RICARDO CAUDURO ALON-
SO – Compareça o Profissional.

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E 
NORMAS TÉCNICAS DA ZONA 1

EDITAL Nº 205/2021 - SEFISO-Z1
A Seção de Fiscalização de Obras e Normas Téc-

nicas da Zona 1, nos termos do § 2º e 4º do art. 2º 
da Lei Complementar nº 917/2015, torna público 
por este edital que em 06/12/2021 foi lavrado o 
Auto de Infração nº 0285 em face de THIAGO RO-
DRIGUES E S/MULHER, CPF Nº 290.370.378-79, "por 
dificultar ou não permitir o desempenho da fisca-
lização", violação ao art. 104 § 4º da L.C. 1025/19, 
impondo-lhe multa no valor de R$ 6.336,26 (seis 
mil trezentos e trinta e seis reais e vinte e seis cen-
tavos), com fundamento no art. 116 § único da L.C. 
1025/19. O prazo para pagamento da multa é de 30 
(trinta) dias, contados desta publicação, devendo 
o autuado, para tanto, dirigir-se à Rua Quinze de 
Novembro, nº 195 7º andar de segunda a sexta-fei-
ra, das 8:30 às 11:30 horas e das 14:00 às 17:00 ho-
ras. Fica notificado o autuado, ainda, que, queren-
do, poderá oferecer defesa, no prazo de 30 (trinta) 
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dias contados desta publicação, a qual deverá ser 
protocolizada no Poupatempo, na Av. João Pessoa 
nº 246. O não pagamento ou o não oferecimento 
de defesa no prazo concedido importará na inscri-
ção do débito na Dívida Ativa do Município de San-
tos e consequente ajuizamento de execução fiscal. 
Imóvel situado à Rua Galeão Carvalhal, nº 25 Ap. 
13. Processo nº 68074/2021-23.

Santos, 06 de junho de 2022.
FERNANDO JOSE RODRIGUES CAROL

CHEFE DA SEFISO-Z1

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E 
NORMAS TÉCNICAS DA ZONA 2

EDITAL Nº 144/2022 - SEFISO-Z2
 A Seção de Fiscalização de Obras e Normas Téc-

nicas da Zona 2, nos termos do § 2º e 4º do Art. 
2º da Lei Complementar nº 917/2015, torna pú-
blico por este Edital que em 02/06/2022 foi lavra-
do o Auto de Infração Nº 0141 em face de ENGE-
TERPA CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES, CNPJ Nº 
62.932.249/0001-92, por desrespeito a intimação 
nº 134086-B para demolir as instalações de publi-
cidade e propaganda (totem), violação ao Art. 110 
IV da L.C. 1025/19, impondo-lhe multa no valor de 
R$ 1.726,48 (hum mil setecentos e vinte e seis reais 
e quarenta e oito centavos), com fundamento no 
Art. 115 III da L.C. 1025/19. O prazo para pagamen-
to da multa é de 30 (trinta) dias, contados desta 
publicação, devendo o autuado, para tanto, dirigir-
-se à Rua Quinze de Novembro Nº 195, 7º Andar, 
de segunda à sexta-feira, das 8:30 às 11:30 horas 
e das 14:00 às 17:00 horas. Fica notificado o autu-
ado ainda que, assim desejando, poderá oferecer 
defesa no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 
publicação, a qual deverá ser protocolada no Pou-
patempo, na Av. João Pessoa Nº 246. O não paga-
mento ou o não oferecimento de defesa no prazo 
concedido importará na inscrição do débito na Dí-
vida Ativa do Município de Santos e consequente 
ajuizamento de execução fiscal. Imóvel situado à 
Rua Barão de Paranapiacaba, nº 159. Processo Nº 
58587/2021-71.

Santos, 03 de junho de 2022.
ARQº. RENATO AMARAL SIQUEIRA

CHEFE DA SEFISO-Z2

 

COMPANHIA DE 
ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

COMUNICADO
A Companhia de Engenharia de Tráfego de San-

tos – CET-Santos, em cumprimento ao disposto 
no Artigo 95 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei 
9.503/97), informa à comunidade as seguintes in-
tervenções na malha viária:

01) CAMPEONATO BRASILEIRO – SANTOS F.C. 
X S.C. INTERNACIONAL – VILA BELMIRO

Local: Estádio Urbano Caldeira
Data: 08/06/2022
Horário: 11h30 às 24h00
Interdições Totais:
• R. Princesa Isabel entre R. Joaquim Távora e 

R. José de Alencar;
• R. Tiradentes entre R. Princesa Isabel e Av. 

Dr. Bernardino de Campos;
• R. José de Alencar entre R. Princesa Isabel e 

R. Dom Pedro I;
• R. Dom Pedro I entre R. Marquês de Olinda e 

R. Tiradentes;
• R. Antonio Carlos entre R. Tiradentes e R. Oli-

veira Lima;
• R. Antonio Malheiros Jr. entre Av. Sen. Pinhei-

ro Machado e R. Princesa Isabel;
• R. Mal. José Olintho de Carvalho entre R. An-

tonio Bento de Amorim e Av. Sen. Pinheiro Macha-
do;

• R. Delfino Stockler de Lima entre Av. Sen. Pi-
nheiro Machado e R. Princesa Isabel;

• R. Maris e Barros entre R. Tiradentes e R. 
Guararapes;

• R. Guararapes entre R. Maris e Barros e R. 
Dom Pedro I.

Rota Alternativa: Av. Sen. Pinheiro Machado ou 
Av. Dr. Bernardino de Campos.

ENG. ANTONIO CARLOS SILVA GONÇALVES
DIRETOR PRESIDENTE
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ATOS DA GERÊNCIA DE OPERAÇÕES

COMUNICADO
VEÍCULO (SEMIRREBOQUE) DE PLACAS ESU 6292

Nos termos do art. 2º da Resolução nº 002/2018, publicada no Diário Oficial de Santos de 15/05/2018, 
fica NOTIFICADO (A) LAZARO MAGNO DE CAMPOS, proprietário (a) do veículo de placa ESU 6292, para os 
fins de no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da publicação deste, retirar o veículo 
de placa supra, marca NOMA, modelo SR3E27 CSPC, cor VERDE, que se encontra estacionado há mais de 
7 dias na RUA ANTONIO MAIA, Nº 65, sob pena de remoção do mesmo ao pátio de recolhimento de veí-
culos por esta Companhia, com a cobrança posterior das taxas devidas. Maiores informações podem ser 
obtidas através do telefone 0800 77 19 194 opção 02 das 08h00 às 17h00 ou pelo e-mail sac@cetsantos.
com.br . Qualquer procedimento administrativo, no entanto, não interromperá o prazo supra.

Santos, 06 de Junho de 2022
MILTON DUARTE ANTUNES

GERENTE DE OPERAÇÕES

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST

EXTRATO DE ADITIVO 
Aditivo nº: 010/2022. Contrato: 007/2020. Processo nº: 1911/2020. Objeto: Locação do imóvel situado 

na Praça dos Andradas nº 12 – 03º andar – salas 2 e 3 , Edifício Rubiácea, Centro, em Santos/SP. Partes 
envolvidas: Companhia de Habitação da Baixada Santista - COHAB-ST e I B Imóveis, Participações e Ad-
ministração LTDA, Ernesto Luiz Breda, Luiz Breda Neto e Silvana Maria Pia Breda. Cláusulas alteradas: 
alteração de parte e prorrogação de prazo. Data de assinatura: 31/05/2022.

MAURÍCIO PRADO
DIRETOR PRESIDENTE

FUNDAÇÃO PRÓ-ESPORTE DE SANTOS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 044/2022

PROCESSO Nº 500264/2022.
PARTES: FUNDAÇÃO PRÓ-ESPORTE DE SANTOS e INSTITUTO AMIGOS DO ESPORTE.
OBJETO:  Promover o desenvolvimento das equipes santistas de PATINAÇÃO ARTÍSTICA.
VIGÊNCIA: a contar da assinatura até 31 de dezembro do ano corrente.
ASSINATURAS: Pela Fundação Pró-Esporte de Santos, o Diretor-Presidente Sr. Cristhian Martins Pereira 

e pelo Instituto Amigos do Esporte,  o Sr. Thiago Hermenegildo Carvalho.
Em 06 de junho de 2022.

BIANCA MANSO DE ALMEIDA KREIDEL
DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA
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PRODESAN - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS S.A.

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022

Acha-se aberto na PRODESAN, o Pregão Eletrônico nº 021/2022 – Processo nº 151/2022 cujo objeto é a 
compra parcelada de desinfetante hospitalar concentrado destinados à execução de serviços de limpeza, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência, 
deste Edital.

O encerramento do recebimento das propostas dar-se-á em 14/06/2022, às 14h e a disputa de lances 
ocorrerá no dia 14/06/2022 às 15h. 

O Edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.prodesan.
com.br, através do link Pregão Eletrônico - “Licitações-e”, sob nº 943222.

Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato pelo telefone (13) 3229-8000 ramal 182, e/ou e-mail: 
comissao-licitacao@prodesan.com.br.

Santos, 06 de junho de 2022
LUCAS MEDEIROS RODRIGUES DE SOUZA

PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES – COMLIC

JORGE TELÉSFORO BRANCO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES - COMLIC
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO
ORDEM DO DIA - 34ª SESSÃO ORDINÁRIA

DIA 07 DE JUNHO DE 2022 - 16 HORAS

01. PROCESSO Nº 590/2022  
2ª DISCUSSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 100/2022
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de 

Fomento com o Centro Espírita Beneficente "30 de 
Julho", para finalidade que especifica, e dá outras 
providências.

02. PROCESSO Nº 591/2022  
2ª DISCUSSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 101/2022
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de 

Fomento com a Organização da Sociedade Civil 
Fundação Settaport de Responsabilidade Social e 
Integração Porto Cidade.

03. PROCESSO Nº 593/2022  
2ª DISCUSSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 103/2022
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de 

Fomento com a Casa Vó Benedita, para finalidade 
que especifica, e dá outras providências.

04. PROCESSO Nº 594/2022  
2ª DISCUSSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 104/2022
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de 

Fomento com a Associação Brasileira de Educação 
e Cultura - ABEC, para finalidade que especifica, e 
dá outras providências.

05. PROCESSO Nº 626/2022  
2ª DISCUSSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 115/2022
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de 

Fomento com a Sociedade Esportiva Cantareira, vi-
sando o desenvolvimento do Projeto Família Can-
tareira 2022, proporcionando atividades esporti-
vas para crianças e adolescentes do Município, e 
dá outras providências.

06. PROCESSO Nº 353/2022  
2ª DISCUSSÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2022
Dispõe sobre concessão de bonificação extra-

ordinária aos servidores públicos municipais que 
atuaram no combate à pandemia de COVID-19, na 
Secretaria Municipal de Saúde.

07. PROCESSO Nº 416/2022  
2ª DISCUSSÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 19/2022
Cria a gratificação de complexidade de serviços 

funerários, no âmbito da Coordenadoria de Cemi-

térios, e dá outras providências.
08. PROCESSO Nº 589/2022  

2ª DISCUSSÃO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 31/2022
Autoriza o Poder Executivo a conceder remissão 

para os débitos tributários relativos ao Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU e Taxa de Re-
moção de Lixo Domiciliar incidentes sobre imóveis 
que especifica, e dá outras providências.

09. PROCESSO Nº 1896/2019
2ª DISCUSSÃO

PROJETO DE LEI Nº 323/2019
Institui o "Programa Municipal de Fomento ao 

Teatro para a Cidade de Santos/SP" e dá outras 
providências.

10. PROCESSO Nº 623/2022  
1ª DISCUSSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 112/2022
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo 

de Fomento com a Assistência Social da Ponta da 
Praia, para finalidade que especifica, e dá outras 
providências.

11. PROCESSO Nº 624/2022  
1ª DISCUSSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 113/2022
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de 

Fomento com o Clube Internacional de Regatas, vi-
sando o desenvolvimento do Projeto Inter Futsal, 
proporcionando atividades esportivas para crian-
ças e adolescentes do Município, e dá outras pro-
vidências.

12. PROCESSO Nº 887/2021  
1ª DISCUSSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 145/2021
Institui o programa de preservação, revitaliza-

ção, e considerar patrimônio histórico, cultural 
imaterial, os campos de futebol de várzea no âm-
bito do município de Santos.

13. PROCESSO Nº 570/2022  
DISCUSSÃO ÚNICA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2022
Confere Medalha de Honra ao Mérito Braz 

Cubas ao Engenheiro Militar Sr. Tarcísio Gomes de 
Freitas e dá outras providências.

ADILSON DOS SANTOS JUNIOR
PRESIDENTE

SECRETARIA LEGISLATIVA  

DIRETORIA LEGISLATIVA
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CONVITE Nº 51/2022/P-DAC/DL/SL

CONVITE – AUDIÊNCIA PÚBLICA
Prezados munícipes,
A Câmara Municipal de Santos, atendendo ao 

solicitado pela Comissão de Desenvolvimento Ur-
bano e Habitação Social, convida a população san-
tista a participar das Audiências Públicas sobre a 
REVISÃO DA LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
(LUOS) DO MUNICÍPIO.

A audiência será realizada no dia 28 de junho de 
2022, com devolutiva no dia 1 de agosto de 2022, 
ambas às 19h00, no Auditório “Vereadora Zeny de 
Sá Goulart” da Câmara Municipal de Santos, situa-
da à Praça Tenente Mauro Batista de Miranda, nº 
1, com transmissão simultânea pela TV Câmara 
(TV aberta canal 36.1; NET canal 504; Vivo canal 11) 
e nos canais da Câmara no YouTube e Facebook.

O Projeto de Lei Complementar nº 26/2022 apre-
sentado pelo Poder Executivo (Processo 501/2022) 
está disponível para consulta no site da Câmara 
Municipal de Santos, no menu Atividade Legislati-
va. Os interessados podem enviar seus questiona-
mentos e contribuições previamente ao e-mail da 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Habita-
ção Social: cduhs@camarasantos.sp.gov.br.

Atenciosamente,
ADILSON DOS SANTOS JUNIOR

PRESIDENTE

CONVITE Nº 58/2022/P-DAC/DL/SL

CONVITE – AUDIÊNCIA PÚBLICA
Prezados munícipes,
A Câmara Municipal de Santos, atendendo ao 

solicitado pela Comissão de Meio Ambiente e De-
senvolvimento Sustentável, convida a população 
santista a participar de audiência pública sobre 
TRANSTORNOS CAUSADOS POR VEÍCULOS COM 
SISTEMA DE EMISSÃO DE GASES ALTERADO.

A audiência será realizada no dia 08 de junho de 

2022, às 18 horas, no Auditório “Vereadora Zeny 
de Sá Goulart” da Câmara Municipal de Santos, si-
tuada à Praça Tenente Mauro Batista de Miranda, 
nº 1, com transmissão simultânea pela TV Câmara 
(TV aberta canal 36.1; NET canal 504; Vivo canal 11) 
e nos canais da Câmara Municipal de Santos no 
YouTube e Facebook.

Os interessados poderão submeter seus ques-
tionamentos e contribuições previamente ao 
e-mail da Comissão de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável: cmads@camarasantos.
sp.gov.br.

Atenciosamente,
ADILSON DOS SANTOS JUNIOR

PRESIDENTE

Convite nº44/2022-E/DAC/DL/SL
Ref. Reqtº 07/2022

C O N V I T E – AUDIÊNCIA PÚBLICA
Prezados munícipes,
A Câmara Municipal de Santos, atendendo ao 

solicitado em Requerimento nº 07/2022, de auto-
ria da Vereadora Telma Sandra A. de Souza, convi-
da a população santista para participar de Audiên-
cia Pública no dia:08/06/2022, às 15 horas.

Na ocasião será discutido o seguinte tema: “Fun-
cionamento do Programa Consultório na Rua”.

A Audiência Pública será realizada no Auditório 
“Vereadora Zeny de Sá Goulart” da Câmara Muni-
cipal de Santos, com transmissão simultânea pelo 
Canal ISTV (TV aberta canal 36.1; NET Canal 504; 
Vivo Canal 11) e nos Canais da Câmara Municipal 
de Santos, no YouTube e Facebook.

Os interessados poderão enviar contribuições e 
questionamentos previamente ao e-mail das Co-
missões Especiais de Vereadores (comissoesespe-
ciais@camarasantos.sp.gov.br).  

Atenciosamente,
ADILSON DOS SANTOS JUNIOR

PRESIDENTE

NIVIA DO AMARAL 
OLIVEIRA:05821360838
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